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INTRODUÇÃO 

 

Momentos de crise generalizada tornam claro que “estamos 
todos no mesmo barco”. Mais do que isso, que para alcançar a 
outra margem do rio todos devem remar para o mesmo lado.  

Na busca de soluções para os problemas decorrentes da 
crise, algumas pessoas e instituições insistem em adotar soluções 
individualistas e em utilizar métodos desatualizados. Contudo, não 
conseguem obter a efetividade porque os problemas são 
complexos e interconectados.  

Deve prevalecer o dito por muitos: “a união faz a força”. 
Necessário acrescentar: e é uma possibilidade de desenvolver a 
consciência, a efetividade, a sustentabilidade e a paz. 

 Constata-se que a superação conjunta das correntes e das 
tormentas que fazem parte da travessia torna os participantes mais 
fortes para superarem novos desafios.  

Para resolver os problemas que prejudicam essa jornada é 
importantíssimo o planejamento de soluções conjuntas e a gestão 
compartilhada das atividades executadas. Os resultados dessas 
formas de pensar e atuar se exteriorizam nos benefícios mútuos, 
que são evidenciados não apenas na solução dos problemas, mas 
também no desenvolvimento de relações harmônicas e 
sustentáveis.  

Para que essa travessia seja exitosa, o Sistema de Justiça 
deve convergir esforços. Isso porque, em um panorama de crise, 
há uma tendência de aumento da judicialização das políticas 
públicas e das atividades desenvolvidas para atender as 
necessidades. Assim, afigura-se relevante que o Sistema de 
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Justiça desempenhe suas funções de forma alinhada e/ou 
integrada. Desse modo, poderá contribuir para harmonia e 
sustentabilidade dessas políticas e atividades. 

 Para melhorar a maneira de desenvolver suas atividades, 
muitos movimentos estão surgindo. Da busca de priorizar a atuação 
extrajudicial, passa-se para o fomento da atuação resolutiva. 
Levando em consideração que é indispensável desenvolver a 
convergência em todos os níveis de relação, a percepção de uma 
missão comum afigura-se relevante. Essa missão pode ser 
traduzida no fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 
(DHS) em âmbito pessoal, familiar, institucional, interinstitucional, 
nacional, internacional e na comunidade em geral (compreendendo 
as comunidades tradicionais, virtuais, entre outras). Com isso, é 
possível atender as necessidades a curto, médio e longo prazo, 
concretizando e realizando o previsto na Constituição da República 
Federativa do Brasil e em diretrizes, nacionais e internacionais. 

A atuação resolutiva apresenta-se como forma de solucionar 
os problemas que prejudicam o Desenvolvimento Harmônico e 
Sustentável.  

De acordo com a abrangência dos impactos decorrentes da 
atuação resolutiva na esfera das relações estabelecidas, foram 
criadas três categorias: atuação resolutiva de impactos individuais; 
coletivos em geral e de Planejamento e de Gestão Sistêmicos 
(PGS). Afigura-se necessário destacar que as atuações resolutivas 
que utilizam os mecanismos de autocomposição e as demais 
formas de tratamento adequado de conflitos, controvérsias e 
problemas, notadamente as previstas na Resolução nº 125/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça e na Resolução nº 118/2014 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, incluem-se nessas 
categorias, inclusive para fins de mensuração e de valoração. 
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O desenvolvimento de matrizes de convergência com base 
em um modelo que sintetiza diversas diretrizes, nacionais e 
internacionais, apresenta-se como indispensável para alinhar e/ou 
integrar as diferentes formas de perceber e agir na busca da 
missão comum. Ademais, permite a mensuração e a valoração das 
atividades/atuações, projetos, programas, ações, etc.  

Para desdobramento das matrizes de convergência é muito 
relevante promover a convergência estrutural, fomentando o 
alinhamento e/ou a integração das diretrizes aos planos e 
planejamentos estratégicos, bem como aperfeiçoando os meios de 
implementação, os indicadores para mensuração, os modos de 
valoração, os aspectos examinados nas inspeções e nas 
correições, os incentivos, a formação (inicial e continuada), entre 
outras normativas e instrumentos. Desse modo, é construída uma 
estrutura convergente que introduz na rotina das pessoas e das 
instituições essas formas de pensar e atuar. Ademais, que permite 
concretizar e realizar a convergência respeitando a necessária 
adaptação à realidade local e promovendo a escolha de focos 
prioritários para atuação.  

Em âmbito nacional estão sendo apresentados vários 
encaminhamentos (principalmente com foco na atuação resolutiva 
e em políticas de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável). 
Também, são obtidos resultados positivos, evidenciando novas 
formas de perceber e de agir que se exteriorizam na agregação de 
valores e na mudança de paradigmas (evidencias do pensamento 
sistêmico). Sob outro ângulo, esses movimentos propiciam 
experiências aptas a manifestar as liberdades em prol de uma 
missão comum. Missão essa vislumbrada, em uma primeira 
percepção, como Desenvolvimento Harmônico e Sustentável das 
relações e que se reflete na consciência da unidade, na paz, 
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interna e externa, e, consequentemente, na redução e/ou 
qualificação da judicialização.  

No Estado do Rio Grande do Sul, há mais de uma década, 
vem sendo fomentada a convergência entre os setores público, 
privado e sociedade civil organizada, bem como com a comunidade 
em geral. Os resultados obtidos junto ao Comitê Executivo do Rio 
Grande dos Sul do Fórum Nacional do Judiciário para Saúde do 
Conselho Nacional de Justiça indicaram a relevância de se utilizar a 
tecnologia de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS) em 
outros focos prioritários de atuação. Ressalte-se que essa 
tecnologia pode ser aplicada em qualquer área de atuação 
(educação, segurança pública, saúde, etc.), esfera de relações 
(pessoal, familiar, comunitária, institucional, interinstitucional, entre 
outras) e contexto (econômico, social, ambiental e geopolítico). 
Para tanto, em 2016, foi assinado o Termo de Cooperação que 
criou o Comitê de PGS.   

Diante do exposto, o Comitê de PGS apresenta esta 
cartilha que, na sua primeira parte, contém informações e 
sugestões na busca de promover as diversas categorias de 
atuação resolutiva, principalmente as atuações resolutivas de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos. Na segunda parte, constam 
documentos da Cartilha da Atuação Resolutiva/Ação de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos com Foco na Saúde que 
fornecem um exemplo de como implementar o proposto.  

Que venham as crises. A bússola e a espada que orientam 
o caminho já foram encontradas. 

Se a sociedade atuar de forma resolutiva será possível 
superar obstáculos que surgirem durante a jornada. Mais do que 
isso, iluminam-se as possibilidades da crise ser transformada em 
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uma oportunidade de fomentar o Desenvolvimento Harmônico e 
Sustentável e, assim, alcançar a outra margem do rio. 

Aliás, cumpre relembrar que, nas tormentas da história, a 
superação dos desafios propiciou a evolução da humanidade.  

 

COMITÊ DE PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS 

Contatos: pgsblog@gmail.com 

Arquivos disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
pgsistemicos.blogspot.com 

(Favor divulgar esse blog para sua rede de contatos) 

Observações: 

1- Permite-se a reprodução integral e parcial do conteúdo constante das Cartilhas (de 
DHS via PGS e da Atuação Resolutiva/Ação de PGS com Foco na Saúde), bem como 

dos DVDs (disponível nesta cartilha ou podem ser solicitados por meio do e-mail 

pgsblog@gmail.com); 

2- As versões impressão e web das Cartilhas estão disponibilizadas nos DVDs e no blog 
citado anteriormente. 
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O FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO HARMÔNICO E SUSTENTÁVEL 

PRINCIPALMENTE VIA ATUAÇÕES RESOLUTIVAS DE PLANEJAMENTO E DE 

GESTÃO SISTÊMICOS 

 

SÍNTESE PELO COMITÊ DE PGS 

Versão 12-02-17 

 

 

Comitê de Planejamento e de Gestão Sistêmicos
1
  

 

SUMÁRIO: 1. Introdução. 2. Panorama: 2.1. Contexto da crise. 2.2. 

Judicialização. 3. Soluções: 3.1. A promoção da atuação resolutiva, 

principalmente as atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão 

Sistêmicos. 3.2. Movimentos relacionados à Ação de Planejamento e de 

Gestão Sistêmicos (PGS). 4. Conclusão. 5. Referências Bibliográficas. 

 

RESUMO: O presente artigo visa a fomentar o Desenvolvimento Harmônico e 

Sustentável (DHS) por meio da atuação resolutiva, principalmente as 

                                                           
1
 O Comitê de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS) do Estado do Rio Grande 

do Sul é uma rede de cooperação, com abrangência nos setores público, privado e 

sociedade civil organizada, bem como, na comunidade em geral, que foi 

aperfeiçoada a partir do termo de cooperação assinado em 2016. Este termo e 

documentos completos sobre o tema objeto deste artigo estão disponíveis no 

seguinte endereço eletrônico: pgsistemicos.blogspot.com.br e no link de 

aprofundamentos constante deste blog. 
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atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (no Estado do 

Rio Grande do Sul, foca-se na Ação de Planejamento e de Gestão Sistêmicos – 

PGS, que faz parte dessa categoria de atuação resolutiva). Isso de modo a 

implementar o estabelecido na Constituição da República Federativa do 

Brasil  e em diretrizes, nacionais e internacionais, adaptando-o à realidade 

local. Primeiramente, será analisado o panorama da crise e da judicialização. 

Em seguida, serão apresentadas soluções para enfrentar o exposto no 

panorama, sintetizando o conteúdo dos documentos completos que estão 

disponíveis no DVD de DHS via PGS, que pode ser solicitado via e-mail 

pgsblog@gmail.com, e nos seguintes endereços eletrônicos: 

<pgsistemicos.blogspot.com.br> e <rodrigoschoeller.blogspot.com.br> 

(notadamente os esboços das Políticas de Fomento ao Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável e o seguinte arquivo: Artigo O Fomento do 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente via Atuações 

Resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos - Foco Institucional 

Ministério Público/Artigo Fomento_DHS_Atuação Resolutiva_PGS_FOCO MP, 

publicado em dezembro de 2016 no último endereço citado). A articulação 

das soluções inicia com uma exposição sucinta do estabelecido na 

Constituição da República Federativa do Brasil, dos elementos que 

constituem o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável e das definições 

necessárias para evidenciar a conexão das diretrizes estabelecidas. Passo 

seguinte, serão apresentadas sugestões para implementar a atuação 

resolutiva, incluindo as matrizes de convergência e a convergência estrutural. 

Na busca de evidenciar os movimentos convergentes que estão sendo 

desenvolvidos, passa-se a relatar boas práticas, a articular resultados 

(notadamente na área da saúde) e a apresentar os encaminhamentos e as 

conclusões.  

PALAVRAS-CHAVE: Crise. Confiança. Credibilidade. Judicialização. 

Necessidades. Soluções. Constituição da República Federativa do Brasil . 

Missão. Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. DHS. Atuação Resolutiva. 

Autocomposição. Mediação. Conciliação. Planejamento e Gestão Sistêmicos. 
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PGS. Convergência. Matriz de Convergência. Convergência Estrutural. 

Política. Adaptação à Realidade Local.  Pensamento Linear. Pensamento 

Sistêmico. Valores. Liberdade. Consciência. Unidade. Saúde.  

1- INTRODUÇÃO 

Em um panorama de crise, que reflete, entre outros fatores, a falta 

de confiança nas relações estabelecidas e de credibilidade nas instituições, há 

uma tendência de aumento dos conflitos e da judicialização das políticas 

públicas e das atividades desenvolvidas para atender as necessidades.  

Para remediar esse contexto, diversos movimentos estão surgindo. 

Da busca de priorizar a atuação extrajudicial, passa-se para o fomento da 

atuação resolutiva, que permite a convergência de todas as formas de 

atuação. Levando em consideração que é indispensável desenvolver essa 

convergência em todos os níveis de relação, a percepção de uma missão 

comum afigura-se relevante. Essa missão pode ser traduzida na busca de 

fomentar o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável em âmbito pessoal, 

familiar, institucional, interinstitucional, nacional, internacional e na 

comunidade em geral (compreendendo as comunidades tradicionais, virtuais, 

entre outras). Dessa forma, é possível atender as necessidades a curto, médio 

e longo prazos, concretizando e realizando o previsto na CF/88 e em 

diretrizes, nacionais e internacionais. 

A atuação resolutiva apresenta-se como forma de solucionar os 

problemas que prejudicam o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, 

contribuindo, dessa maneira, para melhorar (qualificar) as relações 

estabelecidas para atender as necessidades humanas e do ecossistema como 

um todo, bem como as circunstâncias decorrentes dos planejamentos e das 

gestões desenvolvidos para atendê-las (notadamente por meio das atuações 

resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos).  

O desenvolvimento de matrizes de convergência com base em um 

modelo que sintetiza diversas diretrizes, nacionais e internacionais, 



 

 54 

apresenta-se como indispensável para alinhar e/ou integrar as diferentes 

formas de perceber e agir na busca da missão comum. Focados nessa missão 

é possível transcender os conflitos e promover a sinergia. Sob outro ângulo, 

harmonizam-se as relações na medida em que as divergências e conflitos 

passam a ser percebidas como úteis para desenvolver o processo criativo 

necessário para alcançar essa missão comum (é a chamada harmonia pelo 

conflito). Ademais, as matrizes de convergência permitem a mensuração e a 

valoração das atividades/atuações, projetos, programas, ações, etc. 

Para desdobramento das matrizes de convergência afigura-se muito 

relevante promover, no âmbito de suas atribuições, a convergência 

estrutural, fomentando o alinhamento e/ou a integração das diretrizes aos 

planos e planejamentos estratégicos, bem como aperfeiçoando os meios de 

implementação, os indicadores para mensuração, os modos de valoração, os 

aspectos examinados nas inspeções e nas correições, os incentivos, a 

formação (inicial e continuada), entre outras normativas e instrumentos. 

Desse modo, é possível concretizar e realizar o estabelecido, inclusive no que 

se refere à adaptação à realidade local e à escolha de focos prioritários para 

atuação.  

Diversos movimentos apresentam encaminhamentos (principalmente 

com foco na atuação resolutiva e em políticas de Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável). Também, são obtidos resultados positivos, 

evidenciando novas formas de pensar e de agir que se exteriorizam na 

agregação de valores e na mudança de paradigmas. Sob outro ângulo, esses 

movimentos propiciam experiências aptas a manifestar as liberdades em prol 

de uma missão comum, vislumbrada em uma primeira percepção como 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável das relações e que se reflete na 

consciência da unidade, na paz, interna e externa, e, consequentemente, na 

redução e/ou qualificação da judicialização.  
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2 - PANORAMA 

2.1 – O CONTEXTO DA CRISE 

Inicialmente cabe fazer uma reflexão: Crises são ameaças ou 

oportunidades? 

Hoje somos 7 bilhões de pessoas no planeta. Para 2050 a previsão é 

de mais de 9 bilhões de habitantes.  A taxa de crescimento decresce, mas a 

população cresce por vários fatores, dentre os quais o aumento considerável 

da expectativa de vida. 

Também cresce vertiginosamente a população das cidades. Pessoas 

que se aglomeram muitas vezes sem as mínimas condições econômica, social 

e ambiental. Governança, um luxo pouco acessível na maior parte dos 

habitats.   

As fronteiras desaparecem com a tecnologia, principalmente a 

internet. É o mundo interconectado, o que não quer dizer alinhado a uma 

missão comum. Pior, algumas vezes alienado no mundo da informação sem 

sentido para existência/sobrevivência do internauta e do habitat que ele faz 

parte. Uma rede que muito disponibiliza, mas que pouco coopera para 

afastar, de modo evolutivo/produtivo, o sentimento de vazio decorrente da 

pouca prioridade dada à necessidade de pertencimento.  

Foge-se da realidade em uma “avatarização” das relações. Distancia-

se, principalmente fragilizando as relações interpessoais e locais/presenciais.  

Fragilidade que, algumas vezes, é direcionada para o cometimento de 

irregularidades de toda a ordem. O consumo desenfreado/insustentável é 

apenas uma das “externalidades negativas” desse perceber e agir (valores), 
que, de uma forma crescente, pode ser evidenciado em comportamentos 

individualistas, imaturos, egocentrados e autofágicos desordenados. 



 

 56 

Nesse panorama complexo de proximidade superficial, aumentam as 

chances de conflito, notadamente quando não há a consciência da 

importância do binômio Direitos-Deveres (que harmoniza os conflitos, 

divergências e problemas).  

Conflitos que desembocam em crises sistêmicas que, por sua vez, 

geram novos conflitos (ciclo crescente crises-conflitos). Apenas para 

exemplificar como as crises são interconectadas/sistêmicas (sem levar em 

consideração a gama das variáveis decorrentes da complexidade das causas) 

evidencia-se que uma desaceleração da economia global pode levar a uma 

diminuição das fontes de custeio de políticas públicas na área social 

(principalmente em países que priorizaram a exportação de commodities). 

Sem produtividade (ou/e compradores e investidores) o sustento das 

políticas públicas fica prejudicado e corre-se o risco de pressionar o meio 

ambiente a “pagar a conta”, diminuindo o valor e a qualidade e aumentando 
a quantidade e os impactos nefastos, notadamente na água potável. Neste 

cenário, surgem conflitos de toda ordem, muitos deles reforçados por 

paradigmas, ideologias, interesses, entre outros fatores. 

Em um mundo no qual aumenta a proximidade/intensificam-se as 

relações de forma superficial e diminuem os recursos naturais 

(principalmente a água potável), a necessidade de adaptação a essa nova e 

desconhecida realidade aumenta, entre outros, o medo, o estresse e a 

desconfiança. Crescem ainda mais as possibilidades de conflito e as crises 

(pessoais e coletivas/sistêmicas) reforçam o ciclo que se retroalimenta, 

dificultando a convivência.  

Nesse panorama, muitos não compreendem a complexidade das 

crises e a rapidez em que o mundo mudou. Buscam remediar problemas 

interconectados com soluções lineares e mecanicistas (muitas delas 

elaboradas para um contexto de décadas atrás). O resultado: inefetividade.  
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Sabe-se que a crise (social, econômica, ambiental, política, 

geoeconômica, cultural, de valores, etc.), que impacta a todos (direta ou 

indiretamente), pode se agravar, e muito, nos próximos meses, pois ela 

exterioriza, entre outros fatores, a falta de confiança nas relações e de 

credibilidade nas instituições.  

Ressalte-se que a falta de confiança e de credibilidade poderá 

acarretar na diminuição dos investimentos e, consequentemente, atingir o 

financiamento das políticas públicas e das demais atividades que atendem as 

necessidades da população, notadamente no que se refere à Educação e à 

Saúde. 

O planejamento e a gestão, quando ausentes, inefetivos ou sem a 

cooperação de todos os envolvidos, pioram ainda mais esse cenário, porque 

atingem os recursos cada vez mais escassos.  

Nesse contexto, os recursos diminuem de modo direto (ex. 

diminuição dos investimentos) e indireto (diminuição do poder de compra 

em decorrência da inflação e do valor do dólar/insumos; gestão inefetiva; 

irregularidades, etc.). 

A população em geral percebe o reflexo da crise, de forma mais 

acentuada nas relações mais próximas, ou seja, no âmbito local.  

2.2 - JUDICIALIZAÇÃO 

O que muitas vezes não é percebido (em um primeiro momento) é 

que as políticas públicas e as demais atividades voltadas ao atendimento das 

necessidades, após serem atingidas pela crise, poderão aportar no Sistema 

de Justiça, por meio da chamada judicialização. A sociedade recorre à Justiça, 

na maioria das vezes de forma individual. 

Ocorre que a judicialização de uma demanda individualizada pode 

prejudicar, em alguns casos, o planejamento e a gestão das políticas públicas 
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e das atividades como um todo, afastando-se da equidade no atendimento 

das demandas. Isso pode ocorrer, por exemplo, no deferimento de uma 

determinada vaga na Educação Infantil (creche ou pré-escola), sem o 

conhecimento da realidade local.  

Ademais, normalmente há um aumento expressivo nos custos via 

judicialização individualizada. Exemplo disso é a compra de medicamentos, 

que, pela via judicial, é muito mais onerosa. Isso quando a sociedade 

(representada pelo Estado) e as demais instituições de atendimento não são 

vítimas de pessoas e instituições que utilizam o Sistema de Justiça para 

cometer irregularidades (ex. por parte da chamada “máfia das próteses”). 

Esse panorama, em menor ou maior grau, impacta (ou irá impactar) 

no desenvolvimento das pessoas, das instituições e do ambiente. Assim, 

revela um ponto comum, que exige a participação de todos na busca de 

soluções.  

3 – SOLUÇÕES PROPOSTAS 

3.1. A PROMOÇÃO DA ATUAÇÃO RESOLUTIVA, PRINCIPALMENTE AS 

ATUAÇÕES RESOLUTIVAS DE PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS 

A Constituição da República Federativa do Brasil revelou-nos os 

princípios constitucionais da República, a saber: a perpetuidade do pacto 

federativo; a concepção de Estado Democrático de Direito; o princípio 

republicano da soberania popular; a postulação da dignidade da pessoa 

humana; a defesa da livre-iniciativa e o princípio do pluralismo político. De 

forma sucinta cabe ressaltar que a referida Carta Magna prevê normas para 

regular as relações estabelecidas no âmbito de sua incidência, de modo a 

possibilitar o bom convívio e a garantir a existência de uma sociedade 

fundada na harmonia.  

De maneira mais ampla, é possível perceber que os ditames 

constitucionais fazem parte do escopo de um sistema maior, que visa 



 

 59 

desenvolver a harmonia, a paz (interna e externa), a qualidade de vida, a 

efetividade e a sustentabilidade. Em outras palavras, a Constituição da 

República Federativa do Brasil, levando em consideração todas as 

perspectivas envolvidas, visa criar normas para que o processo seja efetivo, 

estabelecendo uma ordem jurídica com parâmetros indicativos e permitindo 

correções de rumo, de modo a garantir a evolução dos sistemas e o 

atendimento das necessidades a curto, médio e longo prazo.  

Para que se alcance a efetividade da Lei Maior, é preciso perceber as 

causas e as consequências do desrespeito à natureza e à dignidade humana, 

própria e dos demais (e agir a partir dessa percepção). 

  Mas quais são as verdadeiras causas? Será que elas estão ligadas 

apenas à ausência de recursos materiais ou refletem um sentimento mais 

profundo de vazio? O que está faltando? Por certo que as causas não se 

limitam às questões materiais. Caso contrário, por que há corrupção, uso de 

drogas, violência praticada por jovens de classe média e/ou por pessoas que 

possuem vínculos mais próximos (por exemplo, violência doméstica e abusos 

sexuais intrafamiliares), etc.  

O Relatório de Desenvolvimento Humano do Brasil 2009-20101, 

através da consulta “Brasil Ponto a Ponto”, relata a opinião de meio milhão 
de pessoas acerca de fatores de mudança, através do seguinte 

questionamento: o que precisa mudar no Brasil para suas vidas melhorarem 

de verdade? As respostas à referida consulta apontaram para um tema 

fundamental: valores. Segundo o citado relatório (2009), as pessoas disseram 

que para suas vidas melhorarem é preciso que haja mais respeito, tolerância, 

responsabilidade, paz, menos discriminação, mais fraternidade (entre muitos 

outros valores levantados) não somente em suas casas, mas nas escolas, no 

trabalho, no trânsito, etc., enfim, no seu dia a dia.  

                                                           
1 RDH, Relatório de Desenvolvimento Humano, 2009-2010. 2009. 
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A consulta citada aponta para a necessidade da promoção de valores 

de vida e valores públicos como alavanca para o desenvolvimento. Parte-se 

do entendimento de que os valores de vida são diretrizes norteadoras, guias, 

metas, padrões que nos informam sobre como agir melhor na vida. Os 

valores de vida, portanto, são os valores que vivemos, ou seja, aqueles que 

não somente são ditos, mas que influenciam efetivamente as ações dos 

indivíduos. Por valores públicos entendam-se valores que são essenciais para 

uma convivência saudável: tratam de temas como educação, humanização da 

saúde, redução da violência, culturas organizacionais com trabalhos com 

mais prazer e menos sofrimento, entre outros tantos tópicos.  

Em termos gerais, valores são formas de perceber e agir. 

Em termos gerenciais, pode-se dizer que as causas do desrespeito à 

natureza e à dignidade humana são sistêmicas, ou seja, decorrem de relações 

interdependentes e inter-relacionadas entre diversos componentes do 

ecossistema.  

Diante disso, acredita-se que a atuação de forma resolutiva, 

notadamente a que promove o planejamento e a gestão dos sistemas que 

atuam e/ou intervêm nas políticas públicas e nas atividades desenvolvidas 

para atender necessidades (as atuações resolutivas de Planejamento e de 

Gestão Sistêmicos), possibilita a convergência de recursos intersetoriais, 

multidisciplinares, interdisciplinares e, como refere Morin1 (2008), 

transdisciplinares. Isso mapeando, alinhando e integrando, a partir de um 

foco prioritário (como, por exemplo, a rede de fornecimento de 

medicamentos, o planejamento familiar, o enfrentamento da epidemia de 

crack, uma catástrofe ambiental, a construção de uma estrada, o 

                                                           
1
 MORIN, Edgar. 2008. 
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afastamento de irregularidades, a disputa pela guarda de uma criança, etc.) 

e, relevando o contexto familiar, as necessidades, possibilidades e atividades. 

Dessa forma é possível desenvolver relações harmônicas e 

sustentáveis em todos os níveis (incluindo as relações pessoais, familiares e 

comunitárias, institucionais e interinstitucionais, nacionais e internacionais), 

impactando nas causas e nas consequências do desrespeito à natureza e a 

dignidade humana.  

Parte-se da compreensão semântica do termo desenvolvimento, o 

qual decorre da junção do prefixo des com o verbo envolver. Nesses termos, 

para que ocorra o desenvolvimento exige-se o desfazer o embrulho que 

cobre, encerra e condiciona as probabilidades de alterar o mundo dos fatos. 

Em termos de humanidade, pode-se dizer que o embrulho resulta dos 

condicionamentos à percepção do mundo, muitos deles decorrentes da visão 

cartesiana e da concepção mecanicista. Tais condicionamentos interferem na 

concretização das potencialidades latentes de cada um dos indivíduos e 

exteriorizam-se na sociedade.  

Quanto à visão cartesiana, Fritjof Capra1 afirma que: 

No século XVII, René Descates baseou a sua concepção da 

natureza numa visão fundamental entre dois domínios 

independentes e separados – o da mente, a ‘coisa pensante’ 
(res cogitans), e o da matéria, a ‘coisa extensa’ (res extensa). 

Essa cisão conceitual entre mente e matéria tem assombrado a 

ciência e a filosofia ocidentais a mais de trezentos anos.  

Relativamente à concepção mecanicista, Roberto Crema2 é preciso ao relatar: 

Surge assim, sob sua orientação intelectual, a concepção 

mecanicista: o homem-máquina habita o grandioso Universo-

                                                           
1 CAPRA, Fritjof. 2002.  

2 CREMA, Roberto. 1989.  
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máquina, regido por leis matemáticas perfeitas. Desmorona-se a 

visão orgânica do mundo, cálida e misteriosa, estabelecendo-se 

a fria e estreita visão racionalista-mecanicista-reducionista. A 

inescrutável vastidão de Holos é reduzida a engrenagens sob o 

infalível império da causalidade. Atuar nas causas para se 

produzir efeitos desejáveis passa a ser a grande aspiração. 

Como afirma Granger, “Descartes anuncia o advento de um 
mundo positivo e duro, mas que é também aquele em que o 

homem proclama seu reinado sobre as potências da natureza”.  

Pode-se dizer que tais concepções são formas de pensar que 

dominaram o perceber e o agir nos últimos séculos e que culminaram por 

gerar um individualismo extremado. Esse egocentrismo agravou ainda mais a 

situação, chegando, inclusive, a colocar em segundo plano a recomendação 

mecanicista de atuar nas causas para se produzir os efeitos, enfocando 

apenas as consequências do crescente desrespeito à natureza e à dignidade 

humana, na busca de soluções imediatistas. Nesse compasso, pode-se 

afirmar que há, até mesmo, uma dificuldade de se pensar em termos 

mecanicistas, o que dirá pensar de forma sistêmica. Assim, predomina o 

pensamento linear, que não percebe as complexidades da vida e, por isso, 

busca solucionar problemas como, por exemplo, a falta de medicamentos, 

com ações extremadas e isoladas do contexto, não alcançando, portanto, a 

efetividade.  

Tais circunstâncias estão se refletindo não apenas nos valores e na 

dificuldade de defender a ordem jurídica, mas, principalmente, na 

insustentabilidade crescente. Dessa forma, passam a inviabilizar a 

sobrevivência das espécies no planeta, notadamente a humana. A saúde, 

física e psicológica, é a mais atingida, sendo “lembrada” somente quando 
perdida Ademais, desvirtua o que preconiza a Organização Mundial de Saúde, 

no sentido de que saúde não é apenas a ausência de doença, mas o bem-

estar geral do indivíduo. Diante destes fatores e porque a saúde é 

indispensável para manter a vida, percebe-se que ela deve ser um foco 

prioritário a partir do qual é importantíssimo promover a convergência dos 
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elementos constitutivos do Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. Claro 

que esse processo deve levar em consideração quais elementos são 

aplicáveis ao caso/foco (de acordo com a realidade local). Contudo, a 

percepção e a ação na busca de promover a convergência dos elementos 

necessários para resolver os problemas de forma sistêmica (elementos do 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável interconectados com o foco 

prioritário), deve, no mínimo, ser ponderada. 

Saliente-se que, dependendo de questões hereditárias e de convívio 

(principalmente nos três primeiros anos de vida), os 

condicionamentos/paradigmas poderão limitar a percepção de soluções para 

diversos problemas. Por isso, o embrulho deve ser desfeito para facilitar a 

superação de dificuldades pessoais e, principalmente, para enfrentar a 

insustentabilidade crescente. De outra sorte, parece que não haverá sequer 

desenvolvimento, o que dirá Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. 

Para alterar a forma de percepção e desfazer os condicionamentos, é 

indispensável atender não apenas às necessidades fisiológicas dos seres 

humanos, mas também a suas necessidades psicológicas e de 

autorrealização. Nesse sentido, inicialmente, cabe distinguir necessidades de 

vontades e desejos. O escritor James C. Hunter1 refere que “Uma vontade – 

Simião explicou – é simplesmente um anseio que não considera as 

consequências físicas e psicológicas daquilo que se deseja. Uma necessidade, 

por outro lado, é uma legítima exigência, física ou psicológica para o bem-

estar do ser humano”.  

Assim, diante da insustentabilidade crescente, torna-se urgente a 

adoção, na prática, dessas distinções, sob pena de inviabilidade das formas 

de atendimento das necessidades e extinção de ecossistemas. Parte-se do 

entendimento de que suprir as exigências de fome, sono, entre outras 

necessidades fisiológicas, é inafastável. Contudo, para que possa ocorrer o 

                                                           
1 HUNTER, James C. 2004 
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desenvolvimento das potencialidades, é necessário, também, que as pessoas 

se sintam seguras, pertencentes e valorizadas no convívio com seus 

semelhantes (necessidades psicológicas).  

Necessidade psicológica de segurança, que se refere à exigência de 

proteção contra o perigo, de ordem, de orientação (inclui o estabelecimento 

de limites, regras e padrões). Esta deve ser suprida inicialmente pelos pais e 

exterioriza-se em questões como os direitos trabalhistas e a segurança 

pública.  

A necessidade psicológica de pertencimento, por sua vez, uma das 

mais afetadas no contexto atual individualista, refere-se à exigência de 

sentir-se amado, aceito, participante, parte integrante. O pertencimento está 

relacionado ao afeto e à identificação com um grupo (que pode influenciar 

em condutas positivas ou negativas).  

A terceira espécie de necessidade psicológica é a de autoestima, ou 

seja, de sentir-se valorizado, útil na cooperação, com sentimento de 

reconhecimento e aprovação. 

 Ao suprir essas necessidades psicológicas, o indivíduo percebe: 

“Estou seguro no grupo, pertenço a ele e sou valorizado”. As necessidades 

psicológicas são necessidades de qualidade relacional, com outras pessoas e 

com o ambiente como um todo.  

Por fim, a necessidade de autorrealização, ou seja, de superar 

condicionamentos e desenvolver potenciais. O psicólogo humanista Abraham 

Maslow1 usava o termo self-actualization, traduzido como autoatualização, 

para definir essa necessidade como “o uso e a exploração plenos de talentos, 
capacidades, potencialidades, etc.”.  

O referido autor articulava a existência de uma hierarquia de 

necessidades. Segundo ele, as necessidades fisiológicas surgem e devem ser 

                                                           
1 MASLOW, 1970 apud FADIMAN e FRAGER. 
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atendidas antes das necessidades psicológicas e, essas, antes da necessidade 

de autoatualização. 

Em que pese o posicionamento de Maslow, acredita-se que o 

contexto atual, que exige a cooperação, possibilita que sejam atendidas, 

concomitantemente, a gama de necessidades humanas. Isso porque as 

necessidades de uma pessoa somente poderão ser supridas de forma 

harmônica e sustentável se o processo utilizado para atendê-las incluir e 

beneficiar a população global como um todo. Assim, para suprir necessidades 

fisiológicas, é cada vez mais indispensável, priorizar exigências relacionais 

que atendam, concomitantemente, às necessidades psicológicas de todos os 

participantes. 

Também, nas relações, há que se desenvolver, conjuntamente, a 

percepção da unidade sob a aparente contradição. Desse modo, é possível 

transcender divergências e priorizar convergências, fomentando a paz nas 

relações e desenvolvendo características de pessoas autoatualizadoras, 

dentre as quais a destacada por Abraham Maslow1 nos seguintes termos: “a 
percepção mais eficiente da realidade e relações mais satisfatórias com ela”.  

Durante a superação dos condicionamentos que impedem o 

desenvolvimento, o que será necessário para que as alterações que estão se 

efetivando possam ser consideradas sustentáveis? Por certo que essas 

modificações deverão gerar impactos proporcionais nos três eixos da 

sustentabilidade: 

a) Eixo econômico: com a geração de renda e agregação de 
valor, mas de forma sustentável, o que exige a visão e 
integração dos outros dois eixos; 

b) Eixo social, com as áreas da saúde, educação, cidadania e 
segurança, as quais devem sempre atuar de forma 
integrada; e 

                                                           
1 MASLOW, 1970 apud FADIMAN e FRAGER. 
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c) Eixo ambiental, que deve buscar o equilíbrio e a harmonia, 
não podendo ser articulado de forma extremada, mas, 
sim, integrado com os dois outros eixos, sob pena de 
inefetividade das propostas.  

Em outras palavras, todos são componentes inseparáveis do 

ecossistema, traduzindo-se essa qualidade na expressão sustentabilidade. Da 

forma exposta, as necessidades humanas poderão ser atendidas de forma 

sustentável, ou seja, pela definição tradicional, suprindo-se as gerações 

presentes sem comprometer as gerações futuras. Nessa busca de 

proporcionalidade e sustentabilidade, afastam-se desejos isolados, gerando 

efeitos públicos, que se traduzem em benefícios mútuos e agregam valor 

sustentável.  

Com isso, é exigida e favorecida a convergência dos três setores 

(público, privado e sociedade civil organizada) e da comunidade em geral 

(que compreende as comunidades tradicionais, virtuais, entre outras), 

facilitando a formação de parcerias e de redes de cooperação. Exigida porque 

não há como atender às necessidades, gerando impactos proporcionais, sem 

a participação dos três setores e da comunidade. Favorecida porque, para a 

sociedade, não interessa quem faça isso, desde que faça, ou seja, fomente o 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. Sob outro ângulo de percepção, 

evidencia-se uma missão comum que facilita a convergência de todos (o 

alinhamento e/ou a integração). 

Ademais, essa forma de convergência possibilita o desenvolvimento 

da democracia, representativa e participativa. Participativa porque não há 

somente a transferência de responsabilidades, mas, também, porque a 

própria pessoa que vota começa a perceber e a agir de modo a alcançar a 

missão comum. Representativa porque as pessoas passam a votar em quem 

promove, executa e cria condições favoráveis à realização e à concretização 

do Desenvolvimento Harmônico Sustentável, ou seja, efetivamente 

represente a missão. 
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Nesse ambiente, a harmonia se estabelece, de forma mais evidente, 

na convergência intersetorial e da comunidade. Ademais, de maneira 

transversal, ocorre em todas as circunstâncias que envolvem o 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. Por exemplo: isso se realiza 

quando os impactos produzidos nos três eixos da sustentabilidade são 

proporcionais. Também, ao serem atendidas as necessidades não apenas 

materiais, mas também as psicológicas e de autorrealização. A harmonia está 

presente nesse processo, pois ela pode ser definida nos seguintes termos: 

1-Boa disposição das partes de um todo; proporção. 2- Paz 

entre as pessoas; concórdia. 3 – Sucessão agradável de sons. 4 – 

(Mús) arte de formar e encadear acordes.1  

Pois é justamente nessa busca de proporção, de paz e concórdia que 

a convergência afigura-se essencial. Convergência de todos os elementos 

(pessoas, famílias, instituições, recursos econômicos, sociais e ambientais, 

das necessidades, etc.), incluindo o alinhamento e/ou a integração dos 

ordenamentos jurídicos, que devem direcionar as condutas para o 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. 

Assim, convergem as ações e as normas que buscam regular as 

condutas, gerando efetividade, sustentabilidade e paz, uma vez que os 

ordenamentos jurídicos encontram respaldo em uma sociedade que 

compreende seus direitos e deveres. Mais do que isso, em uma sociedade 

consciente da importância do respeito à natureza e à dignidade humana, 

própria e dos demais, como forma de melhorar a qualidade de vida de todos. 

No contexto citado, é possível uma alteração no foco de percepção 

de todos os envolvidos e, consequentemente, na forma de agir. Ampliando 

de uma visão cartesiana e de um posicionamento individualista para o 

pensamento sistêmico, percebe-se como integrante de um sistema maior. 

                                                           
1
 LUFT, Celso. 1998. 
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Tomando consciência das conexões existentes, é consequência natural um 

agir equilibrado e harmônico. Assim, desenvolvem-se valores. 

Sob outro ângulo, o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 

alcança a Justiça. Justiça como capacidade/poder de ajustar os interesses de 

forma proporcional/harmônica, com equidade, efetividade e 

sustentabilidade. Isso, para alcançar o que é justo e correto, estando ou não 

nos ordenamentos jurídico. Nessa perspectiva, vai além das regras jurídicas, 

pois promove a harmonia, a paz (interna e externa), tornando efetivas as 

normas e o convívio. Por isso que, muitas vezes, os planejamentos 

estratégicos das instituições do Sistema de Justiça priorizam a harmonia e a 

paz.  

De forma mais aprofundada, as causas do desrespeito à natureza e à 

dignidade humana, própria e dos demais, decorrem da desconexão com o 

padrão evolutivo exteriorizado nas relações harmônicas. No desenvolvimento 

de uma criança no útero, passando pela experiência de “dar a luz”, pela 
sinergia de órgãos distintos (ex. pulmão e coração) na busca de 

sobrevivência, pelo direito-dever de cuidado, pela autorregulação inicial na 

família e, posteriormente, na comunidade em geral, e assim por diante, 

vislumbra-se que a consciência de uma missão comum (razão da existência) 

desenvolve o padrão de amor desapegado (doação, sacrifício, compaixão, 

etc.), que, por sua vez, permite harmonizar os aparentes conflitos de 

percepção/as diferenças, transcendendo a insustentabilidade e a própria 

sustentabilidade. Sob outro ângulo, é a chamada harmonia pelo conflito (ex. 

de percepções), decorrente do processo criativo e da sinergia desenvolvidos 

principalmente em matrizes de convergência (que abre para novas 

possibilidades, alterando o padrão vigente: as relações, os paradigmas, as 

percepções, as ações, os valores, as realidades, as criações, etc.). Em 

verdade, a harmonia transcende a própria sustentabilidade, pois, em alguns 

casos, um determinado subsistema acaba dando lugar a outro, na constante 

busca de evolução. Da célula que se divide, passando pela mãe que se 

sacrifica em um amor desapegado pelo filho, há sempre um padrão 
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harmônico que compele não apenas à transmissão da informação, mas 

também (e principalmente) ao despertar de uma consciência maior. O que 

faz convergir esse processo é a percepção da razão da existência, ou seja, da 

missão. Quanto à missão comum, cabe refletir, em uma percepção mais 

ampla, que o universo é harmônico porque tem como razão de sua existência 

expandir a consciência em todos os níveis de relação (padrão 

evolutivo/bússola que orienta na jornada). Converge a isso uma sinfonia e a 

missão da Justiça, posicionada como “realizar Justiça” (espada da Justiça) e 

vislumbrada na busca da Paz (interna e externa). Iluminam-se as 

possibilidades. Criam-se relações harmônicas e sustentáveis em todos os 

níveis de consciência. 

Nesse contexto, pode-se perceber que a família é fundamental na 

formação e na transmissão de valores (perceber e agir). Por isso, a 

Constituição da República Federativa do Brasil ressalta que ela é a base da 

sociedade. 

Levando-se em consideração o exposto acima, a definição de 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (DHS) pode ser estabelecida em 

convergência com diversas diretrizes nacionais e internacionais, de forma 

resumida e mais aprofundada. 

Na busca de religar essas percepções e de reconectar formas de agir 

convergentes à missão comum, situa-se o Desenvolvimento Harmônico e 

Sustentável (DHS), que, de forma resumida é o processo evolutivo que busca, 

a partir do(s) foco(s) prioritário(s) e, no que couber, dando relevância à 

família, atender necessidades, com impactos proporcionais nos 3 (três) eixos 

da sustentabilidade (econômico, social e ambiental), por meio da 

convergência dos 3 (três) setores (público, privado e sociedade civil 

organizada) e da comunidade em geral e via promoção da atuação resolutiva 

e/ou de matrizes de convergência, gerando a melhora nas relações 

(qualificando-as), a liberdade com a consciência da unidade e a paz, interna e 

externa. 
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A articulação pormenorizada de todos os elementos constitutivos do 

DHS pode ser acessada no arquivo “Artigo Fomento_DHS_Atuação 
Resolutiva_PGS_FOCO MP”, que é uma versão detalhada e convergente ao 
presente texto, desenvolvida para fornecer elementos para Política de 

Fomento à Atuação Resolutiva e para diversas diretrizes do Ministério 

Público. Esse e outros documentos (incluindo todos os citados nesta síntese) 

estão disponíveis no DVD de DHS via PGS, que pode ser solicitado via e-mail 

pgsblog@gmail.com, e nos seguintes endereços eletrônicos: 

<pgsistemicos.blogspot.com.br> e <rodrigoschoeller.blogspot.com.br>. 

Em decorrência desse processo as relações (em todos os níveis) são 

desenvolvidas de uma forma melhor e, assim, passam a ser qualificadas como 

sendo relações harmônicas e sustentáveis. 

De forma mais completa, Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 

é o processo que constrói o caminho evolutivo, reflexivo, ordenado, 

dinâmico, dialógico, criativo, mitológico, cooperativo, organizado e sistêmico 

e, por isso, efetivo, buscando, a partir do(s) foco(s) prioritário(s) e, no que 

couber, dando relevância à família, atender necessidades, com impactos 

proporcionais nos 3 (três) eixos da sustentabilidade (econômico, social e 

ambiental), por meio da convergência dos 3 (três) setores (público, privado e 

sociedade civil organizada) e da comunidade em geral e via  promoção da 

atuação de forma resolutiva e/ou de matrizes de convergência, gerando o 

pensamento e a atuação sistêmicos, a melhora nas relações estabelecidas 

para atender as necessidades que geram interesses individuais e coletivos em 

geral (coletivos em sentido estrito, difusos e individuais homogêneos), bem 

como as circunstâncias abrangidas e as decorrentes de planejamentos e de 

gestões desenvolvidos para atendê-las (qualificando essas relações, que 

passam a ser relações harmônicas e sustentáveis), e o bem-estar econômico, 

socioambiental, político e cultural das comunidades, ou seja, a liberdade (e a 

independência funcional) com a consciência da unidade e a paz, interna e 
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externa, e, consequentemente, a redução e/ou a qualificação da 

judicialização.  

Ressalte-se que algumas instituições foram criadas/existem para 

fomentar o DHS no âmbito de suas atribuições. Assim, é uma questão de 

sobrevivência, pois se não cumprirem seu papel/compromisso deixam de ter 

“razão de existir” (algo bastante factível em momentos de crise). 
Aprofundando um pouco o tema, cabe destacar que missão pode ser definida 

como a “razão da existência”. Nesse sentido, a Resolução nº 147/2016 do 
CNMP, que dispõe sobre o planejamento estratégico nacional do Ministério 

Público, estabelece no inciso IV do artigo 2º que se considera missão: “a 
razão de existir da Instituição”. Saliente-se que todas as pessoas têm uma 

razão de existir, por mais que, muitas vezes, não percebam e/ou não ajam a 

partir disso. Sob outro ângulo, todas as relações são estabelecidas com base 

em uma missão. Possuem uma razão, um motivo, em virtude da qual são 

estabelecidas. Ocorre que, algumas vezes, esse motivo reflete uma 

percepção linear e um comportamento individualista, quando não destrutivo, 

em virtude do grau dos condicionamentos/paradigmas. Por isso, acredita-se 

que não há uma missão envolvida naquela relação, mas, em verdade, há. O 

que pode acontecer é que a pessoa se afasta de uma missão compartilhada 

e/ou convergente e, nesse caso, as relações estabelecidas passam a ser, 

entre outras coisas, utilitaristas (na maioria das vezes) e/ou danosas, 

prejudicando do Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. Contudo, cabe 

relembrar que uma pessoa somente existe porque alguém (de forma inicial e 

prioritária na família) atendeu suas necessidades. Ademais, seus filhos 

somente existirão se ela replicar ou desenvolver formas de perceber e agir 

(valores) aptos a propiciar a sobrevivência da nova geração. Em uma 

percepção mais alargada, para tanto, é necessária a promoção de relações 

harmônicas e sustentáveis em todos os níveis de interação. Nesse aspecto, 

passa a ser uma missão (uma razão de existir) comum a todas as pessoas e 

instituições (fomentar o DHS).   
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Com essas definições pode-se constatar que o Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável é, em um primeiro momento, evidenciado como 

razão de existir (missão) dos movimentos que o fomentam. Passo seguinte, 

percebe-se que ele é um processo convergente a uma missão ainda maior, 

relacionada ao desenvolvimento da consciência em todos os níveis de 

relação. Nessa busca, transcende-se a própria sustentabilidade de sistemas e 

de paradigmas, na medida em que se evidencia que eles não têm mais razão 

de existir (ou já atingiram a sua missão), devendo ser transformados na 

constante busca de aperfeiçoamento e evolução.  

Diante da crescente crise, diversos movimentos passaram a 

desenvolver processos convergentes (alinhados e/ou integrados) ao 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, ainda que de forma empírica. 

 Saliente-se que, junto aos movimentos interinstitucionais que estão 

sendo articulados em âmbito nacional e internacional, preferiu-se dar 

enfoque ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, porque ele evidencia 

uma missão comum a todos. Ademais o DHS é um processo que permite, 

com maior facilidade, mensurar e valorar seus resultados e impactos. 

Diversas formas de atuação de forma resolutiva solucionam os problemas 

que dificultam a concretização e a realização desse processo, sendo 

maneiras/modos de promovê-lo. Por isso, a Política de Fomento à Atuação 

Resolutiva (elaborada pelo Conselho Nacional do Ministério Público) é 

convergente.  Contudo, o momento atual recomenda subir um nível de 

percepção para destacar e priorizar o Desenvolvimento Harmônico e 

Sustentável (que, por sua vez, é um processo apto a alcançar uma outra 

missão e assim por diante). Diante disso, em muitos textos, será proposta a 

Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (na 

maioria das vezes acrescentando-se: Via Atuação Resolutiva ou 

Principalmente Via Atuações Resolutivas de Planejamento e de Gestão 

Sistêmicos). No caso do Estado do Rio Grande do Sul, devido a uma 

caminhada de mais de uma década, em alguns textos consta Ação de 
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Planejamento e de Gestão Sistêmicos, que se inclui na categoria de atuação 

de planejamento e de gestão sistêmicos (as categorias serão explicadas a 

seguir). Independentemente da terminologia empregada, o mais importante 

é fomentar esses movimentos que vão, gradualmente, qualificando as 

relações em todos os níveis de consciência. 

Nesse contexto, importante destacar que um dos temas principais do 

conceito de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável é a necessidade, ou 

seja, as legítimas exigências fisiológicas, psicológicas e de autorrealização, 

bem como as circunstâncias abrangidas e as decorrentes dos planejamentos 

e das gestões desenvolvidos para atender as necessidades como um todo. 

Assim, pode-se definir a atuação resolutiva como a maneira (forma) 

de atuar que soluciona o(s) problema(s) que prejudica(m) o Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável. Com isso, a atuação resolutiva contribui/coopera 

para melhorar (qualificar) as relações estabelecidas para atender as 

necessidades que geram interesses individuais e coletivos em geral (coletivos 

em sentido estrito, difusos e individuais homogêneos), bem como as 

circunstâncias abrangidas e as decorrentes de planejamentos e de gestões 

desenvolvidos para atendê-las. Isso porque o Desenvolvimento Harmônico e 

Sustentável é o processo que melhora (qualifica) essas relações. Saliente-se 

que existem outras definições de atuação resolutiva que são convergentes ao 

DHS. 

Problema é uma circunstância (ou mais de uma) que prejudica 

(dificulta ou impede) o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. Dessa 

forma, essa circunstância impacta negativamente na qualidade das relações 

referidas nas definições constantes nos parágrafos anteriores (definições de 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável e de atuação resolutiva), devendo 

ser considerada a partir de um determinado foco prioritário escolhido e tanto 

na perspectiva micro (fazer parte de um problema maior) quanto macro (a 

soma de todos os problemas relacionados ao foco). Essa definição abrange os 
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conflitos, as controvérsias, as lesões a direitos e interesses, as dificuldades de 

efetivação de sanções, entre outras circunstâncias. 

Diante disso, foco prioritário passa a ser o parâmetro delimitador da 

atuação, decorrente de um processo de escolha, que deve levar em 

consideração as diretrizes propostas, bem como preencher critérios de 

conveniência, oportunidade e urgência. O foco prioritário deve ser o ponto a 

partir do qual se promove a atuação resolutiva. 

Adaptação à realidade local, por sua vez, é o processo que torna 

factível a concretização e realização de diretrizes, nacionais e interacionais, 

levando em consideração as necessidades, as possibilidades e atividades do 

contexto econômico, social, ambiental, geopolítico e temporal, existentes no 

âmbito de suas atribuições. 

Levando em consideração a abrangência dos impactos, decorrentes 

da atuação de forma resolutiva, na esfera das relações descritas nas 

definições constantes nos parágrafos anteriores, podem ser instituídas as 

seguintes categorias: 

I – atuações resolutivas de impactos individuais, que são aquelas 

maneiras (formas) de atuar que solucionam o(s) problema(s) que 

prejudica(m) o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, produzindo 

impactos prioritariamente na esfera de relações estabelecidas para atender 

as necessidades que geram interesses individuais;  

 II – atuações resolutivas de impactos coletivos em geral, que são 

aquelas maneiras (formas) de atuar que solucionam o(s) problema(s) que 

prejudica(m) o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, produzindo 

impactos prioritariamente na esfera de relações estabelecidas para atender 

as necessidades que geram interesses coletivos em geral (coletivos em 

sentido estrito, difusos e individuais homogêneos); e 
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III – atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos,  

que são aquelas maneiras (formas) de atuar que solucionam o(s) problema(s) 

que prejudica(m) o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, produzindo 

impactos prioritariamente na esfera de relações estabelecidas para atender 

as circunstâncias abrangidas e as decorrentes dos planejamentos e das 

gestões (desenvolvidos para atender as necessidades como um todo). 

Ademais, as atividades desenvolvidas em uma atuação resolutiva de 

Planejamento e de Gestão Sistêmicos deverão fazer parte de uma 

determinada sistematização, preferencialmente um procedimento, que 

preencha os seguintes requisitos:  

a.  Estabeleça a escolha de foco(s) prioritário(s) para atuação 

voltado(s) ao atendimento de necessidades;  

b. Promova o atendimento de necessidades fomentando a produção 

de impactos proporcionais nos eixos econômico, social e ambiental e dando 

relevância ao contexto familiar, no que couber; 

c.  Desenvolva a consciência da realidade, o diálogo e/ou a 

cooperação (interna e/ou externamente, principalmente na modalidade de 

parcerias e/ou redes de cooperação), inclusive de modo a estimular, no que 

couber, a convergência (alinhamento e/ou integração) dos setores público, 

privado e sociedade civil organizada, bem como da comunidade em geral; e 

d.   Fomente o desenvolvimento de atuações resolutivas e/ou de 

matrizes de convergência, levando em consideração as atividades previstas 

na matriz de convergência que será exposta neste texto e promovendo, no 

mínimo, o mapeamento, o aperfeiçoamento e/ou à convergência 

(alinhamento e/ou integração) dos planejamentos e das gestões 

desenvolvidos pelos sistemas que atuam e/ou intervêm nas políticas públicas 

e nas atividades relacionadas ao(s) foco(s) prioritário(s) escolhido(s). 
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Todas as categorias de atuação resolutiva fomentam o 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (por isso fazem parte de sua 

definição), permitindo mensurar a extensão do impacto nas relações e, de 

forma mais aprofundada, o grau de impacto. Contudo, as atuações 

resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos são as que promovem, 

via de regra, em maior extensão e grau o DHS. Por isso, seus requisitos 

correspondem aos critérios de mensuração do grau de Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável, podendo ser vislumbrada essa convergência por 

meio do seguinte gráfico: 

 

Importante ressaltar que o desempenho de membros, servidores, 

equipes, instituições, comitês, redes de cooperação, projetos, programas, 

ações, políticas públicas, cidades, regiões, etc. poderá ser mensurado e 

valorado de acordo com as categorias de atuação resolutiva e com o grau de 
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Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (entre outras formas 

convergentes). 

Afigura-se necessário destacar que as atuações resolutivas que 

utilizam os mecanismos de autocomposição e as demais formas de 

tratamento adequado de conflitos, controvérsias e problemas, notadamente 

as previstas na Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça e na 

Resolução nº 118/2014 do Conselho Nacional do Ministério Público, incluem-

se nessas categorias, inclusive para fins de mensuração e de valoração. 

Com o objetivo de facilitar a compreensão, cabe ressaltar que as 

categorias de atuação resolutiva, incluindo as previstas no parágrafo anterior, 

poderão ocorrer (no âmbito institucional ou fora dele) quando já houver 

processo judicial (na fase judicial) ou não (na fase pré-processual), tanto no 

ambiente judicial (abrangendo a esfera pública ou privada) quanto 

extrajudicial (abrangendo a esfera pública ou privada), o que pode ser 

representado pelo seguinte quadro: 

 

Fase Pré-processual Fase Processual 

Ambiente Judicial (esfera 

pública ou privada) 

*para fins de homologação 

Ambiente Judicial (esfera 

pública ou privada) 

 

Ambiente Extrajudicial (esfera 

pública ou privada) 

Ambiente Extrajudicial 

(esfera pública ou privada) 

 

Verifica-se que os mecanismos de autocomposição e as demais 

formas de tratamento adequado de conflitos de interesses são excelentes 

formas de atuar para desenvolver relações harmônicas e sustentáveis em 
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todos os níveis. Assim, são formas de atuação resolutivas que devem ser 

mensuradas e valoradas com grande relevância.  

Com o objetivo de analisar e sugerir, com detalhes, as circunstâncias 

necessárias para a concretização e realização do fomento à atuação 

resolutiva e ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, foram elaborados 

documentos sobre a Política de Fomento à Atuação Resolutiva (para o CNMP) 

e relativos às Políticas de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e 

Sustentável (disponíveis nos endereços eletrônicos referidos nos parágrafos 

anteriores). Sem entrar nos detalhes expostos nos arquivos disponibilizados, 

cabe ressaltar que foram articulados, em forma de artigos e modo 

convergente, o objetivo geral de cada Política, os objetivos específicos, as 

diretrizes gerais de atuação e as atribuições. 

Quanto às atribuições, de maneira geral, preconiza-se a criação, a 

participação e/ou o aperfeiçoamento de Comitês e de redes de cooperação 

em âmbito estadual, distrital e nas comarcas e subseções. Ademais, prevê-

se o desenvolvimento de uma rede interconectada, para fins de facilitar o 

intercâmbio de informações e permitir a “capilarização” (desdobramento) 

do estabelecido nas Políticas, inclusive no que se refere à adaptação à 

realidade local das diretrizes.  

Além disso, é importante destacar que as atividades que poderão 

fomentar a resolução de problemas que prejudiquem o Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável podem ser desenvolvidas na esfera extrajudicial ou 

judicial (no caso do Ministério Público, seja decorrente da atuação como 

órgão agente ou como “custos juris” ou “custos societatis”). Além disso, 
abrangem todos os graus de atuação e os ramos do Direito (cível, penal, 

ambiental, administrativo, entre outros). 

Levando em consideração que as causas dos problemas são 

multifatoriais, é importante fomentar a convergência institucional, 

interinstitucional e da comunidade. Mais do que isso, para tanto, é 



 

 79 

indispensável desenvolver matrizes de convergência. Por isso, os  

documentos citados nos parágrafos anteriores, normalmente na segunda 

parte, sugerem um modelo de matriz de convergência que sintetiza diversas 

diretrizes, nacionais e internacionais, bem como, que leva em consideração 

os passos similares constatados em diversas boas práticas implementadas no 

Brasil e no exterior. 

 Nesse compasso, pode-se dizer que matrizes de convergência são 

processos alinhados e/ou integrados ao Desenvolvimento Harmônico e 

Sustentável (DHS), por meio dos quais é possível construir o planejamento e 

a gestão das atividades desenvolvidas para atender as necessidades e para 

alcançar a missão institucional, interinstitucional e da comunidade em geral. 

O modelo de matriz de convergência prevê: 

I - a escolha do ambiente e do habitat para atuação; 

II - o fomento da atuação interinstitucional e com a comunidade em 

geral; 

III - o fomento da atuação institucional; 

IV - a utilização de três abordagens: 

a) conscientizar e/ou evidenciar as necessidades; 

b) disponibilizar meios para concretizar e realizar; 

c) promover a convergência dos incentivos; 

V- a implementação da matriz em duas etapas: 

a) escolher foco(s) prioritário(s); 

b) mapear e aperfeiçoar as relações estabelecidas e/ou promover a 

convergência estrutural, levando em consideração os passos sugeridos nos 

parágrafos seguintes. 
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VI - o desenvolvimento das atividades previstas nos itens anteriores 

sempre a partir do(s) foco(s) prioritário(s) e levando em consideração, no 

que couber, os requisitos da atuação de planejamento e de gestão 

sistêmicos e os critérios que são utilizados para mensurar e valorar o grau 

de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. 

As duas etapas de implementação previstas anteriormente (item V) 

configuram-se a concretização e a realização propriamente ditas da matriz 

de convergência, podendo seguir, entre outros, os seguintes PASSOS: 

 I - escolher o(s) foco(s) prioritário(s) e, a partir dele(s), executar as 

atividades previstas nos próximos itens; 

II- promover o mapeamento das necessidades, das possibilidades e 

das atividades relacionadas à escolha efetivada e para fins de adaptação de 

diretrizes à realidade local; 

III - promover o aperfeiçoamento das relações estabelecidas e/ou a 

convergência estrutural, por meio de atividades ordenadas, principalmente 

a criação e/ou a participação em/de: 

a-  audiências públicas, reuniões, etc.;  

b – comitês, núcleos, entre outras formas de redes de cooperação; 

c- projetos, programas, políticas públicas, entre outras atividades 

convergentes; 

d- ações relacionadas à  convergência estrutural que será exposta a 

seguir; 

e- diagnóstico situacional (integração dos dados coletados); 

f-  termos de cooperação e protocolos de intenção; 

g- critérios para o atendimento e para judicialização; 
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h- fluxos operacionais sistêmicos; 

i- cartilhas, folders, DVDs, entre outros materiais de comunição;  

j- workshops interinstitucionais; 

k- workshops institucionais; 

l- câmaras técnicas, núcleos de apoio técnico, centros de solução de 

problemas e conflitos,  entre outras estruturas convergentes; 

m-  ações integradas e sistêmicas de apuração de irregularidades;  

n- blogs, sites, entre outros veículos de transparência, divulgação e 

interação; 

Importante destacar que o núcleo central das matrizes de 

convergência é a busca de desenvolver a consciência da realidade e/ou o 

diálogo e a cooperação (interna e/ou externamente, principalmente na 

modalidade de parcerias e/ou redes de cooperação). Além disso, que as 

atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos constituem 

a categoria que melhor desenvolve as matrizes de convergência.  

De forma resumida, o modelo sugerido de matriz de convergência 

pode ser sistematizado através do seguinte gráfico:  
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Outro aspecto muito importante das sugestões constantes dos 

documentos citados nos parágrafos anteriores é a convergência estrutural. 

Trata-se de um dos elementos sugeridos para ser levado em consideração 

por ocasião da implementação de matrizes de convergência.  Esse aspecto 

assume maior relevância diante do cenário no qual diversas instituições estão 

estabelecendo diretrizes na busca de reduzir e/ou qualificar a judicialização. 

 A questão é: Como colocar em prática essas diretrizes em um 

ambiente no qual as instituições ainda não estão estruturadas de modo a 

mensurar e a valorizar esse tipo de atuação? 

Na prática, não adianta preconizar formas pró-ativas e inovadoras de 

atuar frente à crise se não for propiciado aos membros, servidores e 

funcionários das instituições envolvidas o escopo (estrutura) apto a fomentar 

o proposto, mensurando e valorizando as atividades realizadas, entre outros 
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aspectos. Por exemplo: no caso do Ministério Público e do Poder Judiciário, 

as Tabelas Unificadas orientam a elaboração dos relatórios das corregedorias. 

Contudo, as Tabelas Unificadas do Ministério Público ainda não preveem a 

mensuração das atividades realizadas em decorrência da gerencia de 

projetos estratégicos (existe apenas a previsão de “representação 
institucional em projeto”, o que é distinto). Como é que os membros e os 
servidores irão priorizar as atividades previstas nos projetos estratégicos se 

eles sequer poderão consignar suas ações nos relatórios que irão remeter 

para corregedoria? Mas, mesmo fora de um projeto: como mensurar, 

valorizar e incentivar a execução das preconizadas ações extrajudiciais, 

resolutivas e sistêmicas se a maioria delas não está prevista nas Tabelas 

Unificadas de Movimentos?   

Pior, se as atuações preconizadas forem implementadas e, 

efetivamente, reduzirem a judicialização sem que ocorra a convergência 

estrutural apta a mensurar o desempenho, como será possível justificar a 

manutenção dos orçamentos institucionais? 

Quantitativamente haverá a diminuição pretendida, mas a melhora 

qualitativa da atuação não será mensurada. Assim, quem não demonstra o 

que faz (por exemplo, a agregação de valor via fomento do Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável), não será “lembrado”, notadamente na divisão dos 
recursos/orçamentos, cada vez mais escassos.  

Levando em consideração o exposto anteriormente, cabe relatar que 

se considera convergência estrutural o processo que atualiza, adapta à 

realidade local, modifica/altera para melhor, etc. regras, diretrizes, meios, 

mecanismos, formas de pensar e agir, etc. que são utilizados na rotina 

diária/escopo para cumprir compromissos, atingir objetivos, promover 

mudanças, alcançar a missão (a razão de existir) pessoal, institucional e 

assim por diante. Em outras palavras, é o processo que constrói, no âmbito 

das atribuições, o aperfeiçoamento das normativas e dos instrumentos 

utilizados para alinhamento e/ou integração pessoal, familiar, institucional, 
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interinstitucional e da comunidade em geral (que compreende as 

comunidades tradicionais, virtuais, entre outras). Isso de modo a alcançar a 

missão e a permitir a concretização e a realização de diretrizes, nacionais e 

internacionais (dentre as quais as que promovem a atuação de forma 

resolutiva), notadamente no que se refere aos seguintes aspectos: 

I – a convergência dos planos e dos planejamentos estratégicos às 

diretrizes estabelecidas; 

II- o aperfeiçoamento dos meios de concretização e realização; 

III- o aperfeiçoamento da mensuração, incluindo a criação de 

indicadores;  

IV- a convergência dos três setores e da comunidade em geral 

(alinhamento e/ou integração); 

V- o desenvolvimento de modos de valoração do desempenho,  

VI- o aperfeiçoamento dos aspectos examinados nas inspeções, nas 

correições e nas fiscalizações; 

 VII- o desenvolvimento de incentivos; 

VIII – a formação (inicial e continuada). 

Nos documentos constantes dos endereços eletrônicos antes citados 

são detalhados cada um dos itens sugeridos para fazer a convergência 

estrutural. Ademais, o esboço da Política de DHS via PGS desenvolvido pelo 

Comitê prevê, em anexo, sugestões de indicadores, entre outras 

circunstâncias necessárias para implementar o proposto. Ressalte-se que, 

durante os últimos anos, foi desenvolvida uma fórmula para calcular o índice 

de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (IDHS), que poderá ser 

utilizada para mensurar e valorar o desempenho em todos os níveis de 

relação. Aprofundando um pouco, pode-se dizer que uma atuação eficiente, 



 

 85 

na medida em que alcança/gera os resultados/impactos previstos na missão 

(razão de existir), passa a ser, na percepção popular, uma atuação efetiva 

como um todo (“somando” os indicadores de esforço e de 

resultado/impactos). Em uma percepção mais detalhista, é uma atuação 

eficiente que produz a efetividade de acordo com os impactos/resultados 

evidenciados (exemplo de distinções entre eficiência, eficácia e efetividade 

podem constatados nos “considerandos” do esboço da Política de 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável via PGS elaborada pelo Comitê 

para o Ministério Público do Rio Grande do Sul, disponível no blog, e no 

arquivo “Artigo Fomento_DHS_Atuação Resolutiva_PGS_FOCO MP”) . 

Na esfera do Conselho Nacional do Ministério Público, surgem 

diversos movimentos, como a minuta de Política Nacional de Fomento à 

Atuação Resolutiva (que é convergente à Política de DHS via PGS) e as 

propostas de resoluções relativas às inspeções e correições, às audiências 

públicas e às promoções e remoções por merecimento (disponíveis em 

<http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/todas-as-noticias/9741-cddf-recebe-

sugestoes-as-minutas-de-resolucao-que-incentivam-a-atuacao-resolutiva-do-

mp>, Acesso em 08-10-2016). Esses documentos buscam promover a 

convergência estrutural e estão sendo articulados principalmente pela 

Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais em parceria com a 

Corregedoria Nacional do Ministério Público. Mas não apenas isso, no 

Congresso de Gestão realizado em setembro de 2016, a Corregedoria 

Nacional lançou a Carta de Brasília, que evidencia caminhos a seguir. São 

marcos fundamentais de uma nova forma de perceber e de agir, que prioriza 

a construção conjunta de soluções e tornam concreta e realizam a esperança 

de um futuro melhor.  

As circunstancias referidas nos parágrafos anteriores assumem uma 

importância muito grande na esfera das pessoas e das instituições públicas 

como um todo, notadamente as vinculadas ao Poder Executivo (municipal, 

estadual e federal), bem como junto ao setor privado e à sociedade civil 

http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/todas-as-noticias/9741-cddf-recebe-sugestoes-as-minutas-de-resolucao-que-incentivam-a-atuacao-resolutiva-do-mp
http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/todas-as-noticias/9741-cddf-recebe-sugestoes-as-minutas-de-resolucao-que-incentivam-a-atuacao-resolutiva-do-mp
http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/todas-as-noticias/9741-cddf-recebe-sugestoes-as-minutas-de-resolucao-que-incentivam-a-atuacao-resolutiva-do-mp


 

 86 

organizada. Isso porque, as matrizes de convergência permitem otimizar 

recursos (algo indispensável em momentos de crise) e geram agregação de 

valor. Benefícios mútuos são obtidos, inclusive no que se refere à atração de 

investimentos (pois a confiança é um dos aspectos principais). Mais do que 

isso, a convergência (notadamente a estrutural) incentiva uma mudança na 

maneira de pensar e agir, na medida em que passa a fazer parte da rotina de 

cada um dos envolvidos. Do cumprimento diário dos deveres pactuados 

(inclusive com a comunidade em geral) ao acesso responsável dos direitos vai 

sendo desenvolvida a cultura que retroalimenta o Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável, algo fundamental para posicionar cada um (e a 

sociedade como um todo) no contexto da crise interna e no cenário das 

modificações profundas que a humanidade passa e passará nos próximos 

anos.   

3.2 – MOVIMENTOS RELACIONADOS À AÇÃO DE PLANEJAMENTO E DE 

GESTÃO SISTÊMICOS (PGS). 

Para remediar o panorama da crise e para cooperar no 

desenvolvimento de formas transparentes, efetivas, sustentáveis e 

harmônicas de implementação de políticas públicas e de outras atividades de 

atendimento de necessidades, o Estado do Rio Grande do Sul vem 

fomentando o planejamento e a gestão pessoal, institucional, 

interinstitucional e dos sistemas como em geral, por meio de ações, 

principalmente voltadas à formação de redes de cooperação. Desse modo, 

exteriorizam-se as chamadas agendas de convergência, concretizando-as e 

realizando-as. Esse fomento parte das seguintes reflexões: 

Crise: O QUE fazer? 

Otimizar recursos! 

COMO fazer: fomentar o aperfeiçoamento e a convergência 

(alinhamento e/ou integração) dos planejamentos e das gestões 
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desenvolvidos pelos sistemas que atuam (ex. pessoas, Sistema de Saúde) 

e/ou intervêm (ex. Sistema de Justiça, Tribunais de Contas) para solucionar 

um (ou mais) problema(s) que atinge(m) a sociedade e o ambiente como um 

todo. Em outras palavras, fomentar as atuações resolutivas de Planejamento 

e de Gestão Sistêmicos para atuar em foco(s) prioritário(s). 

Ressalte-se que membros das diversas unidades e ramos do 

Ministério Público, bem como de outras instituições do Sistema de Justiça, já 

realizam, mesmo que de forma empírica, atuações resolutivas de 

Planejamento e de Gestão Sistêmicos. Dentre outros exemplos, os citados no 

documento “Judicialização da Saúde: Redes de Cooperação””, elaborado pelo 
Fórum Nacional de Saúde do Conselho Nacional do Ministério com a 

colaboração do Fórum Nacional do Judiciário do Conselho Nacional de 

Justiça, evidenciam essa convergência (disponível em: 

<http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2015/09/judicializacao-da-saude-

redes-de.html >).  

No Estado do Rio Grande do Sul, com uma caminhada de mais de 

uma década, a Ação de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS), que se 

enquadra na categoria de atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão 

Sistêmicos, foi aperfeiçoada nos últimos anos e hoje conta com critérios e 

matriz de convergência. Em resumo, os critérios sintetizam as principais 

diretrizes, nacionais e internacionais, servindo para avaliação e alinhamento 

de ações e políticas públicas, entre outras funções. A matriz de convergência 

elaborada pela Ação de Planejamento e de Gestão Sistêmicos, como o 

próprio nome já evidencia, é um roteiro para fomentar a convergência 

(alinhamento e/ou integração). Informações detalhadas sobre a Ação de 

Planejamento e de Gestão Sistêmicos podem ser obtidas nos seguintes 

endereços eletrônicos: <pgsistemicos.blogspot.com.br>  e 

<rodrigoschoeller.blogspot.com.br>. No primeiro endereço citado, está 

disponível a Cartilha de Ação de PGS com foco na Saúde (publicada em 

agosto de 2015), que fornece informações detalhadas de como concretizar e 

http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2015/09/judicializacao-da-saude-redes-de.html
http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2015/09/judicializacao-da-saude-redes-de.html
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realizar o proposto, incluindo roteiro, sugestões de critérios para o 

atendimento e para judicialização, o provimento que cria o núcleo de 

monitoramento, fiscalização, controle e combate às irregularidades, entre 

outras informações que cooperam na implementação. No segundo endereço 

eletrônico, está disponível uma reflexão sobre os resultados obtidos na área 

da Saúde (entre outros, a redução do número de processos em tramitação e 

da judicialização). O aperfeiçoamento dos sistemas abrangidos (com 

reflexos positivos no atendimento das necessidades) e a redução da 

porcentagem de ajuizamentos/judicialização (ingresso de novas ações 

judiciais x número de atendimentos extrajudiciais) podem ser evidenciados 

no texto “Estamos no caminho certo?” (publicado em julho de 2016). Em 

locais onde foi implementada a tecnologia de PGS as soluções extrajudiciais 

passaram a ser de até 90% dos atendimentos, revelando uma melhora 

significativa na atuação extrajudicial. 

Embora a crise tenha aumentado no ano de 2016, segundo o 

Secretário Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul, Dr. João Gabbardo dos 

Reis, “Conseguimos uma redução nos gastos na judicialização ‘normal’ (de 
pacientes individuais) de R$ 324.898.973,03 para R$ 275.807.868,21” (slide 
nº 4 da apresentação anexada a esta Cartilha). Necessário salientar que tais 

resultados foram obtidos sem que tenha sido implementada a convergência 

estrutural proposta no esboço da Política de DHS via PGS. Em sendo 

implementada, certamente os resultados positivos serão ainda maiores, não 

apenas junto à Secretaria Estadual de Saúde, mas também perante os 

municípios/comarcas. Isso porque o previsto na convergência estrutural 

contribui efetivamente para mensurar, valorar e incentivar a realização e a 

concretização do proposto. 

Nesse mesmo ano, levando em consideração os resultados obtidos, 

foi assinado no Estado do Rio Grande do Sul o termo de cooperação relativo 

ao fomento da utilização dos critérios e da matriz de convergência 

(desenvolvidos pela Ação de Planejamento e de Gestão Sistêmicos) para 

diversas áreas afetadas pela crise. Este termo pode ser acessado em ambos 
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os endereços, nas versões em português, inglês e espanhol (publicadas em 

julho de 2016). Como este termo de cooperação prioriza em seu objeto o 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, o Comitê de PGS do RS está 

desenvolvendo uma Política de Fomento ao DHS, principalmente via 

atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos, e instituições 

signatárias estão elaborando Políticas convergentes. Maiores informações 

podem ser obtidas nos seguintes documentos: 

Apresentação_DHS_Atuação_Resolutiva_PGS_Cartilhas e Esboço_ versão 

COMITÊ do RS da Política DHS via PGS, disponíveis em 

<pgsistemicos.blogspot.com.br>  (publicados em dezembro de 2016).  

Em decorrência desse termo de cooperação, foi criado o Comitê de 

Planejamento e de Gestão Sistêmicos. Nas reuniões do Comitê de PGS, 

foram estabelecidos os seguintes encaminhamentos: 

A) De forma abrangente:   

A.1- Desenvolver a Política de Fomento ao Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável, principalmente via Ação de PGS, em âmbito do 

Comitê; 

A. 2 - Foco Institucional: Fomentar Políticas convergentes junto aos 

parceiros do termo de cooperação. 

B) De maneira mais específica, criar: 

B.1 – O Grupo 1, para promoção da convergência (alinhamento 

e/ou integração) interinstitucional na implementação de mecanismos de 

autocomposição e de tratamento adequado de conflitos, controvérsias e 

problemas; 

B.2 – O Grupo 2, para promover a convergência estrutural 

(institucional e interinstitucional), dentro da matriz de convergência da 

Ação de PGS e de modo permitir a concretização e a realização do 
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estabelecido no termo de cooperação e nas diretrizes das políticas de 

fomento ao DHS e/ou à atuação resolutiva; 

B.3 – O Grupo 3, para o aperfeiçoamento das Comissões Mistas do 

Tribunal de Justiça e de outras formas de redes de cooperação locais, de 

acordo com o previsto na alínea “c” do termo de cooperação. 

C) Foco por área: Desenvolver, inclusive para fins de facilitar a 

adaptação à realidade local e de maneira a promover a confiança e a 

credibilidade (utilizando, entre outros, o IDHS), as diretrizes da Conferência 

das Nações Unidas sobre Habitação e Desenvolvimento Urbano Sustentável 

III (Habitat III) e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis 

(informações em: 

https://sustainabledevelopment.un.org/sdgsproposal.html), 

principalmente os seguintes: 

ODS 3: Garantir a Saúde e promover o bem-estar para todos em 

todas as idades; 

ODS 4: Fornecer educação equitativa, inclusiva e de qualidade e 

oportunidades de aprendizado ao longo da vida para todos; 

ODS 5: Atingir a igualdade de gênero e a autonomia para todas as 

mulheres e meninas; 

ODS 6: Garantir a disponibilidade e gestão sustentável da água e 

saneamento para todos; 

ODS 16: Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à Justiça para 

todos e construir instituições efetivas, responsáveis e inclusivas em 

todos os níveis; 

https://sustainabledevelopment.un.org/sdgsproposal.html
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ODS 17: Reforçar os meios de implementação [desses objetivos] e 

revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável. 

Maiores detalhes dos encaminhamentos e das alíneas do termo de 

cooperação podem ser obtidos no arquivo PowerPoint 

“Apresentação_DHS_Atuação_Resolutiva_PGS_Cartilhas”, constante do 
blog <pgsistemicos.blogspot.com.br> (deve ser visualizada no modo “por 
slides”). 

Em âmbito nacional, por ocasião da XIX Marcha da Confederação 

Nacional de Municípios, realizada em Brasília nos dias 9 a 12 de maio de 

2016, foi proposta a Agenda de Planejamento e de Gestão Sistêmicos. Para 

colocar em prática esta Agenda, está sendo articulada a elaboração de um 

termo de cooperação, aperfeiçoando-se o conteúdo o termo de cooperação 

assinado no Rio Grande do Sul. Também, busca-se o desenvolvimento de 

uma Política de fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, que 

poderá ser, rapidamente, “capilarizada” em praticamente todos os 
municípios/comarcas.  

É indispensável harmonizar as relações pessoais, familiares, 

comunitárias, institucionais, interinstitucionais e com os sistemas e Poderes 

para, verdadeiramente, atingir-se a tão proclamada Paz, bem como a 

transparência, a efetividade e a sustentabilidade das políticas públicas, 

atividades, das instituições e do ambiente como um todo. Tais aspectos se 

refletem positivamente na confiança e na credibilidade. 

Aprofundando um pouco, pode-se dizer que a atuação de 

planejamento e de gestão sistêmicos (no RS: Ação de PGS), ao promover o 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, altera os paradigmas decorrentes 

do pensamento linear, da visão cartesiana e da concepção mecanicista, que 

aprisionam a consciência na percepção apenas das partes e no agir “reativo”, 
voltado a “fazer mais do mesmo”. Em outras palavras, em um verdadeiro 
“enxugar gelo”. O Desenvolvimento Harmônico e Sustentável fomenta o 
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pensamento sistêmico e promove o alinhamento e/ou a integração das 

diversas formas de perceber a vida, construindo um processo criativo focado 

e decorrente da consciência da unidade em todos os níveis (pessoal, familiar, 

comunitária, institucional e assim por diante). As liberdades (no Sistema de 

Justiça, acrescente-se a independência funcional) são valoradas na medida 

em que se afastam do processo autofágico desordenado e são desenvolvidas 

de forma harmônica e sustentável, agregando valores (formas de perceber e 

agir).  

Nesse contexto, as agendas de convergência podem ser chamadas de 

agendas de atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos, 

que são implementadas por meio de ações alinhadas e integradas dos 

setores público, privado e sociedade civil organizada, bem como, da 

comunidade em geral, e que propiciam o Desenvolvimento Harmônico e 

Sustentável. 

Como salientado anteriormente, na busca de subir um degrau de 

percepção e diante da crescente crise, passa-se a articular as Políticas de 

Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (DHS), via atuação 

resolutiva, principalmente as atuações resolutivas de Planejamento e de 

Gestão Sistêmicos (DHS via PGS). 

Independentemente do nome a ser adotado, é necessário evoluir na 

caminhada.  

4 - CONCLUSÃO: 

Desenvolver o estabelecido na Constituição da República Federativa 

do Brasil: Como? 

Atuar de forma resolutiva. Resolver o quê? 

Solucionar os problemas, os conflitos e as controvérsias, entre outras 

circunstâncias que dificultam concretizar e realizar o estabelecido na 
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Constituição da República Federativa do Brasil e em diretrizes, nacionais e 

internacionais. 

Para tanto, é imprescindível o Desenvolvimento Harmônico e 

Sustentável, que melhora (qualifica) as relações estabelecidas em todos os 

níveis de consciência. 

As atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos 

situam-se nesse contexto como uma forma de fomentar a convergência entre 

os sistemas que atuam e/ou intervêm nas políticas públicas e nas atividades 

desenvolvidas para atender as necessidades. 

No fundo, busca-se uma mudança nos paradigmas, nas formas de 

perceber  e agir, ou seja, nos valores que movem a sociedade e impactam nos 

ecossistemas e no habitat como um todo. 

Sim, mudar paradigmas gera crises, internas e externas.  

Mas cabe refletir: Crises são ameaças ou oportunidades? 

Os dois: ameaça aos velhos paradigmas e oportunidade de mudá-los. 

 As crises exigem mudanças que evidenciam outras possibilidades. 

Possibilidades que podem direcionar para desenvolvimento de relações 

harmônicas e sustentáveis.  

Esperança?  

Depende do perceber e agir. 

No fundo, depende da mudança do pensamento linear, da visão 

cartesiana e da concepção mecanicista para o pensamento sistêmico, focado 

no Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. Mais do que isso, exige sair do 

discurso e colocar em prática aquilo que, cada vez mais, apresenta-se como 

indispensável para transparência, efetividade, sustentabilidade e paz: 
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desenvolver a consciência da realidade e o diálogo e/ou a cooperação, 

fomentando o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. 

Apontam crises econômicas, sociais, ambientais, políticas, pessoais, 

de valores, entre outras. Exterioriza-se a crise de confiança em todos os 

níveis. Em um mundo de 7 bilhões de pessoas não há como se ter 

credibilidade em pensamentos, conceitos, ferramentas e estímulos 

desatualizados e, portanto, inefetivos. Isso porque foram criados em 

ambientes que hoje não existem mais. A crise é dos sistemas que atuam e 

intervêm (incluindo o ser humano, que é um sistema vivo). Crise sistêmica, 

que, para mudar, exige o planejamento e a gestão de todos os sistemas 

abrangidos (inclusive o Sistema de Justiça). Isso, de forma convergente. 

Alinhamento e integração que vão resgatando a confiança e que propiciam 

sair do discurso e passar para prática. Autorregulam, harmonizando os 

sistemas. Promovem o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. 

 Urge a mudança.  Isso se o objetivo é, mesmo, a transparência, a 

efetividade, a sustentabilidade e a paz (interna e externa). 

Fala-se de Agenda Comum, Agenda de Convergência, “projeto de 
Nação”, projeto de humanidade, etc. A Constituição da República Federativa 
do Brasil sintetiza muitos desses movimentos e estabelece caminhos. A 

questão é COMO “capilarizar” esses movimentos, de modo a fomentá-los, 

concretizando e realizando os propósitos revelados. Por falar em revelação, 

cabe descortinar que, medida em que se cumpre a verdadeira missão (a 

razão de existir) desses movimentos e caminhos, a harmonia gerada faz 

transcender a insustentabilidade e a própria sustentabilidade. Nesse cenário, 

as matrizes de convergência, incluindo a convergência estrutural, são 

indispensáveis. 

 Com reflexos nacionais e internacionais, a Agenda de Planejamento 

e de Gestão Sistêmicos e Políticas de Desenvolvimento Harmônico e 
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Sustentável estão sendo articuladas por diversas instituições. Propiciam 

resgatar a confiança no Brasil e torná-lo um padrão de relacionamento.  

No Estado do Rio Grande do Sul, a Ação de Planejamento e de Gestão 

Sistêmicos está se arraigando na cultura organizacional e pessoal. 

Evidenciam-se resultados não apenas na Saúde, mas em todas as áreas de 

atuação. 

Sim, são tempos de mudança! 

Mas a mudança ocorrerá na medida em que for dada prioridade a 

ela.  

Todo caminho começa nos primeiros passos. O norte a seguir revela-

se na medida em que forem realizadas as seguintes reflexões: 

Qual é o sentido da vida? 

Qual é a nossa missão comum? 

Parece que o mais importante na vida é a Qualidade das Relações 

que estabelecemos com nossa consciência e com os seres vivos e objetos 

com os quais interagimos. 

Parece mais! 

Parece que para nós alcançarmos a efetividade e a Paz (interna e 

externa), é indispensável perceber e agir, na busca de desenvolver a 

consciência em todos os níveis de relação.  
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TERMO DE COOPERAÇÃO DE 2016 
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ESBOÇO DA POLÍTICA DE DHS VIA PGS 

 VERSÃO PARA CARTILHA 2017 

( versão digital 20-04-17 para cartilha disponível no DVD DHS via PGS e 
NMC)  

OBS: 

1-  O presente documento é um esboço elaborado pelo Comitê de Planejamento 
de Gestão Sistêmicos. Contudo, já articula os principais elementos para 
implementação do proposto nesta Cartilha; 

2- Em havendo interesse em participar do aperfeiçoamento e/ou desenvolvimento 
da Política de DHS via PGS, favor enviar sugestões, críticas, comentários, etc. para 
o seguinte e-mail pgsblog@gmail.com; 

     

Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 
Principalmente Via Atuações Resolutivas de Planejamento e de 
Gestão Sistêmicos em âmbito do Estado do Rio Grande do Sul 

(Política de DHS Via PGS) 

OBS: Para fins de implementação do termo de cooperação que está sendo 
articulado em âmbito nacional sugere-se o desenvolvimento de uma Política de 
Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Via Atuações Resolutivas, 
Principalmente as Atuações Resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos, 
de Negociação, de Mediação e de Conciliação (Política de DHS Via PGS e NMC) 

  

AS INSTITUIÇÕES PARCEIRAS DO COMITÊ DE 
PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS ABAIXO 
SIGNATÁRIAS, com fundamento no previsto na cláusula segunda do Termo de 
Cooperação constante do anexo III desta Política e, ainda:  

mailto:pgsblog@gmail.com
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CONSIDERANDO que a Constituição de 1988 estabelece como 
princípio fundamental a República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constituindo-se em 
Estado Democrático (democracia representativa e participativa); 

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil prevê que a ordem social e a ordem econômica, incluindo a defesa do meio 
ambiente, baseiam-se no trabalho e objetivam a dignidade, o bem-estar e a Justiça 
sociais (artigos 170 e 193 da Lei Maior); 

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil revela um plano estratégico para desenvolver relações harmônicas e 
sustentáveis, incluindo normas que estabelecem atribuições na busca dessa missão 
comum; 

CONSIDERANDO que a defesa da democracia, representativa e 
participativa, exige o diálogo e a cooperação nos e entre os setores público, privado 
e sociedade civil organizada, bem como na comunidade em geral; 

CONSIDERANDO que cerca de 500 mil brasileiros, ao 
responderem a pergunta “O que deve mudar no Brasil para sua vida melhorar de 
verdade?”, na pesquisa Brasil Ponto a Ponto, realizada pelo Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), apontaram para o tema “Valores” 
(disponível em: http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/library/rdhs-
brasil/relatorio-do-desenvolvimento-humano-2000142.html);  

CONSIDERANDO que os valores refletem as formas de perceber 
e agir da sociedade e influenciam na qualidade das relações estabelecidas para 
satisfazer as necessidades a curto, médio e longo prazos; 

CONSIDERANDO que a liberdade é indispensável, mas deve estar 
a serviço da construção e/ou reconstrução do caminho evolutivo, que é baseado 
principalmente na convergência, na fraternidade, na igualdade e nas virtudes, ou 
seja, nos valores aptos a expandir a verdade, percebida como consciência da 
unidade, e a alcançar a Justiça, decorrente da harmonia e exteriorizada na paz, 
interna e externa. 

http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/library/rdhs-brasil/relatorio-do-desenvolvimento-humano-2000142.html
http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/library/rdhs-brasil/relatorio-do-desenvolvimento-humano-2000142.html
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CONSIDERANDO que a família, como estrutura de cuidados que 
estabelece padrões de relacionamento, é muito importante para desenvolver 
valores, sendo, por isso, a base da sociedade (“caput” do artigo 226 da 
Constituição da República Federativa do Brasil); 

CONSIDERANDO que para efetividade da Justiça exige-se não 
apenas responsabilizar, remediando as consequências do desrespeito à natureza e à 
dignidade humana, mas também, atuar nas causas, orientando e solucionando os 
problemas que prejudicam o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica exige o 
aperfeiçoamento e a convergência dos planejamentos e das gestões efetivados 
pelos sistemas que atuam e/ou intervêm nas atividades e políticas públicas 
desenvolvidas para atender as necessidades como um todo; 

CONSIDERANDO que o fomento ao Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável, principalmente via atuações resolutivas de Planejamento 
e de Gestão Sistêmicos, evidencia e implementa leis universais de convivência, 
promovendo o agir justo de forma convergente ao preconizado por Immanuel 
Kant: “age, exteriormente, de modo que o livre uso de teu arbítrio possa se 
conciliar com a liberdade de todos, segundo uma lei universal.” 
(http://www.amb.com.br/index_.asp?secao=artigo_detalhe&art_id=1041)   

CONSIDERANDO que atuar de forma proativa, preventiva e 
resolutiva são processos eficientes para se alcançar a efetividade; 

CONSIDERANDO que os mecanismos de autocomposição e as 
demais formas de tratamento adequado de conflitos, controvérsias e problemas são 
maneiras de atuar resolutivas; 

CONSIDERANDO que a mensuração do desempenho (nas 
dimensões de esforço e resultados) pessoal, familiar, institucional e 
interinstitucional, de políticas públicas, programas, projetos, ações, municípios, 
regiões, entre outras delimitações e focos prioritários, pode utilizar indicadores de 
efetividade alinhados e/ou integrados ao Desenvolvimento Harmônico e 
Sustentável; 
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CONSIDERANDO que é indispensável desenvolver a consciência 
da realidade, o diálogo ou/e a cooperação para a escolha de focos prioritários de 
atuação, bem como para a efetividade e a adaptação de diretrizes, nacionais e 
internacionais, ao contexto local; 

CONSIDERANDO que o conteúdo do Termo de Cooperação que 
visa fomentar a utilização dos Critérios e da Matriz de Convergência da Ação de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos, cadastrado no sistema TJRS/THEMA sob 
nº 10/2016 – DEC, em 18/05/16, deve ser compatibilizado com os 
aperfeiçoamentos constantes da presente Política (cópia do termo de cooperação 
no anexo III e no seguinte endereço eletrônico: pgsistemicos.blogspot.com.br); 

CONSIDERANDO que os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentáveis (entre os quais os ODS 16 e 17) e as diretrizes relacionadas à 
Conferência das Nações Unidas sobre Habitação e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável III (Habitat III) estão vinculados à defesa dos Direitos Fundamentais, 
sendo de grande importância para o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 
em âmbito pessoal, familiar, comunitário, municipal, estadual, regional, nacional e 
internacional; 

CONSIDERANDO que o Desenvolvimento Harmônico e 
Sustentável sintetiza uma missão comum a todas as instituições e pessoas que 
integram a comunidade em geral, melhorando as relações e refletindo-se na 
qualificação e/ou na redução da judicialização; 

RESOLVEM: 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO 
HARMÔNICO E SUSTENTÁVEL PRINCIPALMENTE VIA 

ATUAÇÕES RESOLUTIVAS  DE PLANEJAMENTO E DE GESTÃO 
SISTÊMICOS  
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CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO E DAS DEFINIÇÕES 

Art. 1º Fica instituída a POLÍTICA DE FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO HARMÔNICO E SUSTENTÁVEL 
PRINCIPALMENTE VIA ATUAÇÕES RESOLUTIVAS DE 
PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS, com o objetivo geral de 
promover, no âmbito pessoal, familiar, institucional, interinstitucional e na 
comunidade em geral, notadamente por meio dessa forma de atuação estratégica, o 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (DHS). 

§ 1º.  Para efeitos da Política estipulada no caput, considera-se: 

a) Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (DHS): o 
processo evolutivo que busca, a partir do(s) foco(s) prioritário(s) e, no que couber, 
dando relevância à família, atender necessidades, com impactos proporcionais nos 
3 (três) eixos da sustentabilidade (econômico, social e ambiental), por meio da 
convergência dos 3 (três) setores (público, privado e sociedade civil organizada) e 
da comunidade em geral e via promoção da atuação resolutiva e/ou de matrizes de 
convergência, gerando a melhora nas relações (qualificando-as), a liberdade com a 
consciência da unidade e a paz, interna e externa. 

b) necessidades: as legítimas exigências fisiológicas, psicológicas e 
de autorrealização, bem como as circunstâncias abrangidas e as decorrentes dos 
planejamentos e das gestões desenvolvidos para atender as necessidades como um 
todo.  

c) atuação resolutiva: a maneira (forma) de atuar que soluciona o(s) 
problema(s) que prejudica(m) o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável.  

d) problema: uma circunstância (ou mais de uma) que prejudica 
(dificulta ou impede) o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável. 

e) foco prioritário: o parâmetro delimitador da atuação, decorrente 
de um processo de escolha, que deve levar em consideração as diretrizes propostas, 
bem como preencher critérios de conveniência, oportunidade e urgência.  
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f) adaptação à realidade local: o processo que torna factível a 
concretização e realização de diretrizes, nacionais e interacionais, levando em 
consideração as necessidades, as possibilidades e atividades do contexto 
econômico, social, ambiental, geopolítico e temporal, existentes no âmbito de suas 
atribuições. 

g) sistema: o conjunto de elementos relacionados entre si em vista 
de uma finalidade, formando o todo ou uma unidade. 

h) convergência: o processo que promove, a partir do foco 
prioritário, o alinhamento (desenvolvimento paralelo) e/ou a integração 
(unificação) de atividades na busca da missão comum.  

§ 2º. De acordo com a abrangência dos impactos decorrentes da 
atuação de forma resolutiva na esfera das relações, são instituídas as seguintes 
categorias: 

 I – atuações resolutivas de impactos individuais, que são aquelas 
maneiras (formas) de atuar que solucionam o(s) problema(s) que prejudica(m) o 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, produzindo impactos prioritariamente 
na esfera de relações estabelecidas para atender as necessidades que geram 
interesses individuais;  

 II – atuações resolutivas de impactos coletivos em geral, que são 
aquelas maneiras (formas) de atuar que solucionam o(s) problema(s) que 
prejudica(m) o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, produzindo impactos 
prioritariamente na esfera de relações estabelecidas para atender as necessidades 
que geram interesses coletivos em geral (coletivos em sentido estrito, difusos e 
individuais homogêneos); e 

 III – atuações resolutivas resolutiva de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos (PGS), que são aquelas maneiras (formas) de atuar que solucionam o(s) 
problema(s) que prejudica(m) o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, 
produzindo impactos prioritariamente na esfera de relações estabelecidas para 
atender as circunstâncias abrangidas e as decorrentes dos planejamentos e das 
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gestões (desenvolvidos para atender as necessidades como um todo) e que está em 
consonância com o previsto no § 3º deste artigo. 

§ 3º.  As atividades desenvolvidas em uma atuação resolutiva de  
Planejamento e de Gestão Sistêmicos (inciso III do § 2º desse artigo) deverão fazer 
parte de uma determinada sistematização, preferencialmente um procedimento, 
que preencha os seguintes requisitos:  

 I.  Estabeleça a escolha de foco(s) prioritário(s) para atuação 
voltado(s) ao atendimento de necessidades;  

 II. Promova o atendimento de necessidades fomentando a produção 
de impactos proporcionais nos eixos econômico, social e ambiental e dando 
relevância ao contexto familiar, no que couber; 

 III.  Desenvolva a consciência da realidade, o diálogo e/ou a 
cooperação (interna e/ou externamente, principalmente na modalidade de 
parcerias e/ou redes de cooperação), inclusive de modo a estimular, no que 
couber, a convergência (alinhamento e/ou integração) dos setores público, privado 
e sociedade civil organizada, bem como da comunidade em geral; e 

  IV.   Fomente o desenvolvimento de atuações resolutivas e/ou de 
matrizes de convergência, levando em consideração o previsto no art. 8º e 
promovendo, no mínimo, o mapeamento, o aperfeiçoamento e/ou à convergência 
(alinhamento e/ou integração) dos planejamentos e das gestões desenvolvidos 
pelos sistemas que atuam e/ou intervêm nas políticas públicas e nas atividades 
relacionadas ao(s) foco(s) prioritário(s) escolhido(s). 

§ 4º.  Todas as categorias de atuação resolutiva poderão ser utilizadas 
para valorar o desempenho funcional, nos termos do previsto no art. 14. 

§ 5º. As atuações resolutivas que utilizam os mecanismos de 
autocomposição e as demais formas de tratamento adequado de conflitos, 
controvérsias e problemas, notadamente as previstas na Resolução nº 125/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça e na Resolução nº 118/2014 do Conselho Nacional 
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do Ministério Público, incluem-se nas categorias previstas no § 3º deste artigo, 
inclusive para fins de mensuração e de valoração. 

§ 6º.  As categorias de atuação resolutiva, incluindo as previstas no 
parágrafo anterior, poderão ocorrer (no âmbito institucional ou fora dele) quando 
já houver processo judicial (na fase judicial) ou não (na fase pré-processual), tanto 
no ambiente judicial (abrangendo a esfera pública ou privada) quanto extrajudicial 
(abrangendo a esfera pública ou privada), o que pode ser representado através do 
seguinte quadro: 

Fase Pré-processual Fase Processual 

Ambiente Judicial  (esfera pública ou 
privada) 

*para fins de homologação 

Ambiente Judicial (esfera pública ou 
privada) 

 

Ambiente Extrajudicial (esfera pública 
ou privada) 

Ambiente Extrajudicial (esfera pública 
ou privada) 

 

§ 7º. Para fins de implementação desta Política, a liberdade de 
manifestação e, no que couber, a independência funcional deverão estar voltadas 
para promoção do Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, devendo, para 
tanto, serem estimuladas principalmente de acordo com o previsto no artigos 8º, 
9º e 14. 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO 

Art. 2º Na concretização e realização da Política Nacional descrita 
no art. 1º constituem diretrizes gerais de ação: 
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 I- fomentar o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 
principalmente por meio das categorias de atuação resolutiva estabelecidas no § 
2º, incluindo o previsto no §5º, ambos do art. 1º desta Política; 

 II- fomentar atuações resolutivas e matrizes de convergência, nos 
termos do art. 8º e priorizando a convergência estrutural e a adaptação de 
diretrizes, nacionais e internacionais, à realidade local; 

 III - estimular a utilização de instrumentos aptos a aumentar a 
consciência da realidade, principalmente aqueles que forneçam um diagnóstico 
das necessidades, possibilidades e atividades do contexto local, incluindo sistemas 
interligados de informação; 

 IV- fomentar a cooperação institucional, interinstitucional e com a 
comunidade em geral, principalmente incentivando a cultura organizacional e 
intensificando parcerias e trabalhos em redes de cooperação; 

 V- fortalecer a confiança e desenvolver o posicionamento junto à 
sociedade, por meio da agregação de valor, decorrente do cumprimento, com 
efetividade, dos deveres em todos os níveis de relação; 

 VI- fomentar a sustentabilidade, a efetividade e a paz, interna e 
externa, nas relações abrangidas pelo foco prioritário, e, consequentemente, 
reduzir e/ou qualificar a judicialização; 

 VII - revisar, de forma periódica, e aperfeiçoar esta Política e as 
atividades dela decorrentes (programas, projetos e ações); e 

 VIII – escolher focos prioriários para atuação, relevando, 
inicialmente, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis 3, 4, 5, 6, 16 e 17 
(disponível em http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/politica-
externa/desenvolvimento-sustentavel-e-meio-ambiente/134-objetivos-de-
desenvolvimento-sustentavel-ods) ou nominar cada ODS para ficar mais claro. 

  

 

http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/politica-externa/desenvolvimento-sustentavel-e-meio-ambiente/134-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-ods
http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/politica-externa/desenvolvimento-sustentavel-e-meio-ambiente/134-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-ods
http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/politica-externa/desenvolvimento-sustentavel-e-meio-ambiente/134-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-ods
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CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES  

  Art. 3º Incumbe ao Comitê de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos e a todas as instituições signatárias desta Política implementar, entre 
outras atividades convergentes, o previsto nesta Política, fomentando o 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, na esfera extrajudicial e judicial, e 
abrangendo todos os ramos do Direito (cível, penal, ambiental, administrativo, 
entre outros) e do conhecimento (multidisciplinar, interdisciplinar e 
transdisciplinar), bem como, no que couber, junto aos diversos graus de atuação 
e de jurisdição.  

Art. 4º Na implementação desta Política, o Comitê de Planejamento 
e de Gestão Sistêmicos, em cooperação com as instituições signatárias e com a 
comunidade em geral, poderá desenvolver, entre outras, as seguintes diretrizes 
específicas de ação:  

 I- incentivar a utilização de critérios para serem considerados por 
ocasião do mapeamento das necessidades, possibilidades e atividades 
relacionadas ao foco(s) prioritário(s) e incluir no mapeamento políticas públicas, 
ações, programas e projetos que contribuam para que seja implementada esta 
Política; 

 II- promover o desenvolvimento de atuações resolutivas e de 
matrizes de convergência aptas a propiciar a escolha de foco(s) prioritário(s) de 
atuação e a fomentar o alinhamento e/ou a integração de políticas públicas, 
ações, programas e projetos que cooperem na concretização e realização desta 
Política; 

 III – fomentar a realização de pesquisas e promover o 
desenvolvimento de documentos e de publicações voltados para o 
aperfeiçoamento e para a convergência, principalmente cartilhas, manuais e 
fluxos operacionais sistêmicos;  
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 IV- estimular a convergência (alinhamento e/ou integração) do 
previsto nos mapas, planejamentos e planos estratégicos e do executado pelas 
diversas formas de gestão, pelas corregedorias e pelos demais órgãos de controle, 
ao estabelecido nesta Política; 

 V – fomentar atividades operacionais (institucionais, 
interinstitucionais e com a comunidade em geral) relacionadas à concretização 
desta Política; 

 VI - adotar estratégia de comunicação, interna e externa, desta 
Política e das atividades decorrentes;  

 VII - fomentar o alinhamento e/ou a integração das atividades 
decorrentes desta Política ao executado por comitês, comissões e redes de 
cooperação, quando convergentes ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 
e principalmente as decorrentes do Comitê Executivo do Rio Grande do Sul do 
Fórum Nacional do Judiciário para Saúde do Conselho Nacional de Justiça; 

 VIII- incentivar a inclusão do previsto e do decorrente desta 
Política nas diversas formas de seleção para ingresso nas carreiras e no quadros 
de servidores das instituições signatárias. 

§ 1º O incentivo referido no inciso I deverá ser efetivado levando 
em consideração os critérios estabelecidos para valorar o grau de 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (art. 16) e de forma a identificar, 
valorar e replicar boas práticas. 

§ 2º.  Para fins do inciso I desse artigo, poderão ser utilizados 
bancos de projetos. 

§ 3º. A promoção referida no inciso II deverá ser efetivada, 
prioritariamente, por meio das atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos, que preconiza entre outros requisitos, o previsto no inciso IV do § 3º 
do art. 1º desta Política. 

§ 4º. As atividades operacionais referidas no inciso V deverão 
atentar para o desenvolvimento de ferramentas de educação à distância (EAD) e 
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para a realização de seminários, congressos, workshops, capacitações, entre 
outras ações convergentes à formação (inicial e continuada), bem como, 
disponibilizar apoio às atividades semelhantes realizadas nas comarcas e nos 
municípios.  

§ 5º. A estratégia de comunicação, prevista no inciso VI poderá 
incluir comunidades virtuais interativas para acompanhar, avaliar e fornecer 
informações aptas a auxiliar na solução dos problemas identificados e a 
promover a revisão prevista no inciso VII do artigo 2º desta Política.  

§ 6º.  O fomento previsto no inciso VII deverá levar em 
consideração os documentos constantes do seguinte endereço eletrônico: 
pgsistemicos.blogspot.com.br, notadamente a Cartilha da Ação de Planejamento 
e de Gestão Sistêmicos com foco na Saúde.  

§ 7º.  As atividades previstas nesse artigo deverão fomentar a 
implementação e a adaptação à realidade local de diretrizes nacionais e 
internacionais, dentre as quais as metas dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentáveis (notadamente os ODS 3, 4, 5, 6, 16 e 17) e as relacionadas à 
Conferência das Nações Unidas sobre Habitação e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável III (Habitat III).  

§ 8º. Para os fins desse artigo e com foco no Desenvolvimento 
Harmônico Sustentável, poderá ser fomentada a convergência interinstitucional e 
com a comunidade em geral, notadamente no que se refere aos planejamentos e 
planos estratégicos executados pelos parceiros e em redes de cooperação. 

§ 9º.  As atividades previstas nesse artigo deverão priorizar o 
diálogo e a cooperação e abranger membros, servidores, colaboradores, 
funcionários, equipes de projetos e, no que couber, representantes de outras 
instituições e integrantes da comunidade em geral. 

§10º. As atividades previstas nesse artigo poderão ter abrangência 
estadual e municipal.  
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§ 11º. As atividades referidas nos incisos desse artigo, quando 
couber, deverão promover a redução e/ou a qualificação da judicialização, 
notadamente por meio das atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos. 

Art. 5º O Comitê de Planejamento e de Gestão Sistêmicos, em 
cooperação com as instituições signatárias, poderá atuar de forma integrada com 
os Comitês de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (Comitês de DHS), os 
Comitês de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Via Atuações Resolutivas 
de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (Comitês de DHS Via PGS), o Comitê 
Executivo do Rio Grande do Sul do Fórum Nacional do Judiciário para Saúde do 
Conselho Nacional de Justiça e com as Comissões Mistas, bem como poderá 
criar, integrar esforços, participar e/ou aperfeiçoar, de outras formas de redes de 
cooperação e de diálogo convergentes a esta Política, podendo delegar a eles a 
execução de atividades e o desenvolvimento das seguintes diretrizes específicas 
de ação: 

 I- promover o mapeamento do panorama atual de concretização, 
realização e fiscalização desta Política, inclusive de modo a propiciar subsídios 
para sua adaptação à realidade local, nos termos da alínea “f”, do § 1º, do artigo 
1º; 

  II- fomentar, de acordo com o mapeamento descrito no inciso I e 
nos termos do constante do “caput”, ambos deste artigo, programas, projetos e 
ações convergentes (alinhados e/ou integrados) a esta Política; 

 III- efetivar proposições e sugestões de aperfeiçoamentos aos 
representantes das instituições parceiras e da comunidade em geral; 

 IV- propor a realização de convênios, parcerias e outras formas de 
cooperação institucional e interinstitucional; e 

 V- incentivar nas comarcas a criação de Comitês de 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Via Atuações Resolutivas de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos (Comitês de DHS Via PGS) e a criação, 
participação e/ou o aperfeiçoamento de outras formas de redes de cooperação e 
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de diálogo convergentes a esta Política, inclusive como forma de intercambiar 
informações (nos termos do previsto no §2º e § 3º do art.7º). 

Parágrafo único.  Em havendo na esfera nacional ou internacional 
Comitê ou rede de cooperação convergente a esta Política, as atividades 
desenvolvidas em decorrência do previsto neste artigo e no art. 7º poderão ser 
informadas de modo a propiciar subsistemas interligados de informação e de 
aperfeiçoamento.  

Art. 6º  Para concretização e realização desta Política, as instituições 
signatárias deverão incentivar que seus membros, servidores, colaboradores, 
funcionários, equipes de projetos desenvolvam as diretrizes e as atividades 
decorrentes da implementação desta Política, no âmbito de suas e adaptando-as à 
realidade local, de forma justificada e nos termos do previsto na alínea “f” do § 1º 
do art. 1º;  

Parágrafo único. Para fins de mapeamento, convergência, 
valoração e replicação de boas práticas os membros, servidores, colaboradores, 
funcionários, equipes de projetos das instituições signatárias deverão utilizar 
bancos de projetos. 

Art. 7º - Para concretização e realização desta Política, as 
instituições signatárias poderão incentivar que seus membros, servidores, 
colaboradores, funcionários e/ou equipes de projetos criem, participem e/ou 
aperfeiçoem Comitês de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Via 
Atuações Resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (Comitês de DHS 
Via PGS) e outras formas de redes de cooperação e de diálogo convergentes a 
esta Política, nas comarcas e nos municípios, para fins de desenvolverem as 
diretrizes e as atividades decorrentes desta Política, adaptando-as à realidade 
local, de forma justificada e nos termos do previsto na alínea “f” do § 1º do art. 
1º. 

§ 1º. A composição dos Comitês de DHS Via PGS e das redes de 
cooperação a que se refere esse artigo deverá seguir o disposto no § 8º do art. 4º 
desta Política. 
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§ 2º. A criação, a participação e/ou o aperfeiçoamento de Comitês 
de DHS Via PGS e de redes de cooperação a que se refere esse artigo, bem como 
a execução das atividades deverão ser informadas às respectivas chefias e ao 
Comitê de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (de âmbito estadual) ou a quem 
for eventualmente delegada a função nos termos do previsto no art. 5º desta 
Política. 

TÍTULO II 

MATRIZES DE CONVERGÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

                 DA DEFINIÇÃO DE MATRIZES DE CONVERGÊNCIA 

Art. 8º Matrizes de convergência são processos alinhados e/ou 
integrados ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (DHS) por meio dos 
quais é possível construir o planejamento e a gestão das atividades desenvolvidas 
para atender as necessidades e para alcançar a missão institucional, 
interinstitucional e da comunidade em geral, que preveem, como modelo (a 
representação gráfica consta do anexo I desta Política): 

I - a escolha do ambiente e do habitat para atuação; 

II - o fomento da atuação interinstitucional e com a comunidade 
em geral; 

III - o fomento da atuação institucional; 

IV - a utilização de três abordagens: 

a) conscientizar e/ou evidenciar as necessidades;  

b) disponibilizar meios para concretizar e realizar;  

c) promover a convergência dos incentivos;  
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V- a implementação da matriz em duas etapas: 

a) escolher foco(s) prioritário(s);  

b) mapear e aperfeiçoar as relações estabelecidas (§ 2º do art. 1º 
desta Política) e/ou promover a convergência estrutural, nos termos do § 1º 
deste artigo.  

 VI - o desenvolvimento das atividades previstas nos itens 
anteriores sempre a partir do(s) foco(s) prioritário(s) e levando em consideração, 
no que couber, os elementos da definição e os requisitos da atuação de 
planejamento e de gestão sistêmicos (inc. III do §2º e § 3º, ambos do art. 1º) e os 
critérios que são utilizados para mensurar e valorar o grau de Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável (art. 16).  

§1º. O previsto no inc. V deste artigo configura-se a concretização e 
a realização propriamente ditas da matriz de convergência, podendo seguir, entre 
outros, os seguintes passos: 

 I escolher o(s) foco(s) prioritário(s) e, a partir dele(s), executar as 
atividades previstas nos próximos incisos;  

II promover o mapeamento das necessidades, das possibilidades e 
das atividades relacionadas à escolha efetivada e para fins de adaptação de 
diretrizes à realidade local, nos termos do previsto nas alíneas “e” e “f” do § 1º 
do art. 1º desta Política;  

III promover o aperfeiçoamento das relações estabelecidas (§ 2º do 
art. 1º desta Política) e/ou a convergência estrutural prevista no art. 9º desta 
Política, por meio de atividades ordenadas, principalmente a criação e/ou a 
participação em/de:  

a-  audiências judiciais e extrajudiciais em geral, reuniões, audiências 
públicas, etc.;  

b – comitês, núcleos, entre outras formas de redes de cooperação; 
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c- projetos, programas, políticas públicas, entre outras atividades 
convergentes; 

d- ações relacionadas à  convergência estrutural prevista no art. 9º 
desta Política; 

e- diagnóstico situacional (integração dos dados coletados); 

f-  termos de cooperação e protocolos de intenção; 

g- critérios para o atendimento e para judicialização; 

h- fluxos operacionais sistêmicos; 

i- cartilhas, folders, DVDs, entre outros materiais de comunição;  

j- workshops e capacitações interinstitucionais; 

k- workshops e capacitações institucionais; 

l- câmaras técnicas, núcleos de apoio técnico, centros de solução de 
problemas e conflitos,  entre outras estruturas convergentes; 

m-  ações integradas e sistêmicas de apuração de irregularidades;  

n- blogs, sites, entre outros veículos de transparência, divulgação e 
interação; 

§ 2º Para fins de implementação, deverão ser priorizadas as 
atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos e o núcleo central 
das matrizes de convergência, que é a busca de desenvolver a consciência da 
realidade, o diálogo e/ou a cooperação (interna e/ou externamente, 
principalmente na modalidade de parcerias e/ou redes de cooperação). 
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 CAPÍTULO II 

DA CONVERGÊNCIA ESTRUTURAL 

Art. 9º Considera-se convergência estrutural o processo que 
constrói, no âmbito das atribuições, o aperfeiçoamento das normativas e dos 
instrumentos utilizados para alinhamento e/ou integração pessoal, familiar, 
institucional, interinstitucional e da comunidade em geral (que compreende as 
comunidades tradicionais, virtuais, entre outras), notadamente no que se refere 
aos seguintes aspectos: 

I – a convergência dos planos e dos planejamentos estratégicos e da 
Política; 

 II- o aperfeiçoamento dos meios de concretização e realização; 

 III- o aperfeiçoamento da mensuração, incluindo a criação de 
indicadores; 

 IV- a convergência dos três setores e da comunidade em geral 
(alinhamento e/ou integração); 

 V- o desenvolvimento de modos de valoração do desempenho,  

 VI - o aperfeiçoamento dos aspectos examinados nas inspeções, 
nas correições e nas fiscalizações;  

 VII- o desenvolvimento de incentivos; 

 VIII – a formação (inicial e continuada). 
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 Seção I  

 DA CONVERGÊNCIA DOS PLANOS E DOS PLANEJAMENTOS 
ESTRATÉGICOS E DA POLÍTICA 

Art. 10.  A implementação do previsto nesta Política deverá ser 
efetivada de forma integrada e/ou alinhada ao estabelecido nos planejamentos e 
planos estratégicos, bem como, ao executado nas diversas formas de gestão. 

 

Seção II  

DO APERFEIÇOAMENTO DOS MEIOS DE CONCRETIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO 

Ar. 11. As atividades decorrentes desta Política poderão ser 
desenvolvidas de forma isolada ou como fase ou etapa de uma sistematização. 

§ 1º. As atividades desenvolvidas como fase ou etapa de uma 
sistematização deverão ser consignadas preferencialmente no curso de um 
procedimento, que pode consubstanciar um projeto estratégico. 

§ 2º. Para fins do revisto no § 1º deste artigo, deverão ser 
aperfeiçoadas as normativas e os regramentos que disciplinam os procedimentos, 
principalmente para incluir, dentre as destinações destes instrumentos, o seguinte: 

I.  o acompanhamento da implementação da Política de Fomento 
ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações 
Resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos 

II  o acompanhamento de projeto(s) estratégico(s). 

§ 3º Para os fins desta Política e para priorizar a disponibilização de 
recursos, o Comitê de PGS e as instituições signatárias poderão considerar 
projeto estratégico a iniciativa sistematizada, preferencialmente através de uma 
carta ou ficha de projetos, que evidencie Por que será feito, O que será feito, 
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Como será feito, Quem fará, Quando será feito, Onde será feito, Quais recursos 
necessitará, através dos seguintes requisitos mínimos:  

a) Descrição Geral do Projeto, contendo, no mínimo:  
1- o nome do projeto; 
2- a coordenação do projeto; 
3- parceiros do projeto (internos e externos); 
4- a estimativa de custos/investimento (por fontes: recursos humanos e 
materiais)  
5- a área geográfica de abrangência do projeto; 
6- o público beneficiário (estimativa do número de habitantes impactados pelo 
projeto); 
b) Justificativa do projeto, contendo, no mínimo: 
1- a justificativa geral (o porquê de executar o projeto); 
2- a convergência estratégica: especificação das prioridades (objetivos, retornos 
para sociedade, resultados institucionais, processos, etc.), estabelecidas nos 
planejamentos e planos estratégicos, bem como, executadas nas diversas formas 
de gestão, a serem alcançadas pelo projeto; 
c) Objetivos do projeto: 

1- Objetivo geral; 
2- Objetivos específicos; 
d) Descrição sumária e sistematizada das atividades e/ou das etapas do projeto 
por objetivo específico, contendo, no mínimo: 
1- a citação do objetivo específico; e, a seguir, 
2- a descrição de cada uma das atividades e/ou etapas vinculadas ao objetivo 
específico, sistematizando as suas datas de início e fim, os responsáveis e o 
indicador do critério de mensuração mensal do status de cada atividade ou etapa 
(concluída; em andamento e no prazo; em andamento e fora do prazo; parada) 
e) Critério de mensuração mensal do status geral do projeto (concluído; parado; 
em andamento e no prazo; em andamento e fora do prazo; sendo o critério de 
definição o maior número de status similares mensurados nas atividades ou nas 
etapas) 
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Seção III 

DO APERFEIÇOAMENTO DA MENSURAÇÃO E DA CRIAÇÃO DE 
INDICADORES 

Art. 12. Para fins de quantificar as atividades realizadas em 
decorrência da implementação do previsto nesta Política e aferir o desempenho, 
as instituições signatárias (no todo, muito difícil) deverão aperfeiçoar seus 
sistemas de mensuração (de atividades, de impactos, entre outras circunstâncias), 
observando, no que couber, o previsto neste artigo e no anexo IV desta Política. 

§ 1º As diversas formas de mensuração deverão ser aperfeiçoadas 
para incluir indicadores, quantitativos e qualitativos, aptos a mensurar, 
principalmente (só remições, não seria melhor objetivamente nominar?): 

I – o estabelecido no § 2º e no § 3º do art. 1º desta Política; 

II – o previsto no art. 8º da Política, notadamente nas alíneas do § 
1º, inc. III, deste artigo; 

III – o decorrente do estabelecido nos incisos IV e VIII do art. 9º 
desta Política; 

IV – o grau de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (art. 16).    

§ 2º. No que se refere às atuações resolutivas que utilizam os 
mecanismos de autocomposição e as demais formas de tratamento adequado de 
conflitos, controvérsias e problemas são necessários indicadores relativos:  

 I – à negociação; 
 II-  à mediação; 
 III-  à conciliação; 
 IV- às práticas restaurativas; e 
 V- às convenções processuais. 
§ 3º. Para o aperfeiçoamento das diversas formas de mensuração, 

no que se refere às atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos, 
deverão constar nos indicadores a expressão “sistêmico” e, nos respectivos 
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glossários, além dos esclarecimentos previstos nos glossários em geral, o seguinte 
critério diferenciador (que torna o indicador prevalente com relação aos demais 
indicadores semelhantes): “...que se enquadre na definição e preencha os 
requisitos relacionados às atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicosatuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos ( inc. III 
do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações Resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS)”, sendo 
necessários indicadores relativos:  

 I- à escolha de foco(s) prioritário(s) sistêmico; 
 II – ao mapeamento sistêmico; 
 III – aos termos de cooperação sistêmicos; 
 IV – aos protocolos de intenção sistêmicos; 
 V - aos fluxos operacionais sistêmicos; 
 VI – às cartilhas e aos manuais sistêmicos; 
 VII – aos livros sistêmicos; 
 VIII – às publicações sistêmicas; 
  IX – às reuniões e redes de cooperação sistêmicas;  
 X – aos comitês sistêmicos; 
 XI – às capacitações sistêmicas; 
 XII – aos workshops sistêmicos; 
 XIII- à mensuração da qualidade da cooperação sistêmica 
(amplitude, densidade, adensamento e enraizamento sistêmicos); 
 XIV – às irregularidades sistêmicas (encaminhamento de 
informações ao Ministério Público/PGE, ações de improbidade e 
de reparação do dano, denúncias e decisões); 
XV – às atividades descritas no § 2º do art. 12 da Política de DHS 
via PGS, quando desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na 
definição e preencha os requisitos relacionados às atuações 
resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos, conforme inc. 
III do § 2º e § 3º ambos do art. 1º desta Política (mediação 
sistêmica, conciliação sistêmica, negociação sistêmica, etc.) 
§ 4º Para mensuração do desempenho das atividades desenvolvidas 

em projetos estratégicos (§ 3º do art. 11 desta Política) deverão ser criados 
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indicadores que possibilitem a avaliação do cumprimento regular, dentre os quais 
aqueles que apontem estar a atividade e/ou etapa/fase: 

 a) concluída; 
 b) em andamento e no prazo; 
 c) em andamento e fora do prazo; 
 d) parada. 
 
§ 5º. Poderão ser desenvolvidos critérios de mensuração da redução 

da judicialização, considerando a porcentagem de ajuizamentos em comparação 
com o período anterior e estabelecendo indicadores, dentre os quais: 

a) Estabilidade (indicador: manteve a mesma porcentagem de nº de ajuizamentos 
relacionados a uma determinada matéria em comparação com o período 
anterior); 

b) Ampliação (indicador: alterou para mais a porcentagem nº de ajuizamentos 
relacionados a uma determinada matéria em comparação com o período 
anterior); 

c) Diminuição (indicador: alterou para menos a porcentagem nº de ajuizamentos 
relacionados a uma determinada matéria em comparação com o período 
anterior); 

§ 6º. Poderão ser desenvolvidos critérios de mensuração da 
qualificação da judicialização, considerando a porcentagem de decisões judiciais 
procedentes em comparação com o período anterior e que estabelecendo 
indicadores, dentre os quais: 

a) Estabilidade (indicador: manteve o mesmo nº de decisões procedentes 
relacionados a uma determinada matéria em comparação com o período 
anterior); 

b) Ampliação (indicador: alterou para mais o mesmo nº de decisões procedentes 
relacionados a uma determinada matéria em comparação com o período anterior; 
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c) Diminuição (indicador: alterou para menos o nº de decisões procedentes 
relacionados a uma determinada matéria em comparação com o período 
anterior); 

§ 7º. Para fins de aprofundamento da mensuração do desempenho 
das atividades realizadas em decorrência do previsto no art. 13 desta Política, é 
possível utilizar indicadores de aferição da qualidade das relações estabelecidas, 
notadamente relativos à amplitude, densidade, adensamento e enraizamento de 
redes de cooperação. 

§ 8º. Para fins de convergência na mensuração das atividades e do 
desempenho, institucional e interinstitucional, voltado ao Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável, o Comitê de PGS e as instituições signatárias desta 
Política poderão desenvolver indicadores alinhados e/ou integrados ao previsto 
no anexo IV desta Política.  

 Seção IV 

DA CONVERGÊNCIA DOS TRÊS SETORES E DA COMUNIDADE 
EM GERAL 

Art. 13 O alinhamento e/ou a integração dos setores público, 
privado e sociedade civil organizada, bem como da comunidade em geral (que 
compreende as comunidades tradicionais, virtuais, entre outras), em âmbito 
nacional e internacional, deverão ser efetivados de modo a alcançar uma missão 
convergente e a partir de foco(s) prioritário(s), propiciando-se a consciência da 
realidade e o desenvolvimento do diálogo e/ou da cooperação (interna e/ou 
externamente, principalmente na modalidade de parcerias e/ou redes de 
cooperação).  

§ 1º.  Para efeitos desta Política considera-se convergência 
internacional o alinhamento e/ou a integração de atividades, estabelecidos com 
representantes dos três setores e da comunidade em geral que tenham sua matriz 
ou sede principal fora do território nacional. 
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§ 2º. A convergência prevista neste artigo deverá priorizar a 
otimização de recursos, a ampliação de resultados e a replicação das diretrizes e 
das atividades desta Política inclusive no contexto internacional. 

§ 3º. Quando a cooperação for direcionada à apuração de 
irregularidades e/ou atos de corrupção, deverá ser considerada, entre outras 
circunstâncias, a proporção dos valores recuperados em decorrência das 
atividades realizadas, comparativamente com os valores que foram desviados em 
virtude destas irregularidades e/ou de atos de corrupção.  

Seção V 

DO DESENVOLVIMENTO DE MODOS DE VALORAÇÃO DO 
DESEMPENHO 

Art. 14 O desempenho das atividades desenvolvidas em decorrência 
da concretização e realização desta Política poderá ser valorado, entre outros, por 
intermédio dos seguintes modos: 

I – de acordo com as categorias estabelecidas no §2º do art. 2º desta 
Política; e 

II- de forma convergente com critérios estabelecidos para medir o 
grau de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (DHS). 

Art. 15. O desempenho previsto no inc. I do art. 14 deverá ser 
valorado, de maneira geral, de acordo com as categorias instituídas no § 2ª do art. 
2º desta Política, estabelecendo-se uma ordem crescente de relevância funcional e 
institucional do inciso I ao inciso III deste mesmo § e artigo, que deverá ser 
considerada em conjunto com outros critérios de valoração, entre os quais a 
complexidade dos assuntos envolvidos no foco(s) principal(is) e a abrangência 
territorial da atuação.  
 

 Art. 16 Para fins de aprofundamento, a valoração do desempenho 
das atividades desenvolvidas em decorrência da implementação desta Política 
poderá ser efetivada de forma convergente com os seguintes critérios que são 
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utilizados para mensurar e valorar o grau de Desenvolvimento Harmônico e 
Sustentável (DHS), considerando-se o valor atribuído a cada um dos requisitos 
sobre o total de 10 (a representação gráfica consta do anexo II desta Política): 

 
 I. estabelecimento de foco(s) prioritário(s) – valor máximo para 

valoração: 0,5; 
 
 II. atendimento – valor máximo: 1: 
a) grau de atendimento (integral ou parcialmente) – valor máximo: 

0,4  
b) relevância ao contexto familiar– valor máximo: 0,4;    
c) satisfação do público externo (pesquisas de opinião) – valor 

máximo: 0,2;  
 
 III.  necessidades (dos seres vivos – no que couber) – valor 

máximo: 1,5: 
a) fisiológicas – valor máximo: 0,5; 
b) psicológicas – valor máximo: 0,5: 
b.1 segurança – valor máximo: 0,1 
b.2 pertencimento– valor máximo: 0,3; 
b.3 autoestima– valor máximo: 0,1; 
c) autorealização – valor máximo: 0,5; 

 
 IV. impactos proporcionais nos três eixos da sustentabilidade: 
a) eixo econômico – valor máximo: 1; 
b) eixo social – valor máximo: 1;  
b.1 saúde – valor máximo: 0,25; 
b.2 educação – valor máximo: 0,25; 
b.3 cidadania – valor máximo: 0,25; 
b.4 segurança– valor máximo: 0,25; 
c) eixo ambiental – valor máximo: 1; 
 
 V. convergência dos três setores e da comunidade em geral 

(alinhamento e/ou integração)  – valor máximo: 2; 
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a) setor público – valor máximo: 0,5; 
b) setor privado – valor máximo: 0,5; 
c) terceiro setor/sociedade civil organizada – valor máximo: 0,5; 
d) comunidade em geral – valor máximo: 0,5  
 
 VI. promoção de atuações resolutivas e/ou de matrizes de 

convergência na medida em que concretizem e realizem o previsto no art. 8º – 
valor máximo: 2;  

 
 § 1º. O núcleo central da convergência de todos os critérios é a 

busca de desenvolver a consciência da realidade, o diálogo e/ou a cooperação 
(interna e/ou externamente, principalmente na modalidade de parcerias e/ou 
redes de cooperação);  

 
§ 2º. Para fins de valoração do desempenho, considera-se que, 

quanto maior o grau de atendimento conjunto aos critérios previstos nos incisos 
deste artigo, maior será o grau de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (a 
agregação de valor) e, consequentemente, maior a relevância funcional e 
institucional das atividades realizadas; 

 
§ 3º. Os critérios previstos nos incisos acima também poderão ser 

utilizados para mensurar e valorar o grau de Desenvolvimento Harmônico e 
Sustentável de políticas públicas, programas, projetos e ações que sejam 
convergentes ao foco(s) prioritário(s) de atuação, bem como, de localidades, 
municípios, regiões, entre outras atividades e delimitações territoriais.  

 
§ 4º. Na mensuração e valoração é possível utilizar a fórmula que 

calcula o índice do grau de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (IDHS), 
sendo que quanto mais o valor resultante se aproximar de 1, maior será o grau: 

 
IDHS = I (0,5) + II (1) + III (1,5) + IV (3)+ V (2) + VI (2) 
                     10 
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§ 5º.  A mensuração e a valoração do grau de Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável poderão ser efetivadas levando-se em consideração os 
impactos produzidos ou potenciais (capacidade de produzi-los), inclusive para 
fins de alinhamento dos orçamentos e do previsto na alínea “e” do § 1º do art. 1º 
e no art. 2º ambos desta Política. 

 
§ 6º.  Todas categorias de atuação resolutiva poderão ser valoradas 

nos termos deste artigo, mas as atuações resolutivas  de Planejamento e de 
Gestão Sistêmicos são as que têm o maior potencial de promover o 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável, uma vez que estabelece os requisitos 
convergentes  que estão previstos no § 3º do art. 1º desta Política.  

 
§ 7º. Os critérios previstos nesse artigo não são exaustivos, 

podendo ser desenvolvidos critérios complementares, e os valores máximos 
previstos para cada um dos critérios poderá ser alterado de acordo com o foco(s) 
prioritário(is) e com a necessidade de adaptação à realidade local. 

 
Seção VI  

DO APERFEIÇOAMENTO DOS ASPECTOS EXAMINADOS NAS 
INSPEÇÕES, NAS CORREIÇÕES E NAS FISCALIZAÇÕES 

Art. 17 Para fins de implementação do previsto no inc. VI do art. 9º 
desta Política, as instituições signatárias deverão aperfeiçoar, no que couber, as 
normativas que estabelecem os aspectos a serem examinados nas inspeções, 
correições e fiscalizações (entre outros instrumentos de monitoramento, 
orientação, feedback e correção de rumo), incluindo-se, entre outros: 

 I - o desempenho na implementação da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações 
Resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos;  

 II - o cumprimento regular de projetos estratégicos, inclusive no 
que refere ao tempo dedicado a eles; 
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 III – a aferição do exercício do magistério e do tempo de 
dedicação a especializações, mestrados e doutorados alinhados e/ou integrados 
ao previsto nesta Política.  

Parágrafo único.  O aperfeiçoamento previsto neste artigo poderá 
incluir a definição de projetos, os critérios para mensuração e valoração de seu 
cumprimento regular, os indicadores de aferição da redução e da qualificação da 
judicialização, o previsto no art. 16, entre outros aspectos previstos nesta Política. 

Seção VII 

DO DESENVOLVIMENTO DE INCENTIVOS 

Art. 18 Os critérios utilizados para aferir o merecimento em 
promoções, remoções, avanços, entre outras formas de ascensão de graus, em 
carreiras, em empregos, entre outros, deverão ser aperfeiçoados de forma a 
incentivar atividades que implementem o previsto nesta Política, principalmente 
levando-se em consideração o estabelecido na Seção V deste Capítulo. 

Art. 19 Para fins de concretização e realização desta Política, 
deverão ser disponibilizados, de forma prioritária, recursos humanos e materiais. 

§ 1º.  A disponibilização de recursos humanos compreende os 
membros, servidores, colaboradores, funcionários, equipes de projetos e inclui o 
tempo para se dedicarem às atividades decorrentes desta Política; 

§ 2º.  A expressão recursos materiais compreende a destinação de 
estrutura física e de remuneração, entre outros incentivos. 

Seção VIII 

DA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

Art. 20 A formação inicial e continuada consiste no processo de 
aprendizado e de formação da cultura organizacional que, além de explicitar as 
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diretrizes desta Política, deve propiciar o desenvolvimento do pensamento 
sistêmico, a consciência da unidade, a mudança de paradigmas e a convergência 
de atividades, bem como a revisão e o aperfeiçoamento previstos no inciso VII 
do art. 2º desta Política. 

§ 1º.  Para fins de concretização e realização do previsto neste artigo 
deverão ser direcionadas atividades operacionais, incluindo-se o disposto no § 4ª 
do art. 4ª desta Política e, principalmente, de forma interinstitucional. 

§ 2º. Deverá ser estimulada a divulgação de projetos em banco de 
projetos, inclusive de modo a propiciar a troca de conhecimentos, a replicação e a 
otimização de recursos.  

§ 3º. Para fins de convergência institucional e interinstitucional, o 
Comitê de PGS e as instituições signatárias, ao desenvolverem a formação inicial 
e continuada, deverão atentar para o previsto no anexo V e, no que couber, para 
os documentos constantes do seguinte endereço eletrônico: 
pgsistemicos.blogspot.com.br, notadamente o previsto nas fls. 186 e seguintes da 
Cartilha da Ação de PGS com foco na Saúde. 

 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 21. O disposto na Política de DHS Via PGS não prejudica a 
continuidade de políticas, programas, projetos e atividades já em funcionamento, 
cabendo às instituições signatárias e ao Comitê de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos promover o alinhamento e/ou a integração. 

Porto Alegre, XXX de XXX de 20XX 

 INTITUIÇÕES   E   ASSINATURAS  
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ANEXO I 

 

ANEXO II 
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ANEXO III 

TERMO DE COOPERAÇÃO 

 

OBSERVAÇÃO: A VERSÃO 
COMPLETA DESTE TERMO DE 
COOPERAÇÃO CONSTA DA 
PRESENTE CARTILHA 

 

ANEXO IV 

INDICADORES  

Com o objetivo de concretizar e realizar o previsto no art. 12 da Política de 
Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações 
Resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (Política de DHS Via PGS), os dados 
e as informações numéricas que quantificam as atividades executadas e aferem o 
desempenho deverão ser simples ou compostos, específicos ou globais, direcionadores ou 
resultantes, de modo a mensurar atividades/atuações, impactos, entre outras circunstâncias. 
A mensuração inclui o despenho nas dimensões de esforço e resultados, bem como, 
indicadores quantitativos e qualitativos. Ademais, tais dados e informações deverão constar, 
no que couber, dos sistemas de mensuração das instituições signatárias, do Comitê de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos e das demais redes de cooperação convergentes. 
Além disso, serem construídos, sempre que possível (ok), interinstitucionalmente e de 
forma alinhada e/ou integrada. 
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Em um primeiro momento, devem ser aperfeiçoados indicadores alinhados 
e/ou integrados aos apresentados neste anexo IV, que possibilitam mensurar e incentivar 
atividades/atuações e impactos que já estão ocorrendo, muitos deles sem a devida 
convergência estrutural prevista no art. 9º da Política de DHS Via PGS.  De modo a 
estimular a cooperação, os indicadores do anexo IV abrangem as atividades desenvolvidas 
para obter o resultado final, inclusive no que se refere à elaboração de documentos. Essa 
escolha não impede que se possa limitar a quantificação (aperfeiçoando-se os glossários) 
aos resultados/documentos finais. 

1 – Indicadores em geral e relacionados às atuações resolutivas de 
impacto individual e de impacto coletivo em geral (incisos I e II do § 2º do art. 1º da 
Política de DHS Via PGS) 

Para o aperfeiçoamento dos sistemas de mensuração, incluindo-se, no que 
couber, os relatórios enviados para os órgãos de controle, deverão ser desenvolvidos 
indicadores convergentes à Política, entre os quais:  

1.1. indicadores relacionados às atuações resolutivas  que utilizam os 
mecanismos de autocomposição e as demais formas de tratamento adequado de 
conflitos, controvérsias e problemas. (item sob análise da especialista da PGE) 

Os indicadores relativos ao previsto no § 5º do art. 1º desta Política, 
principalmente os relacionados no § 2º do art. 12, poderão, entre outras formas, serem 
consignados nos sistemas de mensuração junto aos indicadores de movimentação (aferição 
das atividades/atuações desenvolvidas), nos seguintes termos (definições baseadas no 
previsto na Resolução 118/2014 do Conselho Nacional do Ministério Público): 

a) negociação; 
Glossário: atividade/atuação resolutiva realizada para solucionar 

controvérsias, conflitos e problemas, priorizando a convergência e a harmonização das 
relações, nas quais a(s) instituição(s) signatária(s) da Política de DHS Via PGS  possam 
atuar como parte na defesa de direitos e interesses, de acordo com a suas atribuições. 
Também, para, como parte, solucionar divergências de interesses e conflitos aparentes de 
percepções (objetivando aperfeiçoamentos), em parcerias e redes de cooperação com e 
entre os três setores (público, privado e sociedade civil organizada) e a comunidade em 
geral (que compreende as comunidades tradicionais, virtuais, entre outras). Aplica-se em 
todos os níveis de relação (pessoal, familiar, institucional, interinstitucional, municipal, 
nacional, etc.). 
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b) mediação 
Glossário: atividade/atuação resolutiva realizada para solucionar 

controvérsias, conflitos e problemas que envolvam relações (fáticas ou jurídicas), 
priorizando a convergência e a harmonização, nas quais é importante a direta e voluntária 
ação de todas as pessoas (ou instituições) que estejam em divergência interesses ou conflito 
aparente de percepções (para fins de aperfeiçoamentos). Aplica-se em todos os níveis de 
relação (pessoal, familiar, institucional, interinstitucional, municipal, nacional, etc.). 

 
c) conciliação 
Glossário: atividade/atuação resolutiva realizada para solucionar 

controvérsias, conflitos ou problemas que envolvam relações (fáticas ou jurídicas), 
priorizando a convergência e a harmonização das relações, nas quais a(s) instituição(s) 
signatária(s) desta Política intervém propondo soluções. Na conciliação aplicam-se as 
mesmas normas atinentes à mediação, distinguindo-se na medida em que, na conciliação, 
quem intervém propõe a solução e, na mediação, o interveniente provoca que as pessoas 
envolvidas na relação solucionem as controvérsias, os conflitos e os problemas.  

 
d) Prática restaurativa 
Glossário: atividade/atuação resolutiva realizada para reparar os efeitos de 

uma determinada infração, priorizando a convergência e a harmonização das relações, nas 
quais são utilizadas determinadas práticas que incluem a ajuda de facilitador e a elaboração 
de plano restaurativo, de modo a resgatar o convívio social e a reparar ou minorar os danos 
decorrentes do fato.  

 
e) Convenção processual 
Glossário: atividade/atuação resolutiva realizada para solucionar 

controvérsias, conflitos e problemas, que priorizam convergência e a harmonização das 
relações, efetivando a adaptação e flexibilização de um procedimento processual, de modo 
a permitir a adequada e efetiva tutela jurisdicional aos interesses materiais subjacentes, bem 
assim para resguardar o âmbito de proteção dos direitos fundamentais processuais. 

 
1.2. indicadores relacionados à convergência dos três setores (público, 

privado e sociedade civil organizada) e da comunidade em geral (que compreende 
as comunidades tradicionais, virtuais, entre outras).   

Os indicadores relativos ao previsto principalmente na Seção IV e no § 7º do 
art. 12 desta Política poderão, entre outras formas, serem consignados nos sistemas de 
mensuração junto aos indicadores de movimentação (aferição das atividades/atuações 
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desenvolvidas), nos termos dos parágrafos que seguem. Os indicadores previstos neste item 
(1.2) deverão ser consignados nos sistemas de mensuração de forma concomitante com 
outros indicadores de movimentos eventualmente incidentes (ex. mediação efetivada em 
um comitê – essa atividade/atuação/fato deverá ser consignada em dois indicadores. Um 
relativo à participação em comitê e outra relacionada ao ato de mediar).  

Para fins parametrização, considera-se nesta Política “Período” o lapso 
temporal correspondente a uma determinada mensuração, referindo-se nos sistemas de 
aferição normalmente a um mês. Ademais, com o objetivo de permitir a estratificação (o 
desmembramento) do indicador, sugerem-se subníveis por tipologia (ex. criação, 
participação etc.) e, em alguns casos, prevê-se um quantificador para ser utilizado nos 
sistemas de mensuração: “Q”. 

 
a) reunião 
Glossário: atividades de organização e de participação em reunião, 

considerada para fins desta Política como o encontro de duas ou mais pessoas com o 
objetivo de dialogar, cooperar e/ou desenvolver a consciência sobre um determinado 
assunto ou foco prioritário.  Esse indicador pode ser estratificado em: 

a.1- organização (quantificador sugerido “Q”: nº de reuniões que cooperou 
para realização no período);   

a.2- participação (Q:  nº comparecimentos em reuniões no período ) 
 
 b) comitê e comissão  
Glossário: atividades de criação e de participação em comitês e comissões, 

considerados como um grupo de pessoas escolhidas para representar determinadas 
instituições e a comunidade em geral, que se reúnem a partir de um foco de interesse/foco 
prioritário (ex. o sistema de fornecimento de medicamentos, uma bacia hidrográfica, as 
olimpíadas, etc.), com o objetivo de desenvolver a consciência da realidade e aperfeiçoar a 
atuação, principalmente por meio da convergência de ideias, esforços e diretrizes.  Esse 
indicador pode ser estratificado em: 

b.1- criação (quantificador sugerido “Q”: nº de comitês que cooperou para 
criação no período);   

b.2- participação (Q:  nº atividades/participações em comitês no período ) 
 
c) capacitação  
Glossário: atividades de participação, realização de palestras/debates e de 

organização de cursos de aperfeiçoamento, institucionais ou interinstitucionais, realizados 
em decorrência das suas responsabilidades (atribuições, competência, poder de 
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transformação), nas quais a contribuição dos participantes/colaboradores não for 
priorizada para a construção de encaminhamentos/conclusões (critério diferenciador para 
alínea c – workshops). Esse indicador pode ser estratificado em: 

c.1- como participante (Q: nº de capacitações que participou no período 
como participante) 

c.2- como palestrante/debatedor (Q: nº de capacitações que participou no 
período como palestrante/debatedor) 

c.3- como organizador/ organização (nº de capacitações que participou no 
período como organizador/organização) 

 
d) workshop  
Glossário: atividades de participação, realização de palestras/debates e de 

organização de cursos de aperfeiçoamento, institucionais ou interinstitucionais, realizados 
em decorrência das suas responsabilidades (atribuições, competência, poder de 
transformação), nas quais há a efetiva contribuição de todos os participantes, como, por 
exemplo, através da realização de grupos, que, na parte final do evento, apresentarão suas 
contribuições na construção de encaminhamentos/conclusões (critério diferenciador para 
alínea “b” – capacitações). Esse indicador pode ser estratificado em: 

d.1- como colaborador/participante (Q: nº de workshops que participou no 
período como colaborador/participante) 

d.2- como palestrante/debatedor (Q: nº de workshops que participou no 
período como palestrante/debatedor) 

d.3- como organizador/ organização (Q: nº de workshops que participou no 
período  como organizador/ organização) 

 
e) Termo de Cooperação 
Glossário: atividades de cooperação para criação/elaboração (por meio de 

sugestões documentadas) e de assinatura de termos de cooperação, considerados os 
documentos formais que consubstanciem as convergências, estabelecendo as contribuições 
e os deveres de cada participante. Esse indicador pode ser estratificado em: 

e.1- elaboração (Q: nº de documentos escritos formulados para a criação de 
termos de cooperação)  

e.2- assinatura (Q: nº de termos de cooperação que assinou no período)] 
 
f) Protocolo de Intenção 
Glossário: atividades de cooperação para criação/elaboração (por meio de 

sugestões documentadas) e de assinatura de protocolos de intenção, considerados os 
documentos formais que consubstanciem as convergências, manifestando as 
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intencionalidades e não deveres (critério diferenciador para a alínea “e” – termos de 
cooperação). Esse indicador pode ser estratificado em: 

e.1- elaboração (Q: nº de documentos escritos formulados para a criação de 
protocolos de intenções no período)  

 e.2- assinatura (Q: nº de protocolos de intenção que assinou no período) 
 
g) mensuração da qualidade da convergência  
Com o objetivo de implementar o previsto no § 7º do art. 12 desta Política, é 

possível utilizar indicadores de aferição da qualidade das relações estabelecidas, 
notadamente relativos à amplitude, densidade, adensamento e enraizamento. Esse 
aprofundamento na mensuração das atividades desenvolvidas em convergência com e entre 
os três setores (público, privado e sociedade civil organizada) e a comunidade em geral (que 
compreende as comunidades tradicionais, virtuais, entre outras) é importante para gerar 
confiança e credibilidade, uma vez que evidencia a potencialidade estrutural e temporal dos 
ambientes de convergência (principalmente em parcerias e redes de cooperação). São 
indicadores de mensuração da qualidade da convergência:  

g.1) amplitude da convergência 
Glossário: aferição do número de participantes/colaboradores e do número 

de diferentes instituições (dos setores público, privado e sociedade civil organizada) e de 
representantes das diversas categorias da comunidade em geral relacionadas ao(s) foco(s) 
prioritário(s). Ademais, da abrangência: local, municipal, estadual, nacional e/ou 
internacional. Para aferir, recomenda-se estratificar em: 

g.1.1- participação quantitativa (Q: número de participantes/colaboradores); 

g.1.2- participação interinstitucional (Q: número de instituições); 

g.1.3- abrangência municipal (Q: nº de municípios impactados diretamente 
pela cooperação);  

g.1.4- abrangência estadual (Q: nº de estados impactados diretamente pela 
cooperação); 

g.1.5- Abrangência nacional (Q: impacto nacional); 

g.1.6-Abrangência internacional (Q: nº de países impactados diretamente 
pela cooperação) 

g.1.7- Abrangência populacional (Q: estimativa do nº de habitantes 
impactados diretamente pela cooperação).  
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g.2) densidade da convergência 

Glossário: aferição da frequência dos contatos (ex. diários, mensais, 
quinzenais, eventuais, etc.) realizados no ambiente de convergência (ex. comitê, comissão, 
projeto, etc.) estabelecido para atuar em um foco(s) prioritário(s). Quantificador sugerido: 
 Q =  nº de contatos realizados no mês/no período ] 

g.3) adensamento da convergência 

Glossário: aferição da alteração na frequência dos contatos em um 
determinado período de tempo (recomenda-se semestral). Recomenda a utilização dos 
seguintes indicadores: 

g.3 .1 - Estabilidade (Q: manteve o mesmo nº de contatos no período de seis 
meses); 

g.3.2 - Ampliação (Q: alterou o nº de contatos para mais no período de seis 
meses); 

g.3.3 -Diminuição (Q: alterou o nº de contatos para menos no período de 
seis meses); 

g.4) enraizamento da convergência 

Glossário: aferição do nº de meses de existência/permanência da 
convergência. Quantificador sugerido: Q =  nº de meses de existência da convergência (ex. 
do projeto, da comissão, do comitê, etc.). 

A mensuração da qualidade da convergência desenvolvida com e entre os 
três setores e a comunidade em geral deve ser consignada por quem executa as atividades 
que promovem a convergência de forma específica (em um determinado procedimento que 
sistematize um projeto, uma determinada ação/atuação, etc.) e/ou em caráter global 
(abrangendo todos os ambientes de convergência em que atua - o que ocorre normalmente 
para efeitos de preenchimento de relatórios de período).   

 
1.3) outros indicadores recomendados para concretização e 

implementação da Política de DHS Via PGS 
 
 Na implementação desta Política podem ser elaborados diversos 

indicadores, notadamente para fins de complementar os indicadores de movimentos 
constantes dos sistemas de mensuração. Entre outros, sugerem-se indicadores relativos à: 
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a) Proposição  
       Glossário: sugestões de aperfeiçoamentos efetivadas por meio de 

documentos escritos e encaminhadas aos órgãos ou pessoas responsáveis pelo 
desenvolvimento do documento final (Mapas e Planos Estratégicos, resoluções, 
provimentos, recomendações, projetos, etc.). 

 
b) Documento de convergência operacional  
Glossário: aferição da cooperação na realização de fluxos operacionais, 

cartilhas, manuais, livros e publicações em endereços eletrônicos (da instituição que faz 
parte e das instituições parceiras, bem como, nos endereços eletrônicos citados 
expressamente em termos de cooperação e/ou protocolos de intenção), convergentes ao(s) 
foco(s) prioritário(s) de atuação. Quantificador sugerido: Q = nº de documentos escritos 
que foram finalizados ou/e publicados no período. Pode ser estratificado, de forma 
semelhante ao que será exposto com relação às atuações resolutivas  de Planejamento e de 
Gestão Sistêmicosem (desenvolvendo-se os respectivos glossários): 

b. 1- diagnóstico e mapeamento; 
b.2 - fluxo operacional  
b.3 - cartilha e manual  
b.4 - livro  
b.5 – outras publicações convergentes ao foco prioritário de atuação 
 
c) foco prioritário  

 
Glossário: atividade de escolha do parâmetro delimitador da atuação, 

decorrente de um processo que deve levar em consideração as diretrizes propostas, bem 
como preencher critérios de conveniência, oportunidade e urgência, consignada, de forma 
justificada, em um documento escrito (ex. portaria de instauração de procedimento) 

Quantificador sugerido: nº de documentos escritos nos quais consta 
expressamente tratar-se de um parâmetro delimitador da atuação 

 
d) adaptação à realidade local 

Glossário: atividade que torna factível a concretização e realização de 
diretrizes, nacionais e interacionais, levando em consideração as necessidades, as 
possibilidades e atividades do contexto econômico, social, ambiental, geopolítico e 
temporal, existentes no âmbito de suas atribuições, consignada em um documento escrito, 
no qual justifica-se a adaptação de diretrizes à realidade local.  
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Quantificador sugerido: nº de documentos escritos nos quais constam 
expressamente as justificativas relacionadas à adaptação de diretrizes à realidade local. 

Nos termos do previsto no art. 11 da Política de DHS Via PGS, as 
atividades decorrentes poderão ser desenvolvidas de forma isolada ou como fase ou etapa 
de uma sistematização. As atividades desenvolvidas como fase ou etapa de uma 
sistematização deverão ser consignadas preferencialmente no curso de um procedimento, 
que pode consubstanciar um projeto estratégico. Ademais, para fins de mensuração (art. 12 
desta Política), os dados e informações relativos às atividades/atuações referidas no item 1 
do anexo IV da Política de DHS Via PGS,  devem ser consignados nos sistemas de 
mensuração. Quando uma determinada atividade prevista neste item 1 se enquadrar na 
definição e preencher os requisitos relacionados às atuações resolutivas de Planejamento e 
de Gestão Sistêmicos (inc. III do § 2º do art. 1º e § 3º, ambos desta Política), deverá 
prevalecer os indicadores que serão expostos no item 2 do anexo IV. 

2- indicadores das atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos: 

A definição de atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos 
consta no inc. III do § 2º do art. 1º desta Política e os requisitos a ela relacionados no § 3º 
deste mesmo artigo. Quando uma determinada atividade, incluindo o previsto no item 1 do 
anexo IV desta Política, enquadrar-se na definição e preencher os requisitos previstos, 
deverá prevalecer os indicadores que serão expostos no item 2 do anexo IV, nos termos do 
estabelecido no § 3º do art. 12 desta Política (critério diferenciador). Assim, deverá constar 
nos indicadores a expressão “sistêmico”. Ademais, nos respectivos glossários, deverão 
constar, além dos esclarecimentos específicos e/ou dos previstos nos glossários articulados 
no item 1 do anexo IV, o seguinte critério diferenciador (que torna o indicador prevalente 
com relação aos demais indicadores semelhantes): “...que se enquadre na definição e 
preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos ( inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações Resolutivas de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos /Política de DHS Via PGS)”. 

 
Nesse contexto, são necessários indicadores relativos:  
a- à escolha de foco(s) prioritário(s) sistêmico  
b – ao mapeamento sistêmico; 
c – aos termos de cooperação sistêmicos; 
d – aos protocolos de intenção sistêmicos; 
e - aos fluxos operacionais sistêmicos; 
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f – às cartilhas e aos manuais sistêmicos; 
g – aos livros sistêmicos; 
h – às publicações sistêmicas; 
i – às reuniões e redes de cooperação sistêmicas;  
j – aos comitês sistêmicos; 
k – às capacitações sistêmicas; 
l – aos workshops sistêmicos; 
m- à mensuração da qualidade da cooperação sistêmica (amplitude, 
densidade, adensamento e enraizamento sistêmicos); 
n – às irregularidades sistêmicas (encaminhamento de informações ao 
Ministério Público/PGE, ações de improbidade e de reparação do dano, 
denúncias e decisões); 
o –às atividades descritas no § 2º do art. 12 da Política de DHS via PGS, 
quando desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na definição e 
preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas  de Planejamento 
e de Gestão Sistêmicos, conforme inc. III do § 2º e § 3º ambos do art. 1º 
desta Política (mediação sistêmica, conciliação sistêmica, negociação 
sistêmica, etc.) 
O previsto no item 2 do anexo IV da Política de DHS Via PGS permite, por 

meio de um indicador qualificado com a expressão “sistêmico”, valorar de forma mais 
positiva a atividade/atuação (e/ou o desempenho), uma vez que, para tanto, deverá 
cumprir o previsto no inc. III do § 2º e no § 3º, ambos do art. 1º desta Política. Assim, 
evidencia-se, inclusive por meio de apenas um indicador, tratar-se de atividade (ou impacto)  
relacionada a uma atuação de planejamento e de gestão sistêmicos (normalmente a 
atividade é uma fase ou etapa dessa atuação). Ademais, a atividade (e a atuação resolutiva 
como um todo) pode ser valorada nos termos do previsto no art. 15 e no § 6º do art. 16 
desta Política, principalmente porque está condicionada a uma sistematização que deve 
promover, no mínimo, o mapeamento, o aperfeiçoamento e/ou à convergência 
(alinhamento e/ou integração) dos planejamentos e das gestões desenvolvidos pelos 
sistemas que atuam e/ou intervêm nas políticas públicas e nas atividades relacionadas ao(s) 
foco(s) prioritário(s) escolhido(s), consoante inc. IV do § 3º do art. 1º da Política de DHS 
Via PGS. 

Com relação as demais atividades executadas em uma atuação de forma 
resolutiva de planejamento e de gestão sistêmicos que não estejam previstas nos sistemas 
de mensuração com a expressão “sistêmico”, deve-se consignar em um indicador que 
mensure a atividade (ou desempenho), mesmo sem esse critério diferenciador. Contudo, 
como tal atividade será efetivada nos termos do previsto no § 3º do art. 1º desta Política, a 
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valoração qualificada será possível, entre outros fatores, através da análise da sistematização 
instaurada (principalmente um procedimento). 

De modo a estimular a cooperação, os indicadores do anexo IV abrangem as 
atividades desenvolvidas para obter o resultado final, inclusive no que se refere à 
elaboração de documentos. Essa escolha não impede que se possa limitar a aferição 
(aperfeiçoando-se os glossários e quantificadores) aos resultados/documentos finais. 

  Para exemplificar a elaboração de indicadores das atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos, cabe citar: 

a) foco prioritário sistêmico  
Glossário: atividade de escolha do parâmetro delimitador da atuação, 

decorrente de um processo que deve levar em consideração as diretrizes propostas e as 
atribuições/responsabilidades, bem como preencher critérios de conveniência, 
oportunidade e urgência, consignada, de forma justificada, em um documento escrito (ex. 
portaria de instauração de procedimento) e desenvolvida em uma atuação que se enquadre 
na definição e preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas  de Planejamento 
e de Gestão Sistêmicos( inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações Resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos /Política de DHS Via PGS) 

Quantificador sugerido: nº de documentos escritos no período nos quais 
consta expressamente tratar-se de um parâmetro delimitador das atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos. 

 
b) mapeamento sistêmico  
Glossário: atividade de elaboração individual ou de cooperação para 

criação/elaboração (por meio de sugestões documentadas) de diagnóstico documental (ex. 
diagnóstico situacional, georreferenciamento, et.) que evidencia as necessidades, as 
possibilidades e as atividades abrangidas pelo(s) foco(s) prioritário(s) escolhidos(s), que é 
desenvolvida em uma atuação que se enquadre na definição e preencha os requisitos 
relacionados à atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos ( inc. III do § 
2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e 
Sustentável Principalmente Via Atuações Resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos/Política de DHS Via PGS). 

Quantificador sugerido: nº de documentos formulados no período, 
destinados à criação de um mapeamento sistêmico.  
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c) termo de cooperação sistêmico   
Glossário: atividades de cooperação para criação/elaboração (por meio de 

sugestões documentadas) e de assinatura de termo de cooperação, considerado o 
documento formal que consubstancie as convergências, estabelecendo as contribuições e 
os deveres de cada participante, desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na 
definição e preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas  de Planejamento e 
de Gestão Sistêmicos ( inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações Resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS) 

 Esse indicador pode ser estratificado em:  
c.1- elaboração (Q: nº de documentos escritos formulados para a criação de 

termos de cooperação)  
c.1- assinatura (Q: nº de termos de cooperação que assinou no período) 
 
d)  protocolo de intenção sistêmico 
Glossário: atividades de cooperação para criação/elaboração (por meio de 

sugestões documentadas) e de assinatura de protocolo de intenção, considerado o 
documento formal que consubstancie as convergências, manifestando as intencionalidades 
e não deveres (critério diferenciador para a alínea “c.1” – termos de cooperação), 
desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na definição e preencha os requisitos 
relacionados às atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos ( inc. III do § 
2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e 
Sustentável Principalmente Via Atuações Resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos/Política de DHS Via PGS). 

 Esse indicador pode ser estratificado em: 
d.1- elaboração (Q: nº de documentos escritos formulados para a criação de 

protocolos de intenções no período)  
 d.2- assinatura (Q: nº de protocolos de intenção que assinou no período) 
 
e) fluxo operacional sistêmicos 
Glossário: atividades de cooperação para criação/elaboração (por meio de 

sugestões documentadas) de fluxo operacional, considerado o documento que evidencie as 
interconexões entre os sistemas que interagem a partir do foco prioritário de atuação, 
principalmente no que se refere aos encaminhamentos e às responsabilidades, 
desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na definição e preencha os requisitos 
relacionados às atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos ( inc. III do § 
2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e 
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Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos/Política de DHS Via PGS) 

Quantificador sugerido: nº de documentos formulados para criação de um 
fluxo operacional sistêmico. 

f) cartilha sistêmica e manual sistêmico 
Glossário: atividades de cooperação para criação/elaboração (por meio de 

sugestões documentadas) de cartilha sistêmica ou manual sistêmico, considerados o 
documento que consubstancie a convergência dos sistemas que atuam e/ou intervém nas 
atividades, projetos e políticas públicas relacionadas a um determinado foco prioritário de 
atuação, principalmente alinhando e/ou integrando diretrizes, normativas e instrumentos, 
desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na definição e preencha os requisitos 
relacionados às atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos ( inc. III do § 
2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e 
Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos/Política de DHS Via PGS) 

Quantificador sugerido: nº de documentos formulados para criação de uma 
cartilha sistêmica ou manual sistêmico. 

 
f)  livro sistêmico 
Glossário: atividades de cooperação para publicação (por meio de artigos 

científicos) de livro sistêmico (ou a elaboração individual), considerado o documento 
doutrinário de caráter científico publicado que evidencie e articule a convergência dos 
sistemas que atuam e/ou intervém nas atividades, projetos e políticas públicas relacionadas 
a um determinado foco prioritário de atuação, desenvolvidas em uma atuação que se 
enquadre na definição e preencha os requisitos relacionados às atuações de Planejamento e 
de Gestão Sistêmicos ( inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS) 

Quantificador sugerido: nº de livros publicados nos quais participou na 
criação ou elaborou individualmente. 

 
h) publicação sistêmica em geral 
Glossário: atividades de cooperação para publicação (por meio de sugestões 

documentadas) de artigos, textos, noticiais, entre outras comunições em geral (ou a 
elaboração individual), considerada a publicação em jornais, revistas e em endereços 
eletrônicos (da instituição que faz parte e das instituições parceiras, bem como, nos 
endereços eletrônicos citados expressamente em termos de cooperação e/ou protocolos de 
intenção), convergente ao(s) foco(s) prioritário(s) de atuação e desenvolvidas em uma 
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atuação que se enquadre na definição e preencha os requisitos relacionados às atuações 
resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos ( inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 
1º da Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente 
Via Atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via 
PGS) 

Quantificador sugerido: nº de documentos publicados nos quais participou 
na criação ou elaborou individualmente 

 
i – reunião e rede de cooperação sistêmicas  
Glossário: atividades de participação em reuniões e de criação e de 

participação em redes de cooperação, consideradas como o encontro de duas ou mais 
pessoas com o objetivo de dialogar, cooperar e/ou desenvolver a consciência sobre um 
determinado assunto ou foco prioritário, que não se configurem comitês e comissões 
(critério diferenciador), desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na definição e 
preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos ( inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS) e principalmente nos 
termos do previsto no art. 5º e 7º desta Política.  Esse indicador pode ser estratificado em: 

b.1- criação (quantificador sugerido “Q”: nº de redes de cooperação que 
criou no período);   

b.2- participação (Q:  nº atividades/participações em reuniões e redes de 
cooperação no período ). 

 
Com relação às alíneas “j”, “k”, “l” e “m” do item 2 do anexo IV da Política 

de DHS Via PGS, a criação de indicadores deverá levar em consideração o previsto nas 
alíneas “b”, “c”, “d” e “g” do item 1.2 do anexo IV, observando-se o previsto no § 3º do 
art. 12 e de forma semelhante ao sugerido nos parágrafos anteriores. 

 
n – apuração de irregularidades sistêmicas  
Glossário: atividades de encaminhamento de informações ao Ministério 

Público/PGE, de ajuizamento de ações de improbidade, de reparação de danos sistêmicos, 
de oferecimento de denúncias e de prolatação de decisões, relativas aos sistemas que atua 
e/ou intervém, desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na definição e preencha os 
requisitos relacionados às atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos 
(inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas de Planejamento e de 
Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS). 
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Recomenda-se que esse indicador seja estratificado em: 
n.1- encaminhamento de informações sistêmicas ao Ministério 

Público/PGE 
Glossário: atividades de encaminhamento de informações ao Ministério 

Público/PGE, relacionadas aos sistemas que atua e/ou intervém, preferencialmente 
desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na definição e preencha os requisitos 
relacionados às atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (inc. III do § 
2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e 
Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos/Política de DHS Via PGS).   

 (quantificador sugerido “Q”: nº de documentos contendo informações 
sobre irregularidades relacionadas aos sistemas que atua e/ou intervém que encaminhou ao 
Ministério Público/PGE no período);   

 
n.2- ações judiciais sistêmicas de apuração de improbidade  
Glossário: ajuizamento de ações de apuração de improbidade relacionadas 

aos sistemas que atua e/ou intervém, desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na 
definição e preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas de Planejamento e 
de Gestão Sistêmicos (inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS).   

(Q:  nº de ações judiciais sistêmicas de improbidade ajuizadas no período); 
 
n.3 –ações sistêmicas de reparação de dano  
Glossário: atividades extrajudiciais e judiciais de reparação de danos 

decorrentes de irregularidades sistêmicas, consignadas em documentos e relacionadas aos 
sistemas que atua e/ou intervém, desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na 
definição e preencha os requisitos relacionados à atuações resolutivas  de Planejamento e 
de Gestão Sistêmicos (inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS).   

(Q: nº de documentos elaborados para promover a reparação dos danos 
sistêmicos que foram protocolados e/ou de ações ajuizadas no período ); 

Pode estratificar em n.3.1 – extrajudiciais; n.3.2 - judiciais 
 
n.4 denúncias sistêmicas 
Glossário: ajuizamento de ações de apuração de crimes relacionados aos 

sistemas que atua e/ou intervém, desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na 
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definição e preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas de Planejamento e 
de Gestão Sistêmicos (inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS).   

(Q:  nº de denúncias sistêmicas ajuizadas no período); 
 
n.5 – decisões sistêmicas 
Glossário: decisões judiciais (interlocutórias e finais) proferidas em 

procedimentos de apuração irregularidades relacionadas aos sistemas abrangidos por sua 
competência, que tenha sua origem em  uma atuação que se enquadre na definição e 
preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos (inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS).   

(Q:  nº de decisões judiciais sistêmicas prolatadas no período); 
Pode ser estratificado em n.5.1 – decisões interlocutórias; n.5.2 – decisões 

finais. 
Nos casos em que as atividades previstas na alínea “n” já constarem dos 

sistemas de mensuração, pode-se estratificar o indicador existente no sistema ou utilizar 
outra forma de qualificar o indicador, de modo a mensurar e diferenciar essas 
atividades/atuações mais complexas.  

 
o – autocomposição sistêmica 
Glossário: atividade realizada de acordo com o previsto no § 5º do art. 1º da 

Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via 
Atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos, principalmente as 
relacionados no § 2º do art. 12, desenvolvidas em uma atuação que se enquadre na 
definição e preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas  de Planejamento e 
de Gestão Sistêmicos (inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º  da Política de DHS Via 
PGS) 

Deve ser estratificada em: 
 
o.1 – negociação sistêmica; 
Glossário: atividade realizada para solucionar controvérsias, conflitos e 

problemas, priorizando a convergência e a harmonização das relações, nas quais a(s) 
instituição(s) signatária(s) da Política de DHS Via PGS possam atuar como parte na defesa 
de direitos e interesses, de acordo com a suas atribuições, que é desenvolvida em uma 
atuação que se enquadre na definição e preencha os requisitos relacionados às atuações 
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resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 
1º da Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente 
Via Atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via 
PGS). Também, para neste mesmo contexto e como parte, solucionar divergências de 
interesses e conflitos aparentes de percepções (objetivando aperfeiçoamentos). 

o.2) mediação sistêmica 
Glossário: atividade realizada para solucionar controvérsias, conflitos e 

problemas que envolvam relações (fáticas ou jurídicas), priorizando a convergência e a 
harmonização, nas quais é importante a direta e voluntária ação de todas as pessoas (ou 
instituições) que estejam em divergência interesses ou conflito aparente de percepções (para 
fins de aperfeiçoamentos), que é desenvolvida em uma atuação que se enquadre na 
definição e preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas de Planejamento e 
de Gestão Sistêmicos ( inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS). 

o.3) conciliação sistêmica 
Glossário: atividade realizada para solucionar controvérsias, conflitos ou 

problemas que envolvam relações (fáticas ou jurídicas), priorizando a convergência e a 
harmonização das relações, nas quais a(s) instituição(s) signatária(s) desta Política intervém 
propondo soluções, que é desenvolvida em uma atuação que se enquadre na definição e 
preencha os requisitos relacionados à atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos ( inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS). Na conciliação sistêmica 
aplicam-se as mesmas normas atinentes à mediação sistêmica, distinguindo-se na medida 
em que, na conciliação sistêmica, quem intervém propõe a solução e, na mediação 
sistêmica, o interveniente provoca que as pessoas envolvidas na relação solucionem as 
controvérsias, os conflitos e os problemas. Em ambos os casos, devem ser atividades 
desenvolvidas em uma atuação de planejamento e de gestão sistêmicos. 

o.4) Prática restaurativa sistêmica 
Glossário: atividade/atuação resolutiva realizadas para reparar os efeitos de 

uma determinada infração, priorizando a convergência e a harmonização das relações, nas 
quais são utilizadas determinadas práticas que incluem a ajuda de facilitador e a elaboração 
de plano restaurativo, de modo a resgatar o convívio social e a reparar ou minorar os danos 
decorrentes do fato, que é desenvolvida em uma atuação que se enquadre na definição e 
preencha os requisitos relacionados às atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão 
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Sistêmicos ( inc. III do § 2º e § 3º, ambos do art. 1º da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política de DHS Via PGS).  

 
0.5) Convenção processual sistêmica 
Glossário: atuações resolutivas realizadas para solucionar controvérsias, 

conflitos e problemas, que priorizam convergência e a harmonização das relações, 
efetivando a adaptação e flexibilização de um procedimento processual, de modo a permitir 
a adequada e efetiva tutela jurisdicional aos interesses materiais subjacentes, bem assim para 
resguardar o âmbito de proteção dos direitos fundamentais processuais, que é desenvolvida 
em uma atuação que se enquadre na definição e preencha os requisitos relacionados às 
atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos ( inc. III do § 2º e § 3º, 
ambos do art. 1º da Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 
Principalmente Via Atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos/Política 
de DHS Via PGS). 

 
3- indicadores relacionados ao tempo de dedicação na concretização e 

realização da Política de DHS Via PGS 
 
Entre outros indicadores convergentes à Política de DHS Via PGS, aqueles 

que mensuram o tempo utilizado para se dedicar às atividades, afiguram-se de grande 
relevância, podendo ser aferidos em horas e dias, por meio de um levantamento de tempo 
total (soma de todo o tempo dedicado no período) ou de maneira detalhada (ex. em uma 
planilha).  

A utilização de projeto que preencha os requisitos previstos nas alíneas “d”e 
“e” do art. 11 da Política de DHS Via PGS, para sistematizar as atividades desenvolvidas 
em uma atuação resolutiva, possibilita uma melhor avaliação do tempo de dedicação 
utilizado para dedicar-se à implementação desta Política. 

 
4- Indicadores relativos às abordagens: multidisciplinaridade, 

interdisciplinaridade e transdisciplinaridade: 

Diante da complexidade das causas dos problemas que atingem a sociedade, 
a Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via 
Atuações resolutivas  de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (Política de DHS Via PGS) 
fomenta as abordagens multidisciplinar, interdisciplinar e, até mesmo, transdisciplinar 
(preconizada por Edgar Morin).  Para tanto, é muito importante a convergência, 
principalmente por meio da formação de parcerias e de redes de cooperação, que, entre 
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outros fatores, otimiza os recursos (materiais e humanos) exigidos para atuar na 
multifatorialidade/complexidade. Essas abordagens propiciam o desenvolvimento de 
indicadores, que podem ser inseridos junto aos indicadores relacionados aos assuntos de 
um determinado procedimento. Ademais, tais indicadores podem ser construídos de forma 
convergente ao seguinte: 

a) multidisciplinar: 

Glossário: considera-se multidisciplinar quando diversos assuntos esparsos 
são impactados pela atividade a ser mensurada, mas não se vislumbra a cooperação entre 
eles para que se atinja o que se propõe. Não há uma interconexão entre eles.  

Na prática: ocorrerá a multidisciplinaridade quando uma atividade abranger 
vários assuntos isolados (sem estarem interconectados ao objeto da atividade). Nesse caso 
importante consignar, nos sistemas de mensuração, como principal essa 
circunstância/código, o que não afasta a necessidade de listar, também, os demais assuntos 
abrangidos que compõem a multidisciplinariedade. Difere da hipótese na qual um assunto é 
o prevalente (ex. denúncia em um determinado crime de roubo - Criminal) e os demais não 
são relevantes ao ponto necessitar a consignação deles nos sistemas de aferição de 
desempenho. 

b) interdisciplinar: 

Glossário: considera-se interdisciplinar quando diversos assuntos são 
impactados pela atividade a ser mensurada e vislumbra-se a cooperação entre eles para que 
se atinja o que se propõe. Percebe-se uma interconexão entre eles.  

Na prática: ocorrerá quando uma atividade abranger vários assuntos e se 
percebe que um assunto está relacionado ao outro. Exemplo disso é o caso de um dano 
ambiental, decorrente de um crime ambiental (EX. Samarco). Essa inclusão é importante, 
notadamente para fins de planejamento estratégico, para que se possa consignar/mensurar 
que os assuntos relacionados à reparação cível e criminal, bem como, da cidadania e do 
meio ambiente são convergentes (interconectadas), o que é essencial para efetividade do 
que se propõe. Em decorrência disso, por exemplo, diversos órgãos e instituições poderão 
formar parcerias para atuar nesse foco prioritário. Nesse caso importante consignar como 
principal essa circunstância/código, sendo necessário listar, também, os demais assuntos 
abrangidos que convergem na interdiciplinaridade. Como na abordagem anterior 
(multidisciplinar), difere da hipótese na qual um assunto é o prevalente (ex. denúncia em 
um determinado crime de roubo - Criminal) e os demais não são relevantes ao ponto 
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necessitar a consignação de deles. Difere da multidisciplinaridade porque há convergência e 
interconexão. 

c) transdisciplinar. 

Glossário: considera-se transdisciplinar quando diversos assuntos são 
impactados pela atividade a ser mensurada, mas vislumbra-se não apenas a cooperação 
entre eles para que se atinja o que se propõe. Percebe-se também a necessidade de unificar 
esses assuntos, gerando uma nova forma de pensar, que transpassa as disciplinas/assuntos, 
para impactar de forma efetiva a complexidade dos fatores que envolvem a causa do(s) 
problema(s) em virtude do qual se está atuando e/ou intervindo. Jean Piajet chamou de 
pensamento complexo e outros autores de pensamento sistêmico.   

Na prática: a transdisciplinariedade correrá quando uma atividade abranger 
vários assuntos e se percebe que, além do fato de nenhum deles ser prevalente, há uma 
certa dificuldade de definir o(s) assunto/código(s) de mensuração, pois percebe-se que 
muitos assuntos estão envolvidos mas nenhum abrange tudo o que se propõe ou é 
impactado. Ademais, quando se perceber que será indispensável a união de esforços de 
diversos órgãos e/ou instituições com atribuições em assuntos distintos (ex. secretarias 
municipais, promotorias de justiça, etc.) para efetividade. No momento atual, essa hipótese 
está bastante atrelada à gestão por projetos. No âmbito das Tabelas Unificadas vinculadas 
ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, os casos 
nos quais for consignada a transdisciplinaridade deverão ser encaminhados 
obrigatoriamente para o responsável pela gestão das Tabelas Unificadas na sua unidade, 
para efeitos de análise, orientação e eventual encaminhamento ao Grupo Gestor de Tabelas 
Unificadas.  

 
5- indicadores relativos aos modos de valoração, principalmente o 

Índice de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (IDHS). 
 
Na busca de uma maior convergência (e para fins de disponibilização de 

recursos, notadamente em momentos de crise), podem ser criados indicadores que 
permitam valorar o desempenho por meio dos modos estabelecidos na Seção V do 
Capítulo II da Política. Ademais, é possível priorizar os indicadores necessários para aferir 
o índice previsto no § 4º do art. 16, aprofundando-se forma de mensuração. Por meio deste 
índice, pode-se comparar o grau de DHS produzido de acordo com a responsabilidade (e 
possibilidade/capacidade) de cada pessoa e instituição, permitindo uma avaliação justa na 
medida em que a aproximação do índice 1 pode ser obtida em qualquer nível de relação 
(pessoal, familiar, institucional, interinstitucional, municipal, nacional, etc.) e contexto 
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(econômico, social, ambiental e geopolítico). Para tanto, deve-se fazer uma comparação do 
potencial de agregação de DHS de um determinado sistema (pessoa, família, instituição, 
município, projeto, etc.) com o IDHS efetivamente realizado e concretizado por esse 
sistema, levando-se em consideração a esfera suas responsabilidades (abrangência das 
atribuições/competências/capacidades/poder de provocar mudanças/transformações 
desse sistema) e utilizando-se do previsto nos parágrafos do art. 16 da Política de DHS Via 
PGS. Assim, permite-se mensurar e valorar as atividades/atuações e o desempenho desse 
sistema, de uma forma que promove a convergência das definições de justo e justiça 
articuladas por Immanuel Kant (transcrita nos “considerandos” desta Política) e por Platão 
“Dar a cada parte o que lhe corresponde, segundo sua natureza e atos” (definição que 
prioriza uma ordem moral interior). De uma forma mais aprofundada, possibilita-se, por 
meio de dados e informações numéricas que quantificam as atividades executadas e aferem 
o desempenho, mensurar as formas de perceber e agir dos indivíduos na sociedade, ou seja, 
seus valores (indicar a expansão da consciência em diversas relações complexas por meio 
de indicadores quantitativos e qualitativos que evidenciam o grau de Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável). 

Para fins de aferir a incidência de um determinado indicador, notadamente 
quando ele objetivar a mensuração de critérios (e do desempenho) e relacionar-se uma 
aferição variável (ex. alínea “a” do inc. II do art. 16 desta Política), podem ser construídas 
perguntas a serem respondidas por ocasião da aferição levando-se em consideração 
diretrizes, nacionais e internacionais, e sistemas de avaliação (ex. as perguntas relativas ao 
documento “Os Critérios Rumo à Excelência e Compromisso com a Excelência”, 
disponível em 
<http://www.mbc.org.br/mbc/uploads/biblioteca/1229511505.2656A.pdf> e as 
constantes da fl. 17 do “Governance Indicators: A Users’ Guide Second Edition”, 
disponível em < 
https://www.un.org/ruleoflaw/files/Governance%20Indicators_A%20Users%20Guide.p
df  >, entre outros). Assim, por exemplo, para fins da alínea “a” do inc. II do art. 16 desta 
Política, podem ser formulados questionamentos relativos a qual o grau de atendimento da 
necessidades que determinada ação, projeto, política pública, etc. (§ 3º do art. 16) tem o 
potencial de promover ou promoveu (§ 5º deste mesmo artigo) e sobre se esta ação 
também atendeu a necessidade psicológica de pertencimento (ex. abrangeu a oitiva e/ou 
participação do público destinatário e/ou dos servidores envolvidos na execução da ação: 
de forma direta -  foram realizados questionários/questionamentos/diagnóstico junto à 
população/servidores da rede de fornecimento de medicamentos? De forma indireta – 
foram realizados workshops com a participação dos servidores?). Os questionamentos 
devem ser realizados de modo a permitir mensurar e valorar se a ação, projeto, política 

http://www.mbc.org.br/mbc/uploads/biblioteca/1229511505.2656A.pdf
https://www.un.org/ruleoflaw/files/Governance%20Indicators_A%20Users%20Guide.pdf
https://www.un.org/ruleoflaw/files/Governance%20Indicators_A%20Users%20Guide.pdf
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pública, etc. independentemente do foco prioritário escolhido (ex. otimização da rede de 
fornecimento de medicamentos) promove ou promoveu impactos multifatoriais 
(multidisciplinares, interdisciplinares, transdisciplinares, intersetoriais e na comunidade em 
geral) nas causas e nas consequências dos problemas que prejudicam o Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável. Quanto maior o impacto multifatorial (aferido de acordo com o 
previsto no § 4º do art. 16 desta Política), maior o IDHS e, consequentemente, maior 
efetividade é obtida. Diante da complexidade e diversidade, os dados e as informações 
numéricas que quantificam as atividades executadas e aferem o desempenho (que podem 
ser obtidas também via perguntas e revelar critérios), não são exaustivos e, no caso do § 7º 
do art. 16 desta Política, os valores máximos previstos para cada um dos critérios poderá 
ser alterado de acordo com o foco(s) prioritário(is) e com a necessidade de adaptação à 
realidade local (alíneas “e” e “f” do § 1º do art. 1º da Política de DHS Via PGS). 

 

ANEXO V 

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

Nos termos do previsto no art. 20 da Política de Fomento ao 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável Principalmente Via Atuações Resolutivas  de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos (Política de DHS Via PGS), a formação inicial e 
continuada consiste no processo de aprendizado e de formação da cultura organizacional 
que, além de explicitar as diretrizes da Política, deve propiciar o desenvolvimento do 
pensamento sistêmico, a consciência da unidade, a mudança de paradigmas e a 
convergência de atividades, bem como a revisão e o aperfeiçoamento previstos no inciso 
VII do art. 2º. 

Para fins de obter maior efetividade, a formação, inicial e continuada, deverá 
levar em consideração as diretrizes do Projeto-Piloto da Corregedoria-Geral da Justiça, 
constante nas fls. 186 e seguintes da Cartilha da Ação de PGS com foco na Saúde (cartilha 
disponível no seguinte endereço eletrônico: pgsistemicos.blogspot.com.br). 

Com relação às atuações resolutivas que utilizam os mecanismos de 
autocomposição e as demais formas de tratamento adequado de conflitos, controvérsias e 
problemas, a formação deverá atentar, no que couber, para as diretrizes curriculares 
previstas no Anexo I da Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça e para as 
definições estabelecidas no Capítulo III da Resolução nº 118/2014 do Conselho Nacional 
do Ministério Público. Também, ao constante do Manual de Mediação Judicial 2016 do 
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Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, elaborado com apoio do Conselho 
Nacional de Justiça e disponível em:  

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/07/f247f5ce60df2774
c59d6e2dddbfec54.pdf . No mesmo sentido, o Manual de Negociação e Mediação Para 
Membros do Ministério Público, do Conselho Nacional do Ministério Público, disponível 
em: http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/publicacoes/245-cartilhas-e-manuais/7560-
contribuicoes-para-atuacao-do-ministerio-publico-na-copa-das-confederacoes-e-na-copa-
do-mundo-2 .  

No que se refere aos temas a serem desenvolvidos na formação, deve-se 
atentar para as diretrizes previstas e abrangidas na Política de DHS via PGS, incluindo-se 
abordagens relacionadas aos seguintes temas: 

I- multidisciplinaridade, interdisciplinaridade, transdisciplinaridade e 
intersetorialidade; 

II – pensamento linear e sistêmico, concepção mecanicista; 

III- percepção, atuação e valores (incluindo valores de vida – relatório do 
PNUD – disponível em: 
http://www.pnud.org.br/hdr/arquivos/rdh_brasil_2009_2010.pdf)); 

IV- definições, categorias, relações, impactos e interesses, abrangendo o 
previsto no art. 1º. da Política; 

V- planejamento e planos Estratégicos, incluindo normativas e instrumentos 
a eles relacionados; 

VII - a Política de Fomento ao Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 
Principalmente Via Atuações Resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (Política 
de DHS Via PGS), incluindo-se os anexos à Política; 

Quanto aos temas a serem abordados, recomenda-se elaborar um plano 
pedagógico que facilite a compreensão levando-se em consideração o caráter 
interinstitucional da Política de DHS via PGS e a sua busca de qualificar todos os níveis de 
consciência e de relação.  

 

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/07/f247f5ce60df2774c59d6e2dddbfec54.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/07/f247f5ce60df2774c59d6e2dddbfec54.pdf
http://www.pnud.org.br/hdr/arquivos/rdh_brasil_2009_2010.pdf
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ESBOÇO DO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL:  

DHS VIA PGS E NMC 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC  e em: pgsistemicos.blogspot.com.br 

 

 
   OBSERVAÇÕES: Abaixo será apresentado um 
esboço do termo de acordo de cooperação elaborado com base no 
conteúdo do termo de cooperação assinado no RS em 2016. O termo a 

seguir, que é um aperfeiçoamento do termo do RS e que está sendo 
articulado para ser assinado em âmbito nacional, enfocou o 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (vide Objeto desse esboço) 
porque ele promove a convergência das diversas formas de atuação 
resolutiva que já estão sendo desenvolvidas e que podem ser promovidas 
(e/ou priorizadas). Ademais, evidencia uma missão comum (maiores 
explicações na síntese constante dessa cartilha) e é aplicável para qualquer 
contexto. Assim, o conteúdo desse novo esboço poderá ser adaptado para 
ser utilizado na elaboração de termos de cooperação em todas as esferas 
de abrangência (municipal, estadual, nacional e internacional). Saliente-se 
que se trata de um esboço. Portanto em havendo interesse em participar 
do aperfeiçoamento e/ou do desenvolvimento desse termo favor enviar 
sugestões, críticas, comentários, etc. para o seguinte e-mail: 
pgsblog@gmail.com (versão digital consta do DVD em anexo).  
 

 
               TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 
 

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O  

 

OBSERVAÇÃO - SUGESTÃO DE 

PARTICIPANTES:  

mailto:pgsblog@gmail.com
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CNJ, CNMP, AGU, MS, CONDEGE, DPU, CNM, 
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO FEDERAL 
DE FARMÁCIAS, CONSELHO FEDERAL DE 
MEDICINA, A UNIÃO NACIONAL DAS 
INSTITUIÇÕES DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE, 
CONASEMS E CONASS, CONSELHO FEDERAL DE 
PSICOLOGIA, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

(OBSERVAÇÕES:  

 
1 - favor sugerir atores para participarem – se possível 
com a respectiva qualificação; 
2-  favor consignar a instituição a qual você pertence 
3- parece ser importante a escolha de representantes dos 
setores público, privado e sociedade civil organizada, 
bem como da comunidade em geral. 
 
 
VISANDO FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO 
HARMÔNICO E SUSTENTÁVEL (DHS) VIA 
ATUAÇÕES RESOLUTIVAS, PRINCIPALMENTE AS 
ATUAÇÕES RESOLUTIVAS DE PLANEJAMENTO E 
DE GESTÃO SISTÊMICOS (PGS), DE NEGOCIAÇÃO, 
DE MEDIAÇÃO E DE CONCILIAÇÃO, 
INICIALMENTE COM FOCO NA SAÚDE E DE 
MODO A ADAPTAR À REALIDADE LOCAL 
DIRETRIZES, NACIONAIS E INTERNACIONAIS, E A 
QUALIFICAR E/OU REDUZIR A JUDICIALIZAÇÃO. 
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(OBSERVAÇÃO:  
No RS participaram do termo de 2016 (que serviu de 
base para o presente esboço – vide termo de cooperação 
constante da Cartilha): 
 
O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n° 
89.522.064/0001-66, com sede nesta Capital, na Praça 
Marechal Deodoro, nº 55, CEP 90010-908, neste ato 
representado por seu Presidente, Desembargador José 
Aquino Flôres de Camargo, o PODER EXECUTIVO DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, .... 
 

 
CONSIDERANDO que a Constituição de 1988 estabelece como 

princípio fundamental a República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constituindo-se em 
Estado Democrático (democracia representativa e participativa); 

 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 

Brasil prevê que a ordem social e a ordem econômica, incluindo a defesa do meio 
ambiente, baseiam-se no trabalho e objetivam a dignidade, o bem-estar e a Justiça 
sociais (artigos 170 e 193 da Lei Maior); 

 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 

Brasil revela um plano estratégico para desenvolver relações harmônicas e 
sustentáveis, incluindo normas que estabelecem atribuições na busca dessa 
missão comum; 

 
CONSIDERANDO que a defesa da democracia, representativa e 

participativa, exige o diálogo e a cooperação nos e entre os setores público, 
privado e sociedade civil organizada, bem como na comunidade em geral; 
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CONSIDERANDO que, na pesquisa Brasil Ponto a Ponto realizada 
pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), cerca de 
500 mil brasileiros, ao responderem a pergunta “O que deve mudar no Brasil 
para sua vida melhorar de verdade?”, apontaram para o tema “Valores” 
(informações disponíveis em: 
<http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/library/rdhs-
brasil/relatorio-do-desenvolvimento-humano-2000142.html>);  

 
CONSIDERANDO que os valores refletem as formas de perceber e 

agir da sociedade e influenciam na qualidade das relações estabelecidas para 
satisfazer as necessidades a curto, médio e longo prazo; 

 
 CONSIDERANDO ser indispensável desenvolver a consciência da 

realidade, o diálogo e/ou a cooperação para que se possa obter a efetividade e a 
sustentabilidade das ações/atuações, atividades, projetos, decisões e políticas 
públicas, bem como para harmonizar as relações institucionais, interinstitucionais 
e junto à comunidade em geral; 

 
CONSIDERANDO a importância de se fomentar a consciência não 

apenas dos direitos, mas também, dos deveres, para alcançar a equidade e a Paz, 
dentro e entre os sistemas nos quais se atua ou/e se intervém; 

 
CONSIDERANDO a relevância de se priorizar a convergência a partir 

de necessidades comuns e focos prioritários, respeitando as divergências (mas 
colocando-as em um segundo plano), para desenvolver, de forma harmônica e 
sustentável, os sistemas e subsistemas que se interrelacionam no Habitat;   

 
 CONSIDERANDO que convergência é o processo que promove, a 

partir de um foco prioritário, o alinhamento (desenvolvimento paralelo) e/ou a 
integração (unificação) de atividades na busca da missão comum;  

 
CONSIDERANDO que foco prioritário é o parâmetro delimitador da 

atuação, decorrente de um processo de escolha, que deve levar em consideração as 

http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/library/rdhs-brasil/relatorio-do-desenvolvimento-humano-2000142.html
http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/library/rdhs-brasil/relatorio-do-desenvolvimento-humano-2000142.html
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diretrizes propostas, bem como preencher critérios de conveniência, oportunidade 
e urgência; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se otimizar recursos (materiais e 

humanos), por meio de ações/atuações efetivas de planejamento e de gestão, 
notadamente diante de crises econômicas, sociais e ambientais;  

 
CONSIDERANDO que adaptação à realidade local é o processo que 

torna factível a concretização e realização de diretrizes, nacionais e interacionais, 
levando em consideração as necessidades, as possibilidades e atividades do 
contexto econômico, social, ambiental, geopolítico, familiar e temporal; 

 
CONSIDERANDO que os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentáveis (ODS - 
<https://sustainabledevelopment.un.org/sdgsproposal.html>) e as diretrizes 
relacionadas à Conferência das Nações Unidas sobre Habitação e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável III (Habitat III - 
<https://www.habitat3.org/the-new-urban-agenda/summaries>) estão 
vinculados à defesa dos Direitos Fundamentais, revelando-se de grande 
importância para o planejamento e o desenvolvimento pessoal, familiar, 
comunitário, municipal, estadual, distrital, regional, nacional e internacional. 

  
CONSIDERANDO que a adaptação à realidade local do ODS 3: Saúde 

é indispensável para garantia dos Direitos Fundamentais, sendo um foco 
prioritário a partir do qual devem convergir atividades executadas em diversas 
áreas de atuação e por comitês, comissões, grupos de trabalho, entre outras 
formas de redes de cooperação existentes, nos termos do constante do caput do 
art. 196 da Constituição Federal do Brasil, que determina:  

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação. 
   

https://sustainabledevelopment.un.org/sdgsproposal.html
https://www.habitat3.org/the-new-urban-agenda/summaries
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CONSIDERANDO que este dispositivo constitucional recepciona o 
Artigo XXV da Declaração Universal dos Direitos Humanos:  

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz 
de assegurar-lhe, e a sua família, saúde e bem-estar, 
inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados 
médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à 
segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, 
viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle (grifo 
nosso). 

 
CONSIDERANDO que as pessoas têm direito ao atendimento, de 

forma harmônica e equitativa e relevando o contexto familiar, das necessidades 
fisiológicas, psicológicas (notadamente segurança, pertencimento e autoestima) e 
de autorrealização, inerentes ao desenvolvimento dos seres humanos; 

 
CONSIDERANDO que a sustentabilidade das formas de intervenção é 

alcançada com a produção de impactos proporcionais nos eixos econômico, 
social (principalmente nas áreas de saúde, educação, cidadania e segurança) e 
ambiental; 

 
CONSIDERANDO que a harmonia e a democracia se estabelecem 

principalmente com a boa relação, participação e proporção, qualitativa e 
quantitativa, dos setores público, privado e sociedade civil organizada, bem como 
da comunidade em geral; 

 
CONSIDERANDO que o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 

(DHS) é o processo evolutivo que busca, a partir do(s) foco(s) prioritário(s) e, no 
que couber, dando relevância à família, atender necessidades, com impactos 
proporcionais nos 3 (três) eixos da sustentabilidade (econômico, social e 
ambiental), por meio da convergência dos 3 (três) setores (público, privado e 
sociedade civil organizada) e da comunidade em geral e via promoção de 
atuações resolutivas e/ou de matrizes de convergência, gerando a melhora nas 
relações (qualificando-as), a liberdade com a consciência da unidade e a Paz, 
interna e externa; 
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CONSIDERANDO que as atuações resolutivas são maneiras (formas) 

de atuar que solucionam o(s) problema(s) que prejudica(m) o Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável; 

 
CONSIDERANDO que, de acordo com a abrangência dos impactos 

decorrentes da atuação de forma resolutiva na esfera das relações, podem ser 
instituídas as seguintes categorias: I – atuações resolutivas de impactos 
individuais; II – atuações resolutivas de impactos coletivos em geral; III – 
atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS); 

 
CONSIDERANDO que se considera sistema o conjunto de elementos 

relacionados entre si em vista de uma finalidade, formando o todo ou uma 
unidade; 

 
CONSIDERANDO que a síntese dos critérios de mensuração do grau 

de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável corresponde aos requisitos da 
Atuação Resolutiva de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS), prevendo 
como núcleo de convergência: desenvolver a consciência da realidade e o diálogo 
e/ou a cooperação; bem como estabelecendo os seguintes critérios: 1- Foco(s) 
prioritário(s); 2-atender; 3-necessidades (fisiológicas, psicológicas e de 
autorrealização); 4- impactos proporcionais nos três eixos da sustentabilidade; 5-
convergência dos três setores e da comunidade em geral; 6- promoção de 
atuações resolutivas e/ou de matrizes de convergência; 

                  
 CONSIDERANDO a importância dos critérios de mensuração do 

grau de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável/requisitos da Atuação 
Resolutiva de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS) principalmente para o 
mapeamento, a avaliação, o alinhamento e a integração, em âmbito institucional, 
interinstitucional e na comunidade em geral, de ações/atuações, atividades, 
projetos e políticas públicas, bem como para criação de indicadores; 

   
CONSIDERANDO que o modelo de matriz de convergência sugerido 

pela Atuação Resolutiva de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS) indica 
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como núcleo de convergência: desenvolver a consciência da realidade e o diálogo 
e/ou a cooperação, bem como que preconiza os seguintes passos: 1- escolher o 
ambiente/Habitat; 2- fomentar a atuação interinstitucional e com a comunidade 
em geral; 3- fomentar a atuação institucional; 4- através de três abordagens: 4.1-
conscientização e/ou necessidade, 4.2-meios e 4.3-incentivos; 5- em duas etapas: 
5.1-escolher o foco prioritário e 5.2-mapear, aperfeiçoar e/ou promover a 
convergência estrutural; 6- sempre a partir do foco prioritário e levando em 
consideração, no que couber, os critérios de mensuração do DHS/ os requisitos 
da Atuação Resolutiva de PGS; 

   
CONSIDERANDO a relevância da matriz de convergência da Atuação 

Resolutiva de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS) para o 
desenvolvimento, a replicação, o alinhamento e a integração de ações/atuações, 
atividades, projetos e políticas públicas aptas a implementar diretrizes, nacionais e 
internacionais, principalmente metas dos ODS e as relacionadas à Habitat III, 
adaptando-as à realidade local; 

 
CONSIDERANDO que a convergência estrutural é o processo que 

constrói o aperfeiçoamento das normativas e dos instrumentos utilizados para 
alinhamento e/ou integração, em âmbito institucional, interinstitucional e junto à 
comunidade em geral (que compreende os indivíduos, as famílias e as 
comunidades tradicionais, virtuais, entre outras), notadamente no que se refere 
aos seguintes aspectos:  

I – a convergência dos planejamentos e dos planos;  
II- o aperfeiçoamento dos meios de concretização e realização; 
III- o aperfeiçoamento da mensuração, incluindo a criação de 
indicadores; 
IV- a convergência dos três setores (público, privado e sociedade civil 
organizada) e da comunidade em geral;  
V- o desenvolvimento de modos de valoração do desempenho;  
VI - o aperfeiçoamento dos aspectos examinados nas inspeções, nas 
correições e nas fiscalizações;  
VII- o desenvolvimento de incentivos; 
VIII – a formação (inicial e continuada); 
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CONSIDERANDO as diretrizes da Lei n. 13.105 de 16-03-2015 (Novo 

Código de Processo Civil), entre as quais as estabelecidas nos artigos 138, 139, 
165, 167 e 334, bem como os mecanismos de autocomposição e as diversas 
formas de tratamento adequado de conflitos, controvérsias e problemas 
(notadamente o previsto na Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de 
Justiça e na Resolução nº 118/2014 do Conselho Nacional do Ministério 
Público), preconizam maneiras de atuar resolutivas;  

 
CONSIDERANDO que atuar de forma proativa, preventiva e 

resolutiva são processos eficientes para se alcançar a efetividade; 
 
CONSIDERANDO que para efetividade da Justiça exige-se não apenas 

responsabilizar, remediando as consequências do desrespeito à natureza e à 
dignidade humana, mas também atuar nas causas, cooperando e orientando na 
busca de soluções para os problemas que prejudicam o Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável; 

 
CONSIDERANDO que o Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 

sintetiza uma missão comum a todas as instituições e pessoas que integram a 
comunidade em geral, melhorando as relações e refletindo-se na qualificação 
e/ou na redução da judicialização; 

 
RESOLVEM firmar o presente Termo de Acordo de Cooperação, nos 

seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O presente instrumento tem por objeto fomentar o Desenvolvimento 
Harmônico e Sustentável (DHS) via atuações resolutivas, principalmente as 
atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS), de 
Negociação, de Mediação e de Conciliação, inicialmente com foco na saúde e de 
modo a adaptar à realidade local diretrizes, nacionais e internacionais, e a reduzir 
e/ou qualificar a judicialização.  
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O presente Termo de Acordo de Cooperação assegura, na medida dos 

interesses de seus integrantes, a ampliação de seu objeto com o direcionamento 
do seu foco para outras prioridades.  

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMITÊ DE TRABALHO 

 
Para implementar o previsto no presente Termo de Acordo de 

Cooperação, fica estabelecido o grupo de trabalho intitulado Comitê Nacional de 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (Comitê Nacional de DHS), 
composto por representantes das instituições signatárias e com previsão de 
participação de representantes dos setores público, privado, sociedade civil 
organizada e da comunidade em geral que vierem a aderir ao presente Termo de 
Acordo de Cooperação, que passarão a ser oficialmente membros da rede de 
cooperação.  

 
Na concretização e realização das atividades decorrentes do presente 

Termo de Acordo de Cooperação, o Comitê Nacional de DHS e os Comitês de 
DHS de âmbito estadual, distrital e municipal e das comarcas poderão alinhar 
e/ou integrar esforços com os comitês, as comissões, os grupos de trabalho e as 
diversas formas de redes de cooperação existentes, nos termos do previsto na 
alínea “c” da cláusula terceira do presente Termo, podendo delegar a eles a 
execução de atividades e o desenvolvimento de diretrizes específicas e locais de 
ação.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES 

 
Compete a TODOS os envolvidos:  
 
a) cooperar na elaboração e na implementação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável via Atuações Resolutivas, 
principalmente as Atuações Resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos 
(PGS), de Negociação, de Mediação e de Conciliação – foco inicial na saúde 
(Política Nacional de DHS via PGS e NMC – Foco Inicial Saúde);  
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b) cooperar na elaboração e na implementação de Planos de Trabalho, 

interinstitucionais, institucionais e junto à comunidade em geral, alinhados e/ou 
integrados ao previsto neste Termo de Acordo de Cooperação; 

 
c) fomentar a formação, o alinhamento, a integração e/ou o 

aperfeiçoamento, na esfera regional, estadual, distrital e municipal e nas 
comarcas, de Comitês de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável locais 
(Comitês de DHS locais) e de outras formas de redes de cooperação (como, por 
exemplo, Comitês Executivos do Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde do 
CNJ, Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos, 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, Centros de Mediação 
Comunitária, Núcleos Permanentes de Incentivo à Autocomposição, Grupos e 
Comissões de Trabalho, Redes de Combate à Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher, Comitês de Gestão Social e Comissões Mistas), para o fim de 
desenvolverem atividades convergentes ao objeto e às alíneas deste Termo de 
Acordo de Cooperação, inicialmente com foco na defesa da saúde e de acordo 
com o previsto no caput do art. 196 da Constituição da Republica Federativa do 
Brasil e no art. XXV da Declaração Universal dos Direitos Humanos; 

 
d) fomentar utilização dos critérios de mensuração do grau de 

Desenvolvimento Harmônico e Sustentável/requisitos da Atuação Resolutiva de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS), promovendo o mapeamento, a 
avaliação, o alinhamento e a integração, bem como o desenvolvimento de 
indicadores, de ações/atuações, atividades, projetos e/ou políticas públicas que 
contribuam para alcançar o objeto deste Termo de Acordo de Cooperação; 

 
e) fomentar a utilização de mecanismos de autocomposição e de 

tratamento adequado de conflitos, controvérsias e problemas, dos critérios de 
mensuração do grau de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável/requisitos da 
Atuação Resolutiva de Planejamento e de Gestão Sistêmicos e do modelo de 
matriz de convergência sugerido pela Atuação Resolutiva de PGS, promovendo a 
escolha de foco(s) prioritário(s) para atuação e o  desenvolvimento, a replicação, 
o alinhamento e a integração de ações/atuações, atividades, projetos e/ou 
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políticas públicas que contribuam alcançar o objeto deste Termo de Acordo de 
Cooperação; 

 
f) Estimular que as atividades desenvolvidas em decorrência do presente 

Termo de Acordo de Cooperação sejam efetivadas de forma similar ao que 
consta das Cartilhas da Atuação Resolutiva/Ação de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos (disponíveis em: pgsistemicos.blogspot.com.br); 

 
g) fomentar a convergência estrutural, institucional, interinstitucional e 

junto à comunidade em geral (que compreende os indivíduos, as famílias e as 
comunidades tradicionais, virtuais, entre outras), promovendo o aperfeiçoamento 
das estruturas necessárias para alinhar, integrar e desenvolver relações 
harmônicas e sustentáveis (planejamentos e planos, meios de concretização e 
realização, mensuração, convergência dos três setores e na comunidade em geral, 
valoração do desempenho, inspeções, correições e fiscalizações, incentivos e 
formação); 

 
h) cooperar com as instituições signatárias do presente Termo de Acordo 

de Cooperação e com as demais instituições que venham a ratificá-lo, nas 
questões operacionais e institucionais, principalmente no desenvolvimento de 
cartilhas e na promoção de atividades operacionais relacionadas à concretização 
do objeto deste Termo, que devem atentar para o desenvolvimento de pesquisas, 
de ferramentas de educação à distância (EAD) e para a realização de seminários, 
congressos, workshops, capacitações, entre outras ações/atuações convergentes à 
formação (inicial e continuada); 

 
i) adotar estratégia de comunicação, interna e externa, do conteúdo deste 

Termo e das atividades decorrentes, incluindo a cooperação na elaboração de 
diagnóstico, na integração de dados relacionados ao objeto (banco de dados e 
práticas), na disponibilização de endereços eletrônicos (sites e blogs) e na 
divulgação junto aos meios de comunicação (mídia e redes sociais), bem como 
relevando as  comunidades virtuais interativas , inclusive para acompanhar, 
avaliar e planejar novas ações/atuações que auxiliem na solução dos problemas 
identificados; 
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j) promover as atividades previstas neste Termo de Acordo de 

Cooperação na esfera nacional, estadual, distrital e municipal e nas comarcas, 
bem como em âmbito institucional, interinstitucional e na comunidade em geral 
(que compreende os indivíduos, as famílias e as comunidades tradicionais, 
virtuais, entre outras), na medida das necessidades, possibilidades e atividades do 
contexto econômico, social, ambiental, geopolítico, familiar e temporal e levando 
em consideração critérios de conveniência, oportunidade e urgência; 

 
k) fomentar que atividades realizadas em decorrência deste termo de 

cooperação sejam efetivadas de forma alinhada ou/e integrada com as metas dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis e as diretrizes da Conferência das 
Nações Unidas sobre Habitação e Desenvolvimento Urbano Sustentável III 
(Habitat III), inclusive de modo a promover a adaptação à realidade local; 

 
l) intercambiar outras informações, documentos e apoio técnico-

institucional, necessários à consecução do objeto do presente Termo de Acordo 
de Cooperação; 

 
m) acompanhar e avaliar, constantemente, a execução das 

ações/atuações a serem desenvolvidas. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 
 

O início da execução dar-se-á a partir da assinatura do presente Termo 
de Acordo de Cooperação e não envolve transferência de recursos financeiros 
entre as partes. As ações/atuações resultantes deste Termo de Acordo de 
Cooperação que implicarem transferência ou cessão de recursos serão 
viabilizadas mediante instrumento apropriado. 

 
A implementação do previsto neste Termo iniciará com foco na saúde e 

será efetivada de modo a adaptar à realidade local diretrizes, nacionais e 
internacionais, e a reduzir e/ou qualificar a judicialização, podendo se estender 
gradativamente à execução de outras ações/atuações e prioridades. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO 

 
O prazo de vigência do presente Termo de Acordo de Cooperação será 

até o dia 31 de março de 2022, podendo-se prorrogar mediante termo aditivo. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO  
UNILATERAL 

 
É facultado aos signatários deste Termo de Acordo de Cooperação 

promover o distrato do presente, a qualquer tempo, por mútuo consentimento, 
ou a resilição unilateral pela iniciativa de qualquer deles, hipótese em que deverá 
comunicar aos demais com trinta dias de antecedência, mediante notificação por 
escrito, restando para o resiliente tão-somente a responsabilidade pelas tarefas 
assumidas no período anterior à notificação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 
 

Este Termo de Acordo de Cooperação poderá ser alterado, por mútuo 
entendimento entre os participantes, durante a sua vigência, mediante Termo 
Aditivo, visando aperfeiçoá-lo, exceto no tocante ao seu objeto. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA AÇÃO PROMOCIONAL 

 
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 

Termo de Acordo de Cooperação será, obrigatoriamente, destacada a 
colaboração dos participantes, observado o disposto no artigo 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 

 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
Aplicam-se para execução deste Termo de Acordo de Cooperação a Lei 

nº. 8.666/93, no que couber, e os preceitos de Direito Público.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 

Não haverá estabelecimento de foro. Eventuais dúvidas ou 
controvérsias oriundas deste Termo de Acordo de Cooperação serão dirimidas de 
comum acordo pelos participantes. 

 
E, por estarem assim acordados, firmam o presente Termo de Acordo de 

Cooperação, em XX  (XX) vias de igual teor e forma para os devidos efeitos 
legais. 

 
Brasília, XXX 
 

ASSINATURAS     
 
 
  Testemunhas: 
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RESOLUÇÃO Nº 125/2010 DO CNJ: TRATAMENTO ADEQUADO DE CONFLITOS 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC e em: 
http://www.cnj.jus.br/images/stories/docs_cnj/resolucao/arquivo_integral_republicaca

o_resolucao_n_125.pdf 

 

http://www.cnj.jus.br/images/stories/docs_cnj/resolucao/arquivo_integral_republicacao_resolucao_n_125.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/stories/docs_cnj/resolucao/arquivo_integral_republicacao_resolucao_n_125.pdf
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Manual Disponível no DVD DHS via PGS e NMC e em: 
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/07/f247f5ce60df2774c59d6e2dddb

fec54.pdf  

 

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/07/f247f5ce60df2774c59d6e2dddbfec54.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/07/f247f5ce60df2774c59d6e2dddbfec54.pdf
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  (Fonte: Manual de Mediação Judicial fl. 108) 
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RESOLUÇÃO Nº 118/14 DO CNMP: INCENTIVO À AUTOCOMPOSIÇÃO  

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC e em: 
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2

%BA_118_autocomposi%C3%A7%C3%A3o.pdf 

 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2%BA_118_autocomposi%C3%A7%C3%A3o.pdf
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2%BA_118_autocomposi%C3%A7%C3%A3o.pdf


 

 179 

 

Manual disponível em:  

1- site do CNMP: 
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/manual_mediacao_negociacao_me

mbros_mp_2_edicao.pdf 

2- DVDS DHS via PGS 
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(Fonte: Manual de Negociação e Mediação Para Membros do Ministério Público, fls. 294/295) 
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POLÍTICA DE MEDIAÇÃO DEFENSORIA PÚBLICA DO RS  
 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC 
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LEI Nº 14.794/14: SISTEMA ADMINISTRATIVO DE CONCILIAÇÃO E 

MEDIAÇÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

 

LEI Nº 14.794 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.  

INSTITUI O SISTEMA ADMINISTRATIVO DE CONCILIAÇÃO E 
MEDIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição 
do Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei 
seguinte: 

Art. 1º Esta Lei visa a instituir a conciliação e a mediação como meios para a 
solução de controvérsias administrativas ou judiciais que envolvam a 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta. 

Art. 2º Fica criado o Sistema Administrativo de Conciliação e Mediação, 
integrado ao Sistema de Advocacia de Estado instituído pela Lei n.º 13.116, de 30 
de dezembro de 2008, e coordenado pela Procuradoria-Geral do Estado, nos 
termos dos arts. 114 e 115 da Constituição do Estado, dos arts. 2.º, inciso XX, e 
4.º da Lei Complementar n.º 11.742, de 17 de janeiro de 2002, e do art. 32 da Lei 
Federal n.º 13.140, de 26 de junho de 2015. 

Art. 3º O Sistema Administrativo de Conciliação e Mediação tem como 
diretrizes: 

I - a instituição de valores e meios jurídicos que aprofundem o relacionamento 
dos cidadãos com a Administração Pública; 

II - a prevenção e solução de controvérsias administrativas e judiciais entre os 
cidadãos e o Estado do Rio Grande do Sul ou entre órgãos da Administração 
Pública Estadual Direta e Indireta; 
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III - a garantia da juridicidade, da eficácia, da estabilidade, da segurança e da boa-
fé das relações jurídicas e administrativas; 

IV - a agilização e a efetividade dos procedimentos de prevenção e solução de 
controvérsias; 

V - a racionalização da judicialização de litígios envolvendo a Administração 
Pública Estadual Direta e Indireta; 

VI - a redução de passivos financeiros decorrentes de controvérsias de 
repercussão coletiva. 

Art. 4º O Sistema Administrativo de Conciliação e Mediação terá sua estrutura e 
funcionamento regulamentados por Resolução do Procurador-Geral do Estado, 
exarada em conformidade com o art. 4.º, inciso I, da Lei Complementar n.º 
11.742/02. 

Art. 5º A estrutura do Sistema preverá, como instância ordinária, as Câmaras de 
Conciliação e Mediação e, como instância recursal, o Conselho de Mediação 
Administrativa. 

Art. 6º O funcionamento do Sistema observará o contraditório e a ampla defesa, 
a recorribilidade das decisões e o tempo razoável de tramitação dos processos. 

Art. 7º As instâncias ordinárias e recursal pautarão seus atos pelos princípios da 
juridicidade, da impessoalidade, da igualdade, da moralidade, da imparcialidade, 
do interesse público, da segurança e da estabilidade das relações jurídicas, da 
eficiência, da ampla defesa, do contraditório, da motivação, da boa-fé, da 
economicidade, da publicidade, da razoabilidade e da transparência. 

§ 1º A eficácia dos termos de transação administrativa e dos termos de mediação 
administrativa resultantes dos processos submetidos ao Sistema ora instituído 
dependerá de homologação do Procurador-Geral do Estado. 

§ 2º A transação administrativa homologada implicará coisa julgada 
administrativa e renúncia a todo e qualquer direito objeto da controvérsia. 
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Art. 8º Ato do Procurador-Geral do Estado fixará limites e critérios para as 
conciliações e para o processo de mediação. 

Art. 9º A execução desta Lei correrá à conta das dotações orçamentárias 
específicas, alocadas nos Encargos Financeiros do Estado. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no “caput” deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir créditos adicionais no orçamento de 2016. 

Art. 10. O Poder Legislativo deverá ser informado dos termos das conciliações e 
do processo de mediação. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 17 de dezembro de 2015. 

JOSÉ IVO SARTORI, 

Governador do Estado. 

Registre-se e publique-se. 

 

MÁRCIO BIOLCHI, 

Secretário Chefe da Casa Civil. 

(Publicado no DOE em 18.12.2015, p.1) 
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RESOLUÇÃO Nº 112/16: REGULAMENTA O SISTEMA 

ADMINISTRATIVO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 112, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016  

Regulamenta o Sistema Administrativo de Conciliação e Mediação no Âmbito da 
Administração Pública Estadual de que trata a Lei 14.794, de 17 de dezembro de 
2015. 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais  

     Art. 1º O Sistema Administrativo de Conciliação e Mediação funcionará na 
Procuradoria-Geral do Estado sob a denominação Centro de Conciliação e Mediação 
do Estado do Rio Grande do Sul, tendo por objeto a autocomposição de 
controvérsias administrativas ou judiciais que envolvam a Administração Pública 
Estadual Direta e Indireta. 

     § 1º O Centro de Conciliação e Mediação atuará de ofício ou mediante 
provocação. 

     § 2º O Centro de Conciliação e Mediação é órgão vinculado ao Gabinete da 
Procuradoria-Geral do Estado, podendo suas atividades ser estendidas aos órgãos de 
Execução Regional, se a controvérsia assim o exigir. 

     § 3º Além dos princípios aplicáveis à Administração Pública, o Centro de 
Conciliação e Mediação pautará seus atos pelos princípios da juridicidade, da 

imparcialidade do mediador, da isonomia entre as partes, da oralidade, da 
informalidade, da autonomia da vontade das partes, da busca do consenso e da boa-
fé. 

     Art. 2º Ninguém será obrigado a aderir ou permanecer em procedimento de 
autocomposição. 
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     Art. 3º Pode ser objeto de autocomposição o conflito que verse sobre direitos 
disponíveis ou sobre direitos indisponíveis que admitam transação. 

     § 1º A autocomposição pode versar sobre todo o conflito ou parte dele. 

     § 2º Não poderá ser objeto de autocomposição a controvérsia que somente possa 
ser resolvida por atos ou concessões de direitos que dependam de autorização do 
Poder Legislativo bem como a pretensão contrária: 

     I – à orientação jurídica formal da Procuradoria-Geral do Estado; 

     II – à jurisprudência consolidada pelos Tribunais Superiores; 

     III – a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior 
Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; 

IV – a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou 
de assunção de competência; 

     Art. 4º Ato do Procurador-Geral do Estado credenciará, dentre Procuradores do 
Estado, os mediadores e os conciliadores que oficiarão no Centro de Conciliação e 
Mediação. 

     Art. 5º Compete ao Centro de Conciliação e Mediação: 

     I – prevenir e dirimir as controvérsias entre órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual Direta e Indireta, inclusive suas fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, bem como entre esses e a Administração Pública da 
União e dos Municípios; 

     II – prevenir e dirimir as controvérsias de particulares com a Administração 
Pública Estadual Direta e Indireta, inclusive suas fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista; 

     III – promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento de 
conduta; 

     IV – avaliar a admissibilidade de resolução dos conflitos que lhe forem 
encaminhados; 
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     V – orientar e supervisionar as atividades de autocomposição; 

     VI – requisitar aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 
informações para subsidiar sua atuação. 

     Art. 6º O Procurador do Estado, na atuação como mediador ou conciliador, fica 
impedido: 

     I – de funcionar como testemunha em processos judiciais ou arbitrais relativos ao 
objeto do conflito; 

     II – de assessorar, representar ou patrocinar a Administração Pública Direta e 
Indireta, inclusive suas fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista, em relação ao outro participante e ao seu objeto, cumulativamente. 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

Seção I 

DA CONCILIAÇÃO E DA MEDIAÇÃO  

     Art. 7º O procedimento de conciliação e mediação dar-se-á pelas seguintes fases: 

     I – admissibilidade; 

     II – sessões; 

     III – autocomposição; 

     IV – homologação. 

     Art. 8º O procedimento de conciliação e de mediação será instaurado de ofício ou 
por provocação. 

     § 1º A instauração de ofício terá cabimento quando o Centro de Conciliação e 
Mediação, independentemente de encaminhamento promovido por qualquer dos 
interessados, tiver conhecimento de conflito de que tratam as hipóteses dos artigos 3º 
e 5º deste regimento. 
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     § 2º Em qualquer dos casos, o Centro de Conciliação e Mediação enviará convite 
aos interessados por qualquer meio de comunicação, no qual constará escopo 
proposto para a autocomposição, a data e o local da primeira reunião. 

     § 3º O convite considerar-se-á rejeitado se não for respondido em até 10 (dez) 
dias da data de seu recebimento. 

     Art. 9º Nas hipóteses de instauração por provocação, o interessado procederá à 
solicitação por requerimento que deverá conter: 

     I – o nome, o endereço e a qualificação completa dos interessados e de seus 
advogados, se constituídos; 

     II – o relato sucinto contendo a descrição do conflito e seu valor, ainda que 
estimado, se houver; 

     III – o resumo das pretensões; 

     IV – declaração sobre a existência de ação judicial versando a matéria objeto do 
conflito; 

     V – as cópias dos documentos necessários à compreensão do conflito; 

     § 1º A solicitação deverá ser acompanhada de cópias dos seguintes documentos: 

     I – se pessoa Física: RG, CPF e comprovante de residência; 

     II - se pessoa Jurídica: Contrato social e alterações, CNPJ e documentos dos 
representantes legais (RG e CPF); 

     III – procuração, se for o caso. 

     § 2º O Centro de Conciliação e Mediação auxiliará o interessado a formular a 
solicitação, se necessário. 

     Art. 10. O Procurador do Estado competente para formar o juízo de 
admissibilidade, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da protocolização da 
solicitação, verificará a adequação do conflito às formas autocompositivas, 
observadas as disposições do artigo 3º, § 2º, e definirá o método de composição. 
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     § 1º Nesta fase, poderão ser solicitadas informações relativas ao conflito junto aos 
órgãos da Procuradoria-Geral do Estado. 

     § 2º O juízo de admissibilidade suspende a prescrição, observado o artigo 34 e § 
1º da Lei 13.140/2015. 

     § 3º O juízo negativo de admissibilidade implicará o arquivamento da solicitação e 
a devolução dos documentos aos interessados. 

     Art. 11. O Centro de Conciliação e Mediação poderá utilizar qualquer meio de 
comunicação para informar os interessados dos atos relativos ao procedimento. 

     Parágrafo único. Os interessados deverão informar ao Centro de Conciliação e 
Mediação qualquer alteração de endereço ou de contato. 

     Art. 12. O Centro de Conciliação e Mediação poderá determinar perícia, a ser 
realizada no âmbito da Administração Pública Estadual por órgão técnico, entidade 
ou profissional legalmente habilitado. 

     Parágrafo único. As informações solicitadas aos órgãos da Administração Pública 
Estadual deverão ser atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias, nos termos do 
artigo 31, inciso III, da Lei 11.742/2002. 

     Art. 13. Na reunião inicial, será esclarecido aos interessados o método de 
composição adotado, a responsabilidade dos envolvidos e eventuais dúvidas acerca 
do procedimento, ocasião em que será elaborado o termo de abertura. 

     Art. 14. No desempenho da função de conciliador ou mediador, o Procurador do 
Estado poderá reunir-se em conjunto ou separadamente com os interessados, além 
de solicitar informações que entender imprescindíveis para facilitar a compreensão da 
controvérsia. 

     Parágrafo único. O Centro de Conciliação e Mediação poderá convidar servidores 
dos órgãos da Administração Pública Estadual Direta e Indireta que possuam 
conhecimento técnico sobre a matéria abrangida pelo conflito, a fim de que 
compareçam às sessões de autocomposição e prestem esclarecimentos. 
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     Art. 15. Em razão da natureza e da complexidade do conflito, Procuradores do 
Estado mediadores e conciliadores poderão atuar em conjunto no mesmo 
procedimento. 

     Art. 16. A autocomposição, ainda que parcial ou provisória, será reduzida a termo, 
que conterá: 

     I – o nome dos interessados, de seus representantes legais, dos advogados, se 
constituídos, do Procurador do Estado conciliador ou mediador e dos demais 
participantes; 

     II – o sumário da pretensão; 

     III – o objeto do acordo e a sua fundamentação; 

     IV – a data e o lugar da autocomposição; 

     V – outros dados relevantes; 

     VI – a assinatura dos presentes. 

     Art. 17. A eficácia da autocomposição dependerá de homologação do Procurador-
Geral do Estado ou a quem este delegar. 

     Parágrafo único. A homologação da autocomposição fará coisa julgada 
administrativa, implicará renúncia a todo e qualquer direito objeto da controvérsia e 
constituirá título executivo extrajudicial. 

     Art. 18. Não havendo autocomposição, o procedimento será arquivado. 

Seção II 

DA NEGOCIAÇÃO  

     Art. 19. O Centro de Conciliação e Mediação utilizará o método da negociação 
nos conflitos que envolvam, de um lado, a Administração Pública Estadual Direta e 
Indireta, inclusive suas fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 
e, de outro, cidadãos, entes privados, Defensoria Pública ou Ministério Público. 

     § 1º A negociação não envolve a figura do terceiro facilitador. 
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     Art. 20. A negociação será realizada no âmbito do Centro de Conciliação e 
Mediação com a participação da Coordenação do órgão de execução ou do 
Procurador do Estado responsável pelo núcleo de competência onde se verificar o 
conflito. 

     Art. 21. Identificando conflito passível de negociação, o Procurador do Estado 
encaminhará manifestação fundamentada e devidamente instruída para análise do 
Centro de Conciliação e Mediação e eventual autorização do Procurador-Geral do 
Estado, ou a quem este delegar. 

     Art. 22. O procedimento de negociação submete-se ao disposto no artigo 3º e, nas 
hipóteses de conflitos extrajudiciais, aos artigos 23 e seguintes desta Resolução. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

     Art. 23. Homologada a autocomposição, os valores dela decorrentes serão 
apurados pela Procuradoria-Geral do Estado e formalizados em laudo contábil. 

     § 1º Sendo devedores órgãos da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, 
inclusive suas fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, 
receberão uma via do Termo de Autocomposição, acompanhada dos cálculos e da 
forma de pagamento ajustada para adimplemento, que implicará quitação. 

     § 2º Sendo credores órgãos da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, 
inclusive suas fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, 
receberão uma via do Termo de Autocomposição, acompanhada dos cálculos e da 
forma de pagamento ajustada, para a devida apropriação, na forma da lei. 

     Art. 24. As autocomposições que não importem obrigação pecuniária deverão 
estabelecer os prazos para seu cumprimento. 

     Art. 25. O Termo de Autocomposição, independentemente da natureza da 
obrigação, deverá ser enviado ao órgão ou entidade da administração pública para: 

     I – registro, visando, especialmente, a impedir o pagamento dúplice; e 
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     II – adoção de providências necessárias ao cumprimento das obrigações 
assumidas, quando for o caso. 

     Art. 26. A Procuradoria-Geral do Estado consolidará as informações sobre os 
termos de autocomposição, exitosos ou não, para fins de controle e pesquisa, 
observando o artigo 10 da Lei 14.794/2015. 

     Art. 27. Os prazos serão contados em dias úteis. 

     Art. 28. Aplicam-se subsidiariamente a Lei nº 13.105/2015, a Lei nº 13.140/2015 
e a Lei Estadual nº 14.794/2015. 

     Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Euzébio Fernando Ruschel, 

Procurador-Geral do Estado.  

Registre-se e publique-se. 

Marcelo dos Santos Frizzo, 

Diretor do Departamento de Administração. 

(Publicado no DOE em 15.12.2016, pp. 2 a 3) 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DPU E CEF 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC 
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PORTARIA 04/2008-CGJ QUE INSTITUI AS COMISSÕES MISTAS NO 

ÂMBITO DO 1º GRAU 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC 
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ATO QUE INSTITUI A COMISSÃO MISTA NO ÂMBITO DO TJRS (ATO 
001/2011-P, ALTERADO PELO ATO 013/2014) 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC 
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RESOLUÇÃO Nº 192/2014 DO CNJ: POLÍTICA NACIONAL DE 

FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC e em: 
http://www.cnj.jus.br/files/atos_administrativos/resoluo-n192-08-05-2014-

presidncia.pdf  

 

http://www.cnj.jus.br/files/atos_administrativos/resoluo-n192-08-05-2014-presidncia.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/atos_administrativos/resoluo-n192-08-05-2014-presidncia.pdf
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FORMAÇÃO: EAD, WORKSHOPS E MESA REDONDA 
 

A versão completa do Projeto-Piloto da Corregedoria-Geral da Justiça consta na 
Cartilha da Ação de PGS com Foco na Saúde fls. 186 e seguintes (versão digital 
Disponível no DVD DHS via PGS e NMC e em: pgsistemicos.blogspot.com.br) 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 10461/09 – PROGRAMA RIO GRANDE INTEGRADO E 

COMITÊ DE GESTÃO SOCIAL 
 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC e no Portal do TCE: 
http://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50202:0::DOWNLOAD:NO::P_CD_LEG:19

7879  
 

 

http://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50202:0::DOWNLOAD:NO::P_CD_LEG:197879
http://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50202:0::DOWNLOAD:NO::P_CD_LEG:197879


 

 215 



 

 216 



 

 217 



 

 218 

 

Informações sobre ações desenvolvidas na cidade do Rio Grande 
principalmente o movimento Rede Família em: 

http://rodrigoschoeller.blogspot.com.br/2013/10/tese-de-douturado-
com-acoes-da.html (tese de doutorado da coordenadora) e nos 

documentos constantes desse blog 

http://rodrigoschoeller.blogspot.com.br/2013/10/tese-de-douturado-com-acoes-da.html
http://rodrigoschoeller.blogspot.com.br/2013/10/tese-de-douturado-com-acoes-da.html
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PROVIMENTO Nº 78/2015 DO MPRS: INVESTIGAÇÃO E CRIME 
ORGANIZADO 

 

PROVIMENTO Nº 78/2015 
 
Estrutura e uniformiza a atividade de investigação criminal no âmbito do 
Ministério Público do Rio Grande do Sul e dá outras providências.  

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO que a atividade investigatória do Ministério Público 
constitui realidade nacional, cuja legitimidade foi reconhecida pelo Supremo 
Tribunal Federal, dada sua instrumentalidade em relação à ação penal pública, 
cuja titularidade exclusiva pertence ao Ministério Público;  

 
CONSIDERANDO que é missão constitucional do Ministério Público zelar pelo 
Estado Democrático de Direito, seriamente ameaçado pelo avanço da 
criminalidade organizada e da corrupção;  

 
CONSIDERANDO a necessidade priorizar, no âmbito da atuação criminal do 
Ministério Público, o combate às organizações criminosas;  

 
CONSIDERANDO as notórias dificuldades de eficaz enfrentamento ao crime 
organizado, em face da ousadia, criatividade e sofisticação da delinquência, a 
demandar mais presente e concreto enfrentamento preventivo e repressivo por 
parte do Ministério Público do Rio Grande do Sul, visando maior eficiência de 
resultados, otimização de recursos e consequente aprimoramento da atividade 
investigatória;  
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CONSIDERANDO a criação, pelo Provimento nº 80/2011, do Sistema 
Integrado de Investigação Criminal – SISCrim e do GAECO – Grupo de 
Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado, com a missão de aprimorar 
o enfrentamento das organizações criminosas;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e compatibilizar as atividades do 
GAECO com os demais órgãos que detêm atribuições para as investigações 
criminais no âmbito do Ministério Público do Rio Grande do Sul, a fim de evitar 
conflitos de atribuições e operações colidentes ou conflitantes;  
 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de racionalizar a destinação de 
recursos administrativos para a tarefa investigatória e proporcionar meios 
operacionais adequados ao exercício dessa atividade no âmbito do MP,  

RESOLVE editar o seguinte Provimento:  

TÍTULO I  

DO SISTEMA INTEGRADO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

  CAPÍTULO I  

     DO SISTEMA 

 Art. 1º Fica criado, no âmbito do Ministério Público do Rio Grande do Sul, o 
Sistema Integrado de Investigação Criminal – SISCrim, vinculado à estrutura da 
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais. 

... 

Versão integral do Documento Disponível no DVD DHS via PGS e NMC 
e em: http://www.mprs.mp.br/legislacao/id9484.htm 

Maiores informações, contatos e encaminhamentos: 
http://www.mprs.mp.br/gaeco 

http://www.mprs.mp.br/legislacao/id9484.htm
http://www.mprs.mp.br/gaeco
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CARTA DE BRASÍLIA: MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE DA ATIVIDADE 
EXTRAJUDICIAL PELAS CORREGEDORIAS DO MINSTÉRIO PÚBLICO 

 

 

 

Reportagem completa disponível em: 

http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/9713-congresso-de-
gestao-do-mp-corregedorias-do-ministerio-publico-aprovam-a-carta-de-

brasilia  

Carta de Brasília versão digital no DVD e em: 

www.cnmp.mp.br/portal/images/CARTA_DE_BRASÍLIA.pdf  

Contato com a Corregedoria Nacional: 61-33669100 

http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/9713-congresso-de-gestao-do-mp-corregedorias-do-ministerio-publico-aprovam-a-carta-de-brasilia
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/9713-congresso-de-gestao-do-mp-corregedorias-do-ministerio-publico-aprovam-a-carta-de-brasilia
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/9713-congresso-de-gestao-do-mp-corregedorias-do-ministerio-publico-aprovam-a-carta-de-brasilia
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/CARTA_DE_BRASÍLIA.pdf
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RESULTADOS: “ESTAMOS NO CAMINHO CERTO?” 

 

Estamos no caminho certo? 

(versão para Cartilhas de 2017 revisado em 07-02-17) 

No dia 16 de março de 2016 foi assinado o Termo de Cooperação 
que fomenta os Critérios e a Matriz de Convergência da Ação de Planejamento e 
de Gestão Sistêmicos (PGS). Após uma caminhada de mais de uma década, 
diversas instituições, estaduais e federais, decidiram ampliar o foco da jornada 
para utilizar a tecnologia de PGS em diversas áreas de atuação (cópia do Termo 
assinado está disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2016/05/termo-de-cooperacao-
tecnica.html). 

Estamos no caminho certo? 

 Com relação à área da Saúde, no dia 12 de junho de 2016, foi 
veiculada no Jornal Correio do Povo a reportagem “Na Justiça em busca do 
direito à Saúde”, relatando a atuação do Comitê Executivo do Estado do Rio 
Grande do Sul do Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde do Conselho 
Nacional de Justiça. A partir de 2010 a Ação de PGS com foco na Saúde passou a 
ser priorizada pelo Comitê e por instituições a ele vinculadas, sendo 
consubstanciadas as convergências interinstitucionais principalmente na Cartilha 
da Ação de PGS (disponível em: 
http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2015/08/acao-de-planejamento-e-de-
gestao.html). Milhares de cartilhas foram distribuídas de forma institucional e 
interinstitucional (em capacitações, workshops, Educação à Distância, etc.), e 
com abrangência nacional e internacional. Conhecer a realidade e/ou cooperar 
(quando possível e respeitando os deveres de cada instituição) passou a fazer 
parte da cultura organizacional de grande parte dos membros e servidores das 
instituições envolvidas. Assim, diversos resultados positivos foram obtidos no 
Estado do Rio Grande do Sul. Alguns deles podem ser evidenciados na 
reportagem do Correio do Povo citada anteriormente, dentre os quais: 

http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2016/05/termo-de-cooperacao-tecnica.html
http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2016/05/termo-de-cooperacao-tecnica.html
http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2015/08/acao-de-planejamento-e-de-gestao.html
http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2015/08/acao-de-planejamento-e-de-gestao.html
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Importante destacar que a Ação de PGS enquadra-se na categoria 
de atuação resolutiva denominada atuações resolutivas de planejamento e de 
gestão sistêmicos (maiores informações na Síntese constante desta cartilha). 
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Ressalte-se que diversas instituições, em vários estados brasileiros, também 
realizam, mesmo que de forma empírica, atuações resolutivas de planejamento e 
de gestão sistêmicos. Dentre outros exemplos, os citados no documento 
“Judicialização da Saúde: Redes de Cooperação” evidenciam essa convergência 
(disponível em: http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2015/09/judicializacao-da-
saude-redes-de.html ).  

 Essas atuações resolutivas promovem a efetividade, a 
sustentabilidade e Paz (interna e externa), harmonizando as relações pessoais, 
familiares, comunitárias, institucionais e interinstitucionais e, consequentemente, 
reduzindo e/ou qualificando judicialização. Em outras palavras: fomentam o 
Desenvolvimento Harmônico e Sustentável (DHS). 

Nesse contexto, cumpre salientar que a redução do nº de processos 
em tramitação e da judicialização (ingresso de ações) é consequência e não o 
objetivo principal da Ação de PGS. Aliás, em um ambiente de crise (que atinge os 
recursos ligados às políticas públicas), poderá aumentar a judicialização. Contudo, 
ao serem implementadas ações de planejamento e de gestão sistêmicos, haverá 
uma qualificação da judicialização, restringindo-se o ingresso de ações judiciais 
para as questões jurídicas e técnicas (ex. a possibilidade de fornecimento de um 
medicamento não constante das listas do SUS). Evitam-se ações judiciais 
decorrentes falta de convergência no planejamento e na gestão dos sistemas que 
atuam e/ou intervém nas políticas públicas (e em outras atividades objeto de 
judicialização). O Sistema de Justiça vai intervir nas políticas públicas, em 
decorrência do previsto na Constituição Federal. Mas, aperfeiçoando-se o 
conhecimento da realidade local e/ou fomentando-se redes de cooperação 
(núcleo de convergência da Ação de PGS), essa intervenção ocorrerá de forma 
qualificada. Saliente-se que a atuação resolutiva/Ação de PGS vai além da 
redução e, até mesmo, da qualificação da judicialização. Objetiva atuar também 
nas causas, harmonizando as relações.   

No Estado do Rio Grande do Sul, apesar da crise, até houve uma 
redução do número de processo em tramitação. Isso, em decorrência, 
principalmente, da diminuição da judicialização, ou seja, da porcentagem de 

http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2015/09/judicializacao-da-saude-redes-de.html
http://pgsistemicos.blogspot.com.br/2015/09/judicializacao-da-saude-redes-de.html
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ajuizamentos (nº de atendimentos x ingresso de novas ações judiciais). São coisas 
diferentes, mas interconectadas. 

Nesse contexto, cumpre destacar a participação efetiva da 
Defensoria Pública na Ação de PGS. Relate-se que essa instituição promoveu 
uma mudança nos critérios de avaliação do trabalho executado pelos Defensores 
Públicos. Antes de 2010, valorizava-se mais o nº de ações ajuizadas. 
Consequentemente, na área da Saúde, em alguns períodos e casos, a porcentagem 
de ajuizamentos chegava a 75% dos casos/atendimentos. Nessa década, a 
Defensoria Pública passou a valorizar mais o nº de soluções extrajudiciais e, em 
muitas comarcas, Ações de Planejamento e de Gestão Sistêmicos foram 
desenvolvidas. Como resultados, entre outros, houve o aperfeiçoamento dos 
sistemas abrangidos (melhorando do atendimento das necessidades) e a redução 
da porcentagem de ajuizamentos/judicialização (ingresso de novas ações judiciais 
x número de atendimentos extrajudiciais). Em alguns locais, as soluções 
extrajudiciais passaram a ser de até 90% dos atendimentos, revelando uma 
melhora de cerca de 360% na atuação extrajudicial (se for comparado com o 
percentual de 25% antes referido). Outras consequências dessa mudança de 
paradigmas podem ser evidenciadas na reportagem do Correio do Povo. 

Acredita-se que, em havendo, no âmbito interno das instituições, o 
aperfeiçoamento e a convergência do planejamento/plano estratégico, dos 
indicadores de mensuração das atividades dos membros e 
servidores/colaboradores/funcionários (com reflexos nos relatórios da 
corregedoria e dos demais órgãos de controle), das resoluções relativas às 
inspeções e correições, bem como, das relacionadas aos critérios para promoção 
e remoção por merecimento (entre outras formas de incentivo), haverá uma 
adesão maior. Se isso ocorrer também de forma interinstitucional, o proposto 
através do Termo de Cooperação assinado em março será alcançado com 
efetividade, sustentabilidade e harmonia nas relações. 

Com esse objetivo e em decorrência do previsto na alínea “e” do 
Termo de Cooperação citado, o Comitê de Planejamento e de Gestão Sistêmicos 
reuniu as corregedorias do Poder Judiciário, da Defensoria Pública, da 
Procuradoria-Geral do Estado e do Ministério Público, bem como, 
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representantes dos municípios (Confederação Nacional de Municípios e 
FAMURS) e de outras instituições parceiras, para desenvolver essa convergência 
interinstitucional (está sendo utilizada a Matriz de Convergência, inclusive no que 
se refere à convergência estrutural – maiores informações na Política de DHS via 
PGS e na Síntese constante desta cartilha).  

Na esfera nacional, cada vez mais, estão sendo preconizadas 
atividades de autocomposição de conflitos (mediação, conciliação, etc.) e de 
caráter resolutivo, extrajudicial e sistêmico. Diversas instituições já estão se 
alinhando a essa nova forma de perceber e de “caminhar”, dentre as quais, o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que passou a priorizar os Comitês 
Executivos Estaduais do Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde e as 
diretrizes da Resolução 125/2010: “Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de 
Tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário e 
dá outras providências”. O Conselho Nacional do Ministério Público, por sua 
vez, desenvolve a Ação Nacional 1: Ação Nacional pela Valorização da Atuação 
Extrajudicial e pelo Incentivo à Autocomposição, inclusive de modo a promover 
a convergência estrutural necessária para atender as demandas que aportarão na 
instituição em decorrência desse novo caminho que se vislumbra. Como 
resultado da Ação Nacional 1, cabe citar a minuta de Política Nacional de 
Fomento à Atuação Resolutiva e as propostas de resoluções relativas às inspeções 
e correições, às audiências públicas e às promoções e remoções por merecimento 
(disponíveis em <http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/todas-as-noticias/9741-
cddf-recebe-sugestoes-as-minutas-de-resolucao-que-incentivam-a-atuacao-
resolutiva-do-mp>; http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-
normas/norma/4625/ e http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-
normas/norma/4624/). Esses documentos buscam promover a convergência 
estrutural e estão sendo articulados principalmente pela Comissão de Defesa dos 
Direitos Fundamentais em parceria com a Corregedoria Nacional do Ministério 
Público. Mas não apenas isso, no Congresso de Gestão realizado em setembro de 
2016, a Corregedoria Nacional lançou a Carta de Brasília, que evidencia caminhos 
a seguir.  

São marcos fundamentais de uma nova forma de perceber e de agir, 
que tornam concreta e realizam a esperança de um futuro melhor.  

http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/todas-as-noticias/9741-cddf-recebe-sugestoes-as-minutas-de-resolucao-que-incentivam-a-atuacao-resolutiva-do-mp
http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/todas-as-noticias/9741-cddf-recebe-sugestoes-as-minutas-de-resolucao-que-incentivam-a-atuacao-resolutiva-do-mp
http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/todas-as-noticias/9741-cddf-recebe-sugestoes-as-minutas-de-resolucao-que-incentivam-a-atuacao-resolutiva-do-mp
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4625/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4625/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4624/
http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/4624/
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Nesse cenário, está sendo articulada a Agenda de Planejamento e de 
Gestão Sistêmicos e a Política de Desenvolvimento Harmônico e Sustentável 
principalmente via atuações resolutivas de Planejamento e de Gestão Sistêmicos 
(Política de DHS via PGS), com reflexos nacionais e internacionais. Elas têm a 
potencialidade de promover uma mudança de paradigmas. Contudo, isso irá 
ocorrer na medida em que for dada prioridade a elas. 

Em uma era de incertezas, evidenciamos que o caminho “mais 
certo” a tomar é fazer uma profunda reflexão sobre: 

Qual é o sentido da vida? 

Qual é a nossa missão comum? 

Parece que o mais importante na vida é a Qualidade das Relações 
que estabelecemos com nossa consciência e com os seres vivos e objetos com os 
quais interagimos. 

Parece mais! 

Parece que para nós alcançarmos a efetividade e a Paz (interna e 
externa), é indispensável perceber e agir, na busca de desenvolver a consciência 
em todos os níveis de relação.  
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CONTATOS DOS PARCEIROS DO COMITÊ DE PGS  

NOME EMAIL INSTITUIÇÃO TELEFONES

Desª. Iris Helena Medeiros Nogueira gabcgj@tj.rs.gov.br
Corregedoria-Geral 

da Justiça 
(51) 32106000

Des. Martin Schulze mschulze@tj.rs.gov.br Tribunal de Justiça RS
(51) 99985.4033 – 

3210.6422

Dr. Rodrigo Schoeller de Moraes rsmoraes@mp.rs.gov.br MP-RS
(51) 99628.4254; 

32951050

Cláudia Manoela Chagas manoela@tj.rs.gov.br CJUD/TJRS (51) 3259.4142

Dra. Adriana Schefer Nascimento nudeam@defensoria.rs.def.br DPE-RS (51) 32283191

Dra. Paula Ferreira Krieger Paula-krieger@pge.rs.gov.br PGE-RS 
(51) 32881703; 

32105585

Dra. Carla Albert carlaalbert@hotmail.com CNM (51) 99649.5327

Dr. Eduardo Tonetto Picarelli picarelli@trf4.jus.br Justiça Federal/RS (51) 993049873

Dr. Vanderlei Deolindo vdeolindo@tj.rs.gov.br Tribunal de Justiça RS (51) 992370555

Dr. Cesar Faccioli faccioli@mp.rs.gov.br; faccioli@mprs.mp.br MP-RS (51) 999932430

Dr. Paulo R. Ziulkoski presidente@cnm.org.br CNM (51) 999821717

Dr. Alcides Mandelli Stumpf jvaz@institutounimedrs.org.br UNIMED (51) 9983-36816

Dra. Patrícia Pithan Pagnussatt Fan patricia-pagnussatt@defensoria.rs.gov.br DPE-RS (51) 3259-3735 

Dr. Saulo Brum Leal Júnior saulo-junior@defensoria.rs.def.br DPE-RS (51) 32109331

Dra. Luciana Artus Schneider lucianaschneider@defensoria.rs.def.br DPE-RS 951) 32109370

Dr. Rafael Rodrigues da Silva Pinheiro Machado rafaelmachado@defensoria.rs.gov.br DPE-RS (51) 32109419

Dra. Sabrina Piccoli Marques sabrina.marques@dpu.gov.br DPU
(51) 3216.6953; 

3216.6924 

Dr. Gustavo Petry gustavo-petry@pge.rs.gov.br PGE-RS (51) 992326683

Dra. Gisele Muller Monteiro giselemonteiro@mprs.mp.br MP-RS

Dra. Noara Bernardy Lisboa noara@mp.rs.gov.br
Corregedoria-Geral 

do Ministério Público 
(51) 32952304

Dr. Daniel H. Schneider daniel-schneider@pge.rs.gov.br PGE-RS (51) 32881708

Dra. Elisa Berton Eidt Elisa-eidt@pge.rs.gov.br PGE-RS (55) 981383088 

Dra. Geneci Campos grcampos@tj.rs.gov.br CJUSC/TJRS (51) 997123662

Dra. Cristiane Hoppe choppe@tj.rs.gov.br CJUSC/TJRS  (51) 999764794

Dra. Clarissa Costa Lima  clarissalima@tj.rs.gov.br Tribunal de Justiça RS (51) 999012290

Dr. Luciano de Faria Brasil lfbrasil@mprs.mp.br MPRS/CEAF (51) 32958420 

Dra. Melissa G. Castello melissa-castello@pge.rs.gov.br PGE-RS (51) 981871124

Mary Da Rocha Biancamano mary@tj.rs.gov.br CJUD/TJRS (51) 32593760

Dr. Everton Borges everton@crfrs.org.br 
Conselho Regional 

de Farmácia 

(51) 3027.7537 – 
99906.3051

Dra. Zelma M. Padilha zelma@crfrs.org.br 
Conselho Regional 

de Farmácia 
(51) 99314.0439

Dr. Maurício Schuler Nin mauricio@crfrs.org.br
Conselho Regional 

de Farmácia 

Dr. Leandro Carvalho leandro@crfrs.org.br
Conselho Regional 

de Farmácia 

(51) 99959.9823; 

30277537  
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    Política de DHS 
 

ATUAÇÕES RESOLUTIVAS, 
 

PRINCIPALMENTE AS ATUAÇÕES RESOLUTIVAS DE 

PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS (PGS), DE 

NEGOCIAÇÃO, DE MEDIAÇÃO E DE CONCILIAÇÃO: 

 
 

COMO fomentar o Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável (DHS) e, 

consequentemente, reduzir e/ou qualificar a judicialização 

 
 

 

II – EXEMPLO DE COMO IMPLEMENTAR: FOCO NA 

SAÚDE 

A) Documentos novos 

(não constam da Cartilha da Atuação Resolutiva/Ação de 

PGS com Foco na Saúde versão estendida - 25/08/15 - 

disponível em: pgsistemicos.blogspot.com.br) 
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RESOLUÇÃO Nº 238/2016 DO CNJ: COMITÊS ESTADUAIS DE SAÚDE 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC 
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CONVÊNIO PARA QUALIFICAÇÃO E CELERIDADE NAS DEMANDAS JUDICIAIS 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC 
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NAIC: SAÚDE MENTAL E GESTÃO DA REDE DE INTERNAÇÕES 

Versão integral da Cartilha Disponível no DVD DHS via PGS e NMC e em: 
pgsistemicos.blogspot.com.br (publicação em 2017) 
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OFÍCIO-CIRCULAR Nº 18/2017 DA CGJ: ORIENTAÇÃO PARA PROCESSOS RELATIVOS 

A INTERNAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS INTER-HOSPITALARES EMERGENCIAIS 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC 
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RECOMENDAÇÃO Nº 03/2016 - PGJ: OTIMIZAÇÃO DA ATUAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Disponível no DVD DHS via PGS e NMC 
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JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE: REDES DE COOPERAÇÃO (NACIONAL) 

 

 

 

 

Versão integral do Documento Disponível no DVD DHS via PGS e NMC 
e em:  

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/Judic
ializacao_da_saude.pdf  

 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/Judicializacao_da_saude.pdf
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/Judicializacao_da_saude.pdf


 

 286 



 

 287 



 

 288 

 



 

 289 



 

 290 



 

 291 



 

 292 



 

 293 



 

 294 

 



 

 295 

RESULTADOS: APRESENTAÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO RS 

 

 



 

 296 



 

 297 



 

 298 



 

 299 



 

 300 



 

 301 



 

 302 



 

 303 



 

 304 



 

 305 



 

 306 

 
 



 

 307 

 

   Política de DHS 
 

ATUAÇÕES RESOLUTIVAS, 
 

PRINCIPALMENTE AS ATUAÇÕES RESOLUTIVAS DE 

PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS (PGS), DE 

NEGOCIAÇÃO, DE MEDIAÇÃO E DE CONCILIAÇÃO: 

 
 

COMO fomentar o Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável (DHS) e, 

consequentemente, reduzir e/ou qualificar a judicialização 

 
 
 

II – EXEMPLO DE COMO IMPLEMENTAR: FOCO NA 

SAÚDE 

B) Documentos constantes da Cartilha da 

Atuação Resolutiva/Ação de PGS com Foco na Saúde  

(versão estendida - 25/08/15 - disponível em: 

pgsistemicos.blogspot.com.br) 
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PANORAMA REDUZIDO 

 

DA  ATUAÇÃO RESOLUTIVA/AÇÃO DE PLANEJAMENTO E DE 
GESTÃO SISTÊMICOS COM FOCO NA SAÚDE 

 

(versão integral do Panorama disponível nos anexos da Cartilha 
da Ação de PGS com Foco na Saúde versão estendida – 

disponível em: pgsistemicos.blogspot.com.br) 

 

O caput do art. 196 da Constituição Federal do Brasil 
determina:  

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem a 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 

   

O referido dispositivo constitucional recepciona o Artigo XXV 
da DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida 
capaz de assegurar-lhe, e a sua família, saúde e bem-
estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, 
cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, 
e direito à segurança em caso de desemprego, doença, 
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invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos 
meios de subsistência em circunstâncias fora de seu 
controle (grifo nosso). 

 

Enfrentar os problemas da Saúde Pública no Brasil é uma 
questão complexa: emergências lotadas, falta de leitos hospitalares, o 
crack fazendo cada vez mais vítimas, a rede de saúde mental em 
situação precária, judicialização da saúde, baixa e, em alguns casos, 
irregular aplicação de recursos em saúde, inefetividade no 
atendimento em decorrência da falta de atuação multidisciplinar, 
transdisciplinar, intersetorial e transversal, longos períodos de espera 
por consultas, medicamentos fora do alcance da população, entre 
outras circunstâncias.  

 

A judicialização da saúde, por sua vez, tem como marco 
inicial uma prescrição médica e consequente negativa de prestação 
por parte do gestor. Esta negativa poderá ser por inefetividade da 
gestão, quando um serviço está previsto nos protocolos ou na 
contratualidade, mas, por algum motivo, o mesmo não é alcançado, ou 
não o é no prazo adequado. Poderá também o ser por ausência de 
previsão legal, onde o gestor não teria, em tese, obrigatoriedade de 
prestar aquele serviço. 

 

Cabe salientar que a falta de atuação intersetorial e 
transversal não impede, mas dificulta muito, o desenvolvimento de 
políticas públicas multidisciplinares, transdisciplinares e sistêmicas. 
Além disso, convêm destacar que, em algumas ocasiões, quando se 
elabora o planejamento e a gestão das políticas públicas, não se 
percebe a importância da integração, também, com o Sistema de 
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Justiça. Em caso de inefetividade das políticas públicas o Sistema de 
Justiça, inegavelmente, irá intervir. O Sistema de Justiça, se não 
conhecer as interconexões existentes no sistema no qual está 
interferindo, também poderá atuar de forma setorial, linear e 
cartesiana. Desse modo, novamente, a medida adotada não será apta 
a atender as necessidades exigidas para efetividade do proposto.  

 

Diante disso, o Sistema de Justiça está, cada vez mais, 
adotando iniciativas que buscam interferir nos sistemas de forma 
célere, moderna e de modo a contribuir para torná-los efetivos. Trata-
se de uma estratégia que fomenta atitudes sistêmicas, diante de um 
cenário de crescimento geométrico de demandas versus aumento 
aritmético de recursos para atendê-las. 

 

Nesse compasso e na busca de atuar de forma intersetorial, 
diversas instituições passaram a fomentar parcerias e redes de 
cooperação, prevendo, inclusive, em seus mapas estratégicos 
(melhores informações na versão integral em anexo). 

 

Sem dúvida os seguintes fatores interferem na inefetividade 
das políticas públicas e no aumento da judicialização: a dificuldade de 
se pensar e atuar de forma sistêmica e multidisciplinar, bem como, a 
falta de sinergia entre os diversos órgãos que interferem no Sistema 
de Justiça e no Sistema de Saúde. Esses fatores podem ser revertidos 
em havendo planejamento e execução coordenados, sob o 
pressuposto de que a responsabilidade é de todos e de que há muito a 
construir e aprimorar.  Para tanto, é possível fomentar o 
aperfeiçoamento da metodologia de planejamento e de gestão 
sistêmicos que, baseia-se nos seguintes fundamentos: 
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a) Toda pessoa tem direito ao atendimento das necessidades 
fisiológicas, psicológicas (notadamente segurança, 
pertencimento e autoestima) e de autorrealização, inerentes 
aos seres humanos; 

 

b) a sustentabilidade das formas de intervenção é alcançada 
com a produção de impactos proporcionais nos eixos 
econômico, social (principalmente nas áreas de saúde, 
educação, cidadania e segurança) e ambiental; 

 

c) a harmonia se estabelece com a boa relação e proporção, 
qualitativa e quantitativa, na participação cooperativa dos 
setores público, privado e sociedade civil organizada, e da 
comunidade em geral; 

 

 d) - o desenvolvimento, para ocorrer de forma harmônica 
sustentável, recomenda o fomento e o aperfeiçoamento da 
tecnologia de planejamento e gestão sistêmicos, que, a 
partir do(s) foco(s) prioritário(s) escolhido(s) e relevando o 
contexto familiar e comunitário, mapeie e integre os 
componentes previstos nos três últimos fundamentos citados 
anteriormente. 

 

Diante do panorama que foi exposto, foi elaborada a presente 
cartilha, contendo informações e sugestões que esperamos garantam 
um bom atendimento à população e impliquem na redução e/ou 
qualificação da judicialização, aperfeiçoando-se a metodologia de 
planejamento e de gestão sistêmicos às realidades e necessidades de 
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cada região, de modo a contribuir para efetividade do Sistema de 
Justiça e do Sistema de Saúde. 

(versão integral disponível nos anexos da presente cartilha) 

 

COMITÊ EXECUTIVO DO FÓRUM NACIONAL DO JUDICIÁRIO PARA 
SAÚDE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

Contatos: pgsblog@gmail.com 

Arquivos disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
pgsistemicos.blogspot.com 

(Favor divulgar esse blog para sua rede de contatos) 

Observações: 

1- Permite-se a reprodução integral e parcial do conteúdo constante das Cartilhas (de 
DHS via PGS e da Atuação Resolutiva/Ação de PGS com Foco na Saúde), bem como 

dos DVDs (disponível nesta cartilha ou podem ser solicitados por meio do e-mail 
pgsblog@gmail.com); 

2- As versões impressão e web das Cartilhas estão disponibilizadas nos DVDs e no blog 
citado anteriormente. 
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APRESENTAÇÃO PGS COM FOCO NA SAÚDE (VERSÃO ATUALIZADA) 
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  Política de DHS 
 

ATUAÇÕES RESOLUTIVAS, 
 

PRINCIPALMENTE AS ATUAÇÕES RESOLUTIVAS DE 

PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS (PGS), DE 

NEGOCIAÇÃO, DE MEDIAÇÃO E DE CONCILIAÇÃO: 

 
 

COMO fomentar o Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável (DHS) e, 

consequentemente, reduzir e/ou qualificar a judicialização 

 
 
 

II – EXEMPLO DE COMO IMPLEMENTAR: FOCO NA SAÚDE 

B) Documentos constantes da Cartilha da atuação resolutiva/Ação de PGS 

com Foco na Saúde  

(versão estendida - 25/08/15 - disponível em: pgsistemicos.blogspot.com.br) 

 

B.2) Atuação Resolutiva/Ação de PGS com 

Foco na Saúde – Principalmente, na 

Otimização da Rede de Fornecimento de 

Medicamentos 
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Projeto: OTIMIZAÇÃO DA REDE DE FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS 

1 Descrição do projeto: 

O presente projeto busca fomentar a adoção da metodologia de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos com foco prioritário na saúde, mais 
especificamente na otimização do fornecimento de medicamentos pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), para fins de mapear e integrar, a partir desse 
foco, as necessidades, possibilidades e atividades necessárias para atingir, com 
efetividade, a otimização proposta. Para tanto, o projeto prevê a criação de 
uma Rede Estadual e o fomento à criação de Redes Municipais, com a 
utilização da  metodologia antes referida. 

2 Justificativa 

 A crescente demanda da sociedade referente à garantia de direitos 
fundamentais tem exigido do Poder Público o estabelecimento de políticas em 
todas as áreas de atendimento à coletividade. A área da saúde é a que mais tem 
exigido a atuação das administrações, pois objetiva garantir o bem maior: a 
vida. No Brasil, o atendimento público nessa área é implementado pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), um dos maiores sistemas públicos de saúde do 
mundo. Manter um sistema tão abrangente em um país com dimensões 
continentais como o Brasil é uma atividade complexa, que exige coordenação 
de esforços nas 3 esferas de governo (Municipal, Estadual e Federal) e a 
cooperação da sociedade como um todo.  

 A realidade brasileira tem evidenciado que o acesso à saúde não tem 
se dado segundo as premissas estabelecidas na criação do SUS, ou seja, de 
forma a permitir um acesso integral, universal e gratuito para toda a população 
do País. E quando esse direito fundamental é ameaçado, a população tem 
recorrido à interveniência de órgãos como o Poder Judiciário, o Ministério 
Público, a Defensoria Pública, entre outros. No entanto, a judicialização não é 
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a solução mais efetiva para todas as situações. Alguns casos envolvem 
dificuldades que deveriam ser solucionadas em âmbito administrativo e/ou 
através de uma maior cooperação entre as pessoas envolvidas nesse sistema. 

 Sob a percepção de que a saúde pública compreende múltiplos fatores, 
problemas de difícil solução e necessidade de integração de entes com 
interesses aparentemente antagônicos, surgiu um entendimento de que os 
problemas na área somente poderiam ser enfrentados mediante a congregação 
dos órgãos envolvidos em torno de pontos convergentes, de forma a fomentar 
o diálogo, por meio de um contato mais próximo entre seus integrantes, e a 
otimizar a rede. O projeto nasceu da certeza de que seria possível iniciar-se a 
construção de uma rede visando à área de saúde, mas que seria necessário 
eleger-se um assunto em que houvesse o maior número de concordâncias 
relativas à atuação dos órgãos, que permitisse o conhecimento inicial entre os 
atores envolvidos, para que, paulatinamente, os demais assuntos pudessem ser 
tratados com abrandamento de idéias preconcebidas. Assim, com base na 
experiência bem-sucedida da rede desenvolvida em Rio Grande (Obs.: Sugere-
se leitura prévia do case de Rio Grande), optou-se pela utilização da 
metodologia de Planejamento e de Gestão Sistêmicos1 enfocando 
prioritariamente a saúde, mais especificamente a otimização da rede de 

                                                           
1
 A metodologia de Planejamento e de Gestão Sistêmicos 

(PGS) possibilita, a partir do(s) foco(s) prioritário(s) escolhido(s) (como, por exemplo, o 
planejamento familiar, o crack, a rede de fornecimento de medicamentos, etc.), 
atender necessidades fisiológicas, psicológicas e de auto-realização, dando relevância 
ao contexto familiar e aos impactos proporcionais nos três eixos da sustentabilidade 
(econômico, social – saúde, educação, cidadania e segurança - e ambiental). Desse 
modo, produz efeitos públicos, que exigem e favorecem a formação de redes de 
cooperação, integrando os três setores (público, privado e sociedade civil organizada) 
e os indivíduos da comunidade em geral. Assim, é possível mapear e integrar as 
necessidades, possibilidades e atividades exigidas para efetividade, sustentabilidade e 
Paz, interna e externa. 

 

 



 

 353 

Fornecimento de Medicamentos pelo SUS, para a realização dos primeiros 
passos da Rede Estadual. 

3 Objetivo 

 Otimizar a rede de fornecimento de medicamentos, protegendo o 
Sistema Único de Saúde, de forma a contribuir para a qualidade dos serviços 
prestados ao usuário, com reflexos, inclusive, na redução da judicialização. 

4 Metodologia 

 Formação de redes de cooperação (Estadual e Municipais) entre as 
instituições e pessoas envolvidas no Fornecimento de Medicamentos pelo SUS 
atuantes no Estado do Rio Grande do Sul, com a utilização da metodologia de 
Planejamento e de Gestão Sistêmicos. 

4.1 Funções da Rede Estadual: 

- fomentar a implementação da Metodologia de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos. 

- integrar os órgãos com atuação no âmbito federal, estadual e municipal; 

- avaliar o funcionamento do sistema de Assistência Farmacêutica (passos do 
atendimento ao usuário, maiores problemas, etc.); 

- redefinir procedimentos identificados como inadequados ou causadores de 
demoras; 

- fomentar, acompanhar e avaliar a formação de Redes de Cooperação 
Municipais, a serem compostas pelos órgãos com atuação no âmbito 
municipal, em consonância com as diretrizes sugeridas pela Rede Estadual; 

- elaborar materiais destinados à elaboração de workshops para pessoas que 
comporão as Redes Municipais; 
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- promover o compartilhamento de informações entre os integrantes do projeto 
e a população em geral; 

- desenvolver, utilizando a mesma metodologia, outros temas da área de 
saúde, à medida em que a rede de Medicamentos seja consolidada; 

 

4.2 Funções da Rede Municipal 

- implementar a metodologia de Planejamento e de Gestão Sistêmicos.  

- Integrar os órgãos com atuação no âmbito municipal; 

- realizar levantamento dos procedimentos de Dispensação de Medicamentos 
no Município (passos do atendimento ao usuário, maiores problemas, etc.); 

- adequar os procedimentos de Dispensação de Medicamentos às diretrizes 
sugeridas pela Rede Estadual, adaptando-os às peculiaridades locais, caso 
necessário; 

- promover o compartilhamento de informações entre os integrantes do 
projeto, a rede pública de saúde e a população em geral; 

-  realizar workshops com os integrantes do sistema público de saúde atuantes 
no Município (gestores de hospitais, profissionais da área de saúde); 
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SUGESTÕES PARA FORMAÇÃO DAS REDES MUNICIPAIS 
DE MEDICAMENTOS COM BASE NA METODOLOGIA DE 

PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS 

 

1. Primeira reunião da Rede Municipal 
 

O mobilizador da formação da Rede Municipal convida os envolvidos 
no sistema de Fornecimento de Medicamentos pelo  SUS para a primeira 
reunião. A composição da rede variará de acordo com o tamanho e as 
situações específicas de cada município. Sugerimos os seguintes 
órgãos/instituições com atuação na área da saúde: 

 
 Ministério Público Estadual;  
 Secretaria Municipal da Saúde – Secretário (a), Farmacêutico (a) e corpo 

técnico; 
 Defensoria Pública do Estado; 
 Defensoria Pública da União;  
 Ministério Público Federal;  
 Magistratura Estadual; 
 Magistratura Federal; 
 Procuradoria do Estado; 
 Procuradoria do Município; 
 Advocacia Geral da União; 
 Coordenadoria Regional de Saúde; 
 Conselho Municipal de Saúde; 
 Integrantes do sistema público de saúde (Hospitais, Unidades de Saúde). 
 OAB/RS 
 CREMERS 

 

Objetivos da reunião: apresentar o projeto (objetivos, metodologia, Termo 
de Cooperação Estadual), sensibilizar para a adesão ao projeto, realizar a 
apresentação dos participantes, coletar e trocar informações e contatos 
entre os integrantes do grupo (nome, cargo, instituição, contatos), marcar 
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o calendário de reuniões. Obs.: Sugere-se leitura prévia do case de Rio 
Grande. 

2. Reuniões Periódicas 

2.1 Definir uma periodicidade para a realização das reuniões  

 (recomenda-se que o grupo se reúna, no mínimo, uma vez por mês) e 
solicitar que seja indicada uma pessoa de cada órgão para participar 
das reuniões. 

2.2 Realizar o levantamento dos procedimentos de dispensação de 
medicamentos no Município, tais como: (exemplos) 

 Fluxo de procedimentos de dispensação: Como ocorre o 
fornecimento de medicamentos? O usuário necessita realizar  mais 
de uma consulta para cumprir exigências 
administrativas/burocráticas para obter o medicamento? E quando 
o medicamento não consta nos elencos de fornecimento pelo SUS, 
também necessita realizar mais de uma consulta para que o 
médico justifique a necessidade daquele medicamento específico? 

 Assistência Farmacêutica: Quais são os maiores problemas 
enfrentados? Há um volume expressivo de judicialização? Qual é 
o percentual que a judicialização representa do total gasto com a 
Assistência Farmacêutica? 

 Logística:  Há problemas de falta de medicamentos? Se sim, 
identificar os medicamentos, os motivos da falta e o ente 
responsável pelo fornecimento. Como é realizado o controle de 
estoque dos medicamentos? Há problemas de medicamentos 
vencidos?  

 

2.3 Identificar pessoas que ocupam cargos que são referência para o 
funcionamento do sistema da rede.  

 Procurar, primeiramente, soluções administrativas junto a essas 
pessoas de referência, buscando agilidade e economicidade. 
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2.4 Realizar levantamento mensal da realidade do fornecimento de 
medicamentos no Município. Sugerimos a monitoração dos seguintes 
dados: (exemplos)  

 
 Quantidade de processos judiciais para fornecimento gratuito de 

medicamentos, identificando as causas do ajuizamento: não 
constante dos elencos, indisponibilidade do medicamento, etc.; 

 Tempo médio de recebimento dos medicamentos pelo usuário 
(por esfera – municipal, estadual, federal). 

 Valores gastos no cumprimento de determinações judiciais; 
 Valores gastos na aquisição de medicamentos da Assistência 

Farmacêutica; 
 Medicamentos indisponíveis quando da solicitação pelo usuário. 

 

Realizar uma avaliação da efetividade da rede por meio da comparação 
dos dados obtidos em período anterior à formação da rede e seis meses após. 

 

2.5 Procurar sistematizar procedimentos a serem seguidos pelos 
integrantes da rede: (exemplos) 

 

2.5.1 Disponibilizar ao usuário, em uma única consulta, todos os 
documentos necessários para obtenção do medicamento constante 
nas listas da assistência farmacêutica.  
 

Em alguns municípios foi constatado que, por desconhecimento, os 
médicos credenciados pelo SUS, quando da consulta, preenchem apenas o 
receituário médico para solicitar o medicamento. No entanto, para os 
medicamentos de Componente Especial, Componente Especializado e 
Estratégicos é necessário que além do receituário o médico preencha um 
formulário específico para instruir o processo administrativo de fornecimento. 
Essa ausência do formulário específico faz com que o usuário tenha que 
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marcar e aguardar nova consulta, apenas para solicitar ao médico o 
preenchimento do documento. Sugerimos a adoção do fluxo proposto pela 
Rede Estadual. 

Se esse problema for constatado no Município, recomenda-se um 
esforço, com o apoio  dos gestores das Unidades de Saúde, no sentido 
de fornecer aos médicos:  

a) a lista de medicamentos fornecidos pelo SUS (impressa);  
b) sugestões de que os medicamentos constantes nos elencos 

estadual e federal requerem o preenchimento de formulários 
específicos, além do receituário;  

c) sugestões de que, nos casos em que seja necessária a prescrição de 
medicamento não fornecido pelo SUS (“fora da lista”), seja 
preenchido o documento Laudo Médico, pois para que esse 
medicamento seja fornecido de forma gratuita será necessária a 
judicilaização do pedido, onde a prescrição deverá ser 
fundamentada. 

d) quantidades suficientes dos formulários em cada consultório; 
e) sugestões de como proceder para encaminhar sugestão de inclusão 

de medicamento nos protocolos clínicos, caso assim o entendam. 
 

2.5.2 Padronização do formulário de laudo médico nos casos de 
prescrição de medicamento não fornecido pelo SUS. 
 

Pactuar entre os integrantes da rede que as solicitações de 
fornecimento de medicamento não contemplado no elenco da Assistência 
Farmacêutica do SUS devem ser acompanhadas do formulário de Laudo 
Médico devidamente preenchido pelo médico prescritor. Esta providência visa 
agilizar o trâmite do processo, reduzindo a demora na obtenção do 
medicamento, em caso de judicialização. 

 

2.5.3 Exigência de documento de comprovação da negativa de 
fornecimento no âmbito administrativo. 
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Nas situações de ingresso de demandas judiciais, exigir um documento 
que comprove que o medicamento solicitado foi negado administrativamente 
(o sistema de Administração de Medicamentos do Estado – AME-  atualmente 
fornece certidão de indeferimento nos casos em que não foram implementadas 
as condições para a efetivação do fornecimento). Esta exigência visa 
possibilitar a identificação do problema envolvido nos casos de não 
fornecimento do medicamento: se o indeferimento deve-se ao fato de o 
medicamento não estar contemplado nos elencos da Assistência Farmacêutica 
ou se o medicamento não está disponível. Nesta última situação, deve-se tentar 
averiguar o motivo da indisponibilidade e tentar uma solução administrativa, 
anteriormente à propositura de ação judicial.   

 

2.5.4 Nas situações de judicialização. 
 

Sugere-se que o(a) Defensor(a) Público(a) ou agente do Ministério 
Público, preferencialmente, realize os seguintes procedimentos, quando 
inexitosa a solução administrativa e verificada a necessidade de ajuizamento 
de ação: 

 Ajuizar a demanda em desfavor do ente responsável pelo 
fornecimento do fármaco, segundo Lista Unificada de 
Medicamentos fornecidos pelo SUS (Município, Estado ou 
União). 

 Solicitar do usuário, sempre que possível, a comprovação da 
solicitação e negativa de fornecimento na esfera administrativa. 

 Contato com as Farmácias Municipal e Estadual para certificação 
da indisponibilidade do fármaco antes do bloqueio de valores. 

 Importante: Paciente incluído em estudo/pesquisa clínica, cujo 
patrocinador é laboratório ou clínica de ponta, a responsabilidade 
de fornecer o fármaco ou tratamento é do patrocinador, inclusive 
após o término da pesquisa clínica, ou seja, enquanto o paciente 
necessitar do tratamento. A matéria rege-se pela legislação da 
Pesquisa Clínica.  
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2.5.5 Ferramentas disponíveis. 
 

Sugerimos, ainda, a utilização de ferramentas que servirão de suporte à 
implementação das redes, quais sejam: 

 

 

2.5.5.1 Material Informativo  

Disponível no site das instituições signatárias do Termo de 
Cooperação: legislação, listas RENAME, descrição do projeto, sugestões, 
procedimentos da Rede Estadual, cases de boas práticas, contatos, livro. 

 

 

2.5.5.2 Sistema AME (Administração de Medicamentos do Estado)  

Apresentamos, a seguir, um resumo sobre o AME:   
 
 

a) Objetivo: 
 

Manter informações sobre: pacientes, processos administrativos (SPI), 
tratamentos, avaliações técnicas, medicamentos, médicos, e estoque de 
medicamentos. 
 
 

b) Funcionalidades: 
 

 Controlar a dispensação de medicamentos especiais, especializados e 
deferidos pela via judicial para a população do Estado do RS. 

 Controlar a dispensação de itens que tenham relação com o tratamento 
do paciente. Ex. Tiras, aplicadores. 

 Prever com precisão a necessidade de aquisição de medicamentos. 
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 Prever o abastecimento dos estoques das farmácias. 
 Executar inventário mensal dos almoxarifados das farmácias. 
 Controlar o faturamento das APAC de medicamentos especializados. 
 Controlar os estoques de medicamentos nas farmácias dos 496 

municípios do RS, além dos Centros de Referência(CR) e Centros de 
Aplicação e Monitorização de Medicamentos Injetáveis(CAMMI). 

 Fornecer informações estatísticas sobre pacientes, doenças e 
medicamentos. 

 Controlar as demandas judiciais de medicamentos. 
 Disponibilizar informações gerenciais. 
 

 
 

c) Integrações Existentes: 
 

 Sistema SIA/SUS do Ministério da Saúde, através da APAC. 
 Sistema SCO - Sistema de controle de óbitos da SEFA/RS. 
 Sistema AES - Administração do estoque da Saúde. 
 Sistema SPI - Sistema de Protocolo Integrado do RS. 
 Integração  com os Correios para entrega de encomendas do Programa    

Remédio em Casa. 
 Integração com o CREMERS - Cadastro de médicos. 
 Integração com o Fornecedor de medicamentos (distribuidora) para 

atender demandas judiciais. 

 

Observação importante:  consta no material elaborado pelo NUDS 
(Núcleo de Defesa da Saúde) da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Sul dois fluxos do sistema AME. Um  relativo ao pedido 
deferido e outro com relação aos pedidos indeferidos ou incompletos 
(constante do anexo Fluxo da Assistência Farmacêutica, da cartilha de 
PGS com foco na Saúde versão estendida – disponível no seguinte 
endereço eletrônico: pgsistemicos.blogspot.com.br) 
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 SUGESTÕES PARA GESTORES A FIM DE VIABILIZAR A 
FORMAÇÃO DAS REDES MUNICIPAIS DE MEDICAMENTOS 
COM BASE NA METODOLOGIA DE PLANEJAMENTO E DE 

GESTÃO SISTÊMICOS 

 

I – DIAGNÓSTICO 

 

 Abaixo, listamos algumas sugestões de diagnósticos que poderão ser 
realizados no Município, relativos à dispensação de medicamentos1 pelo SUS 
para auxiliar os gestores da área de saúde na tomada de decisões, no 
planejamento de políticas públicas municipais e, principalmente, na melhoria 
dos serviços prestados à população. 

 

1 - Quem são os profissionais de saúde do Município (com vínculo direto e/ou 
indireto junto ao SUS) envolvidos com o fornecimento de medicamentos 
(médicos, farmacêuticos, servidores envolvidos com: dispensários, compras, 
gestão de contratos de fornecimento, etc.)? 

 As informações coletadas poderão auxiliar nas seguintes ações: 
avaliação da adequação do quadro de pessoal (número e qualificação); busca 
de maior participação dos profissionais afetos à área na elaboração e na 
execução das políticas públicas; workshop e desenvolvimento de pessoal. 

 

                                                           
1
 Com a finalidade de facilitar a leitura, a palavra “medicamentos” será utilizada para 

designar os fármacos, tratamentos e/ou insumos utilizados nos procedimentos da 

área de Saúde. 
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2 - O fluxo de fornecimento de medicamentos existente (vide fluxo proposto 
pela Rede Estadual) – por meio de entrevistas com os profissionais envolvidos 
no processo e verificação nos locais de atendimento (postos de saúde, 
hospitais, farmácias públicas), levantar todas as etapas do fornecimento de 
medicamentos pelo SUS, ou seja, os passos que o usuário está seguindo até 
obter seu medicamento. 

 Com essas informações será possível a detecção de falhas no processo, 
demoras e procedimentos desnecessários que possam estar acontecendo, para 
possibilitar melhorias no fluxo. Sugerimos a implementação do fluxo proposto 
pela Rede Estadual, que já foi objeto de avaliação e alterações, buscando 
agilizar o fornecimento de medicamentos para o usuário. 

 

3 – Os principais problemas ou dificuldades hoje enfrentados pelos usuários e 
pelos profissionais de saúde. 

 A análise deste levantamento permitirá uma avaliação da efetividade 
das políticas públicas existentes para seu aprimoramento. 

 

4 – O perfil médio dos usuários – procurar identificar: faixa etária, sexo, 
profissão, tipo de patologia, medicamentos indicados, etc., referentes aos 
usuários de medicamentos fornecidos pelo SUS.  

 A identificação dos medicamentos mais solicitados e os perfis médios 
dos usuários de cada medicamento poderá constituir-se em uma poderosa 
ferramenta de planejamento de políticas públicas, com ações preventivas, 
envolvendo inclusive, outras secretarias como Educação, Cultura, Assistência 
Social, etc.; 

 

 



 

 364 

 

5 - Os medicamentos – Realizar uma análise detalhada dos medicamentos, 
procurando levantar uma série histórica (mensal ou anual), com os seguintes 
recortes: 

5.1 Medicamentos constantes nas listagens de fornecimento do SUS 

recebidos pelos usuários do Município: 

Da Atenção Básica – Por patologia, tipos de medicamentos, 
quantidades, valores gastos.   
 

Especiais/Especializados – Por patologia, tipos de medicamentos, 
quantidades. O Município teve que adquirir, por determinação judicial, 
medicamentos cujo fornecimento seria de competência do Estado e/ou da 
União? Em caso positivo, levantar o número de ações judicializadas, o valor 
gasto pelo Município, os motivos da judicialização (tendo em vista que eles 
estão contemplados nos elencos do SUS). 

Estas análises poderão auxiliar: 

 na elaboração de um plano de aquisição de medicamentos, de forma a 
maximizar a economicidade e a disponibilidade dos medicamentos; 
qualificar o armazenamento; minimizar o desperdício (medicamentos 
com data de validade vencidos);  

 na atuação preventiva;  

 na realização de workshop com todos os envolvidos na área de saúde, 
tanto os Médicos e Profissionais de Saúde, quanto os responsáveis 
pelo atendimento nos estabelecimentos de saúde, os envolvidos na 
aquisição, armazenamento e dispensação dos medicamentos, etc.  

 na difusão das informações mais relevantes para a solução dos 
problemas que mais ocorrem no Município. 
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Obs.: No documento Case de Lajeado podem ser encontradas 
algumas informações sobre a bem-sucedida gestão da Assistência 
Farmacêutica naquele Município. 

 
 
5.2 Medicamentos não constantes nas listagens de fornecimento do 

SUS  
 

O Município tem adquirido medicamentos não fornecidos pelo SUS, 
por determinação judicial? Se sim, quais são os medicamentos e respectivas 
quantidades? Para quais patologias? Qual o valor gasto? Eles estão sendo 
indicados por Médicos credenciados da rede do SUS ou por particulares? Há 
outras alternativas para essas patologias dentre os medicamentos fornecidos 
pelo SUS?  

5.3 Judicialização – quantos processos judiciais relativos a 
fornecimento de medicamentos há no Município? Quais os valores gastos no 
cumprimento da demandas judiciais? Quais são os motivos das ações? As 
sentenças judiciais são emanadas em que sentido (fornecimento do 
medicamento ou bloqueio judicial)?  

Esse levantamento possibilita ao gestor verificar: se a judicialização 
poderá ser evitada/minimizada pela melhoria nos procedimentos 
administrativos ou pela maior integração dos envolvidos; se há algum padrão 
nas solicitações de medicamentos não contemplados nas listagens do SUS; se 
há a necessidade de encaminhamento de requerimentos de inclusão de 
medicamentos nos protocolos clínicos do SUS. 

Há, ainda, outra hipótese que pode ser verificada: 

 Usuários participantes de pesquisas clínicas/científicas de novos 
medicamentos – caso o Município esteja fornecendo medicamento 
novo, objeto de pesquisa clínica/científica a usuário que dela tenha 
participado, poderá buscar o ressarcimento dos valores pagos junto 
ao laboratório patrocinador da pesquisa, pois este é o responsável 
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pela continuidade do tratamento, conforme Resolução nº 251/97 do 
Conselho Nacional de Saúde (link para material da Drª. Paula Pinto, 
Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Sul). 

 

 

II FORMAÇÃO DA REDE MUNICIPAL 

 

1 Formar a rede local para, conjuntamente com os demais envolvidos, 
buscar a efetividade das políticas públicas no fornecimento de medicamentos e 
na área da saúde. Os principais conceitos, legislação, documentos e sugestões 
que envolvem a formação das redes municipais está disponível no link Kit 
Básico. Nos documentos Sugestões para Formação das Redes Municipais e 
Case de Rio Grande poderão ser encontradas algumas sugestões iniciais para 
formação de redes, onde cada município deverá elaborar estratégias 
específicas para solucionar seus principais problemas na área, identificados 
nos diagnósticos sugeridos no Capítulo I. 

Buscar uma participação efetiva dos profissionais responsáveis por 
toda a rede de saúde credenciada pelo SUS do Município. Pactuar para que 
cada Unidade de Saúde (UBS, hospitais, clínicas): 
 

a)  Realize workshop com Médicos/Profissionais de Saúde e demais 
servidores; 

b) disponibilize em cada consultório médico um número suficiente 
dos seguintes documentos (impressos): 

 Lista de Medicamentos fornecidos pelo SUS atualizada; 
 Formulário LME (Laudo para Solicitação de 

Medicamentos Especiais/Especializados); 
 Formulário de Laudo Médico (para medicamentos não 

contemplados nos elencos de fornecimento pelo SUS). 
 O Documento Sugestões aos Médicos. 
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c) mantenha as equipes e os formulários atualizados com relação à 
legislação pertinente. 

 

2. Manter a base de dados sempre atualizada para o planejamento das 
políticas públicas de saúde e a respectiva avaliação de sua efetividade. 
Sugerimos alguns indicadores a serem coletados no início da rede e, 
posteriormente, a cada seis meses para avaliar os resultados obtidos com a 
formação da rede:  

Quantidade de processos judiciais para fornecimento gratuito de 
medicamentos, identificando as causas do ajuizamento: não constante dos 
elencos, indisponibilidade do medicamento, etc.; 

 Tempo médio de recebimento dos medicamentos pelo usuário (por 
esfera – municipal, estadual, federal).  

 Valores gastos no cumprimento de determinações judiciais;  
 Valores gastos na aquisição de medicamentos da Assistência 

Farmacêutica;  
 Medicamentos indisponíveis quando da solicitação pelo usuário.  
 Desperdícios (medicamentos com data de validade vencida).  

 

3. Lembrete importante: Observar que nas vendas de medicamentos 
destinadas a entes da administração pública direta e indireta da União dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, as distribuidoras e as 
empresas produtoras de medicamentos deverão aplicar o Coeficiente de 
Adequação de Preços – CAP – ao preço dos produtos comprados por 
força de ação judicial, conforme Resolução CMED nº 4, de 18/12/2006. O 
CAP é um desconto mínimo obrigatório a ser aplicado sobre o Preço de 
Fábrica. Esse índice é atualizado anualmente e para o ano de 2010 foi definido 
em 22,85%. 
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Outras possibilidades: 

 

- Formar uma Comissão no Município, composta pelos profissionais que 
atuam na área da saúde e outras secretarias municipais, especialmente as 
incumbidas das ações de planejamento, para constante análise de dados e 
avaliação da efetividade das políticas planejadas e em execução, a fim de que 
alcancem a finalidade a que se propõem.  

 

- Havendo a constatação de que há médico(s) que com frequência 
prescreve(m) medicamentos não contemplados nas listagens do SUS- o gestor 
de saúde poderá entrar em contato com esse(s) médico(s) para, em conjunto, 
avaliarem a possibilidade de prescrição de medicamentos constantes nas listas. 
Nas hipóteses em que o médico não vislumbre a possibilidade de substituição 
do medicamento e entenda que é necessária a inclusão de novos medicamentos 
ou ampliação para novas doenças (ampliação de CID’s), o gestor poderá 
auxiliá-lo no envio de solicitações à CITEC (vide item III- SUGESTÕES 
SOBRE INCLUSÃO DE NOVOS MEDICAMENTOS NO ÂMBITO DO SUS, 
do documento Sugestões aos Médicos). Esses procedimentos são complexos, 
porém se a solicitação for realmente pertinente e os benefícios forem 
comprovados, é importante que o gestor se empenhe em sua elaboração, 
auxiliando na incorporação de novas tecnologias nas áreas médica e químico-
farmacêutica aos protocolos do SUS.  

 

 

Porto Alegre, novembro de 2010. 
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Modelo Laudo Médico Para Ação Judicial 
 

LAUDO MÉDICO PARA AÇÃO JUDICIAL  

MEDICAMENTO(S)/INSUMO(S) FORA DA LISTA DO SUS OU NÃO 

FORNECIDO PARA O CID DO PACIENTE 

ATENDIMENTO: (   ) SUS;  (   ) Particular;  (   ) Convênio; Qual? _________________ 

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS QUE O PACIENTE: 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Cartão SUS nº ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Portador da(s) enfermidade(s) – informar CID(s): 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------     

Necessita do(s) medicamento(s)/insumos (fraldas/tiras reagentes para 
diabéticos/alimentação especial).  Nome por extenso. Em caso de medicamento deve 
constar o nome na Denominação Comum Brasileira, bem como, da substância ativa e 
nome comercializado. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo Período:  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Posologia, dosagem diária e mensal: 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Caso não seja administrado o medicamento ou insumo prescrito poderá ocorrer as 
seguintes consequências/riscos para a saúde do paciente. Constar o risco de morte 
(somente se for o caso): 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Em caso de urgência na ingesta do medicamento ou insumo prescrito constar 
expressamente. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -Justificar a razão pela qual não restou prescrito remédio/insumo integrante 
das listas padronizadas do SUS e/ou dos Protocolos Clínicos. 

 -Explicar quais os efeitos benéficos do uso do fármaco/insumo prescrito 
não integrante das listas padronizadas do SUS e/ou Protocolos Clínicos. 

 -Especificar os medicamentos/insumos integrantes das Listas e/ou 
Protocolos Clínicos que já foram ministrados ao paciente e não foram eficazes no 
combate da patologia, bem como quais os efeitos colaterais produzidos  no organismo 
do paciente. 

 -Fazer comparação entre os fármacos/insumos das(os) Listas/Protocolos 
Clínicos e os que não integram, apresentando Evidências Científicas e Estudos 
Literários atuais do fármaco/insumo prescrito que não integra as Listas/Protocolos 
Clínicos da rede pública, demonstrando que são mais eficazes para o controle da 
moléstia. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Declaro, ainda, que não possuo qualquer interesse na prescrição do 
medicamento que não o tratamento da saúde do paciente, bem como não 
mantenho qualquer vínculo com a indústria farmacêutica. 

__________, _____ de ________ de 20____. 

 

Assinatura (Carimbo, CRM e CPF) 

CIENTE – DO PACIENTE               ________________________________ 
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Modelo Certidão de Indisponibilidade de Farmácia Básica 

 
OBS: Em lugar dessa certidão, deve ser utilizado 

preferencialmente o Sistema AME 
 
 
CERTIDÃO DE INDISPONIBILIDADE DA FARMÁCIA BÁSICA 
 
 
Certifico que o(s) medicamento(s) _________________________________ 
_____________________________________________________________ 
Encontra-se indisponível no estoque da Farmácia Básica deste Município 
nesta data. 
 
 

( ) Previsão de disponibilidade na data de  ___/___/_____. 

( ) No momento, sem previsão de disponibilidade do medicamento. 

 

 

 

_______________________________, ___/___/____ 

Nome do Município                             Data 

 

 

 

 

Assinatura do servidor responsável pela Farmácia 
 
_________________________________ 

Nome do Servidos: 
Matricula: 
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DOCUMENTOS PARA JUDICIALIZAÇÃO 

(Elaborados pela Dr.ª Paula Pinto de Souza - Defensora Pública do Estado/RS) 

 

 
MEDICAMENTOS OU INSUMOS DA LISTA DO SUS 

 
 
DOCUMENTOS BÁSICOS: 
 
1) Cópia da CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF 

2) Cópia do CARTÃO DO SUS (MUITO IMPORTANTE) 

3) Cópia do COMPROVANTE DE RENDA (FAMILIAR)  

4) Cópia do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

5) Declaração de pobreza (fornecida pela Defensoria Pública) 

QUANDO PARA TERCEIROS: deve haver uma procuração registrada em 
cartório ou termo de curatela (nesses casos necessário que o representante 
legal ou curador também traga cópia de sua carteira de identidade e CPF). 

 

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

1) PROTOCOLO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO e HISTÓRICO DE 
FORNECIMENTO OU NÃO FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO- 
(BORGES DE MEDEIROS Nº 546 - FARMÁCIA DO ESTADO)  
Documento demonstrando desde quando o medicamento está em falta ou que 
ainda não foi liberado por estar em avaliação técnica. 

 

2) LAUDO MÉDICO ORIGINAL CONSTANDO:  
A doença e/ou diagnóstico (DE FORMA EXTENSA E COM CID),constando 
o caráter de URGÊNCIA (por escrito obrigatoriamente), 
CONSEQUÊNCIAS (no caso de não conseguir o medicamento/insumo), e/ou 
o risco de morte (somente quando for o caso). No caso de medicação – o 
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nome da substância química, bem como o nome comercial. (VALIDADE 
MÁXIMA DO LAUDO – 30 DIAS). 

 

3) RECEITA  
Contendo o nome da medicação (SUBSTÂNCIA QUÍMICA E 
COMERCIAL), a DOSAGEM e a POSOLOGIA (quantidade que deve ser 
usada - comprimidos, injeções, etc – por dia e por mês). Deve constar que o 
medicamento é por tempo indeterminado/uso contínuo (a não ser tratamento 
por tempo determinado) (VALIDADE MÁXIMA DA RECEITA – 30 
DIAS). 
 
4) TRÊS ORÇAMENTOS FORMAIS DE FARMÁCIAS DIFERENTES 
(conforme a receita). 
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MEDICAMENTOS OU INSUMOS (FRALDAS, TIRAS 
REAGENTES PARA DIABÉTICOS, ALIMENTAÇÃO, ETC) 

 
 
DOCUMENTOS BÁSICOS: 
 
1) Cópia da CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF 

2) Cópia do CARTÃO DO SUS (MUITO IMPORTANTE) 

3) Cópia do COMPROVANTE DE RENDA (FAMILIAR)  

4) Cópia do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

5) Declaração de pobreza (fornecida pela Defensoria Pública) 

 

QUANDO PARA TERCEIROS: Deve haver uma procuração registrada em 

cartório ou termo de curatela (nesses casos necessário que o representante 

legal ou curador também traga cópia de sua carteira de identidade e CPF). 

 
DOCUMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

1) NEGATIVA DA FARMÁCIA DO ESTADO  
 

- QUANDO O MEDICAMENTO/INSUMO ESTÁ FORA DA LISTA OU 
NÃO É FORNECIDO PARA O CID QUE ACOMETE O PACIENTE: 
 
DOCUMENTO ASSINALANDO A SITUAÇÃO DO MEDICAMENTO 
(BORGES DE MEDEIROS Nº 536 , GUICHÊ 107)  
 
* Quando for medicamento da rede básica – município – comparecer ao posto 
de saúde para pedir o medicamento ou então solicitar a negativa do posto de 
saúde. 
 
      2) LAUDO MÉDICO ORIGINAL CONSTANDO:  
 

A doença e/ou diagnóstico (DE FORMA EXTENSA E COM 
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CID),constando o caráter de URGÊNCIA (por escrito obrigatoriamente), 
CONSEQUÊNCIAS (no caso de não conseguir o medicamento/insumo), e/ou 
o risco de morte (somente quando for o caso). No caso de medicação – o 
nome da substância química, bem como o nome comercial.  Como a 
medicação/insumo prescrita está fora da lista do SUS ou não é fornecida 
para o CID que acomete o paciente, o médico deve: 

 

JUSTIFICAR por qual motivo não prescreve medicamentos ou 
insumos que estão nas listas do SUS; 

 
EXPLICAR os efeitos benéficos e a superioridade terapêutica para a 

saúde do paciente no uso do fármaco ou insumo prescrito; 
 
ESPECIFICAR os medicamentos/insumos integrantes da lista do SUS 

que já foram utilizados pelo paciente e não foram eficazes no controle da 
patologia apresentando seus efeitos colaterais no organismo do paciente; 

 
COMPARAR os fármacos/insumos das listas do SUS com aqueles que 

não a integram apresentando evidências científicas e literárias da eficácia do 
fármaco/insumo prescrito (que está fora das listas do SUS) para controle da 
moléstia(VALIDADE MÁXIMA DO LAUDO – 30 DIAS). 
 
         3) RECEITA  
 

Contendo o nome da medicação (SUBSTÂNCIA QUÍMICA E 
COMERCIAL), a DOSAGEM e a POSOLOGIA (quantidade que deve ser 
usada - comprimidos, injeções, etc – por dia e por mês). Deve constar que o 
medicamento é por tempo indeterminado/uso contínuo (a não ser tratamento 
por tempo determinado) (VALIDADE MÁXIMA DA RECEITA – 30 
DIAS). 
 
        4) ORÇAMENTOS FORMAIS DE FARMÁCIAS DIFERENTES 
(conforme a receita).  
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Observação importante: o anexo FRALDAS: FLUXO E CRITÉRIOS, 

elaborado pelo NUDS (Núcleo de Defesa da Saúde) da Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Sul e constante da cartilha de PGS com foco na 
Saúde versão estendida – disponível no seguinte endereço eletrônico: 
pgsistemicos.blogspot.com.br, explicita os critérios e o fluxo relativos ao 
fornecimento de fraldas com detalhes e de forma gráfica, sendo de destacar, 
dentre outros, o seguinte:  
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Política de DHS 
 

ATUAÇÕES RESOLUTIVAS, 
 

PRINCIPALMENTE AS ATUAÇÕES RESOLUTIVAS DE 

PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS (PGS), DE 

NEGOCIAÇÃO, DE MEDIAÇÃO E DE CONCILIAÇÃO: 

 
 

COMO fomentar o Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável (DHS) e, 

consequentemente, reduzir e/ou qualificar a judicialização 

 
 
 

II – EXEMPLO DE COMO IMPLEMENTAR: FOCO NA SAÚDE 

B) Documentos constantes da Cartilha da Atuação Resolutiva/Ação de PGS 

com Foco na Saúde  

(versão estendida - 25/08/15 - disponível em: pgsistemicos.blogspot.com.br) 

 

B.3) Atuação Resolutiva/Ação de PGS com 

Foco na Saúde – Outros Focos Prioritários 
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DOCUMENTOS PARA JUDICIALIZAÇÃO 
(Elaborados pela Dr.ª Paula Pinto de Souza - Defensora Pública do Estado/RS) 

 

AVALIAÇÃO COM ESPECIALISTA, CIRURGIA, EXAMES, 
PROCEDIMENTOS EM GERAL 

 
 

 
DOCUMENTOS BÁSICOS: 

 

1) Cópia da CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF 

2) Cópia do CARTÃO DO SUS (MUITO IMPORTANTE) 

3) Cópia do COMPROVANTE DE RENDA (FAMILIAR)  

4) Cópia do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

5) Declaração de pobreza (fornecida pela Defensoria Pública) 

QUANDO PARA TERCEIROS: deve haver uma procuração 
registrada em cartório ou termo de curatela (nesses casos necessário que o 
representante legal ou curador também traga cópia de sua carteira de 
identidade e CPF). 

 

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

1) LAUDO MÉDICO ORIGINAL CONSTANDO:  

 

A doença e/ou diagnóstico (de forma extensa e com Cid), o caráter de 
urgência (por escrito obrigatoriamente), consequências para o organismo 
do paciente (no caso de não conseguir o procedimento), e/ou o risco de morte 
(somente quando for o caso). Especificar o nome da avaliação, cirurgia, 
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exame ou procedimento que o paciente necessita, por extenso. Se a 
avaliação/cirurgia/exame/procedimento não for fornecido pelo SUS o 
médico deve justificar por qual motivo não  indica avaliação, cirurgia, exame 
ou procedimento que estão nas listas do SUS. Explicar os efeitos benéficos 
para a saúde do paciente na realização da avaliação, cirurgia, exame ou 
procedimento indicado. Demonstrar que aqueles que a rede pública fornece 
não produzem as mesmas benesses para o tratamento da moléstia que acomete 
o paciente. Especificar os efeitos colaterais no organismo do paciente e que 
esses procedimentos disponíveis no SUS não têm êxito no tratamento do 
paciente. (validade máxima do laudo – 30 dias). 

 

 

2) PEDIDO DE REFERÊNCIA E CONTRA-REFERÊNCIA (OBTIDO 
EM POSTOS DE SAÚDE), constando a especialidade referenciada – 
avaliação com especialista, cirurgia, exame, procedimento , etc. 

 

3) SE HOUVER EXAMES, BOLETINS DE ATENDIMENTO, ETC, 
devem ser juntados com a documentação. 
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INTERNAÇÃO/MANUTENÇÃO DE 

INTERNAÇÃO/TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR 
 

DOCUMENTOS BÁSICOS: 
 
1) Cópia da CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF 

2) Cópia do CARTÃO DO SUS (MUITO IMPORTANTE) 

3) Cópia do COMPROVANTE DE RENDA (FAMILIAR)  

4) Cópia do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

5) Declaração de pobreza (fornecida pela Defensoria Pública) 

 
QUANDO PARA TERCEIROS: deve haver uma procuração registrada em 
cartório ou termo de curatela (nesses casos necessário que o representante 
legal ou curador também traga cópia de sua carteira de identidade e CPF). 
 
DOCUMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

Laudo médico original constando: a doença e/ou diagnóstico (de 
forma extensa e com Cid), constando o caráter de urgência (por escrito 
obrigatoriamente), consequências para o organismo do paciente (no caso de 
não conseguir a internação/manutenção de internação/transferência 
hospitalar),  e/ou o risco de morte (somente quando for o caso). Apresentar a 
justificativa da necessidade da internação/manutenção da 
internação/transferência hospitalar especificando o período estimado da 
internação/manutenção de internação ou o motivo pelo qual é necessária a 
transferência hospitalar. (Validade máxima do laudo – 30 dias). 

 
Documento de referência e contra-referência (demonstrando que o 

paciente está inscrito na central de leitos do sus para obter uma vaga para 
internação ou que terá alta e por isso precisa ser prorrogada a internação 
ou que no hospital em que se encontra não há tratamento adequado as 
necessidades do paciente e por isso precisa ser transferido) *se não houver, 
podem ser usados documentos de boletins de ocorrência, de atendimento em 
hospitais, ou constar a inexistência de vaga pelo sus ou no laudo médico. 
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PLANO DE SAÚDE 
 

 
DOCUMENTOS BÁSICOS: 
 
1) Cópia da CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF 

2) Cópia da CARTEIRTA DO PLENO DE SAÚDE(MUITO IMPORTANTE) 

3) Cópia do COMPROVANTE DE RENDA (FAMILIAR)  

4) Cópia do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

5) Declaração de pobreza (fornecida pela Defensoria Pública) 

QUANDO PARA TERCEIROS: deve haver uma procuração 
registrada em cartório ou termo de curatela (nesses casos necessário que o 
representante legal ou curador também traga cópia de sua carteira de 
identidade e CPF). 
 
 
DOCUMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
1) LAUDO MÉDICO ORIGINAL CONSTANDO:  
 

A doença e/ou diagnóstico (de forma extensa e com Cid),constando o 
caráter de urgência (por escrito obrigatoriamente), consequências para o 
organismo do paciente (no caso de não conseguir a cirurgia, exame, 
material específico ou outro procedimento de saúde), e/ou o risco de morte 
(somente quando for o caso). 

 
Deve constar o nome por extenso e as características específicas do 

procedimento a ser realizado.  
 
O médico deve atestar que, mesmo o plano de saúde tendo negado o 

fornecimento da cirurgia, exame, material específico ou outro 
procedimento de saúde, ainda assim é necessário para a saúde do paciente,  

Apresentando justificativas e superioridade terapêutica do 
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procedimento não autorizado pelo plano,  
 
Afirmando que outros procedimentos fornecidos pelo plano de 

saúde não seriam ou não foram efetivos no combate da(s) moléstia(s) que 
acomete(m) o paciente. (validade máxima do laudo – 30 dias). 
 
A negativa do plano de saúde em realizar a cirurgia, exame, material 
específico ou outro procedimento de saúde prescrito pelo médico. 
 
 
2) GUIA DE SOLICITAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE SAÚDE QUE 
O PACIENTE PRECISA SE SUBMETER PREENCHIDO PELO 
MÉDICO CONVENIADO AO PLANO DE SAÚDE. 
 
 
3) CONTRATO DO PLANO DE SAÚDE. 
 
 
4) XEROX DA CARTEIRA DO PLANO DE SAÚDE. 
 
5) TRAZER NO MÍNIMO 2(DOIS) ORÇAMENTOS FORMAIS DO 
PROCEDIMENTO NEGADO PELO PLANO (CIRURGIA, EXAME, 
MATERIAL ESPECÍFICO OU OUTRO PROCEDIMENTO DE 
SAÚDE), DISCRIMINADO TODOS OS ITENS, OU ENTÃO, SE A 
NEGATIVA FOR DE MATERIAL ESPECÍFICO OS ORÇAMENTOS 
RELATIVOS AO MATERIAL NEGADO TAMBÉM DEVEM EXISTIR. 
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TRANSPORTE PARA TRATAMENTOS DE SAÚDE 
 
DOCUMENTOS BÁSICOS: 
 
1) Cópia da CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF 

2) Cópia do CARTÃO DO SUS (MUITO IMPORTANTE) 

3) Cópia do COMPROVANTE DE RENDA (FAMILIAR)  

4) Cópia do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

5) Declaração de pobreza (fornecida pela Defensoria Pública) 

QUANDO PARA TERCEIROS: deve haver uma procuração registrada em 
cartório ou termo de curatela (nesses casos necessário que o representante 
legal ou curador também traga cópia de sua carteira de identidade e CPF). 
 
DOCUMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
1) LAUDO MÉDICO ORIGINAL CONSTANDO: a doença e/ou 
diagnóstico (de forma extensa e com Cid), constando o caráter de urgência 
(por escrito obrigatoriamente),consequências para o organismo do paciente 
(no caso de não conseguir o transporte adequado para o tratamento de saúde 
do paciente) e/ou o risco de morte (somente quando for o caso).  Justificar 
porque da necessidade da realização do tratamento, que só pode ser 
executado se houver o fornecimento do transporte adequado. (caso seja 
necessário transporte específico, como ambulância, especificar e justificar por 
que). Especificar o nome do tratamento de saúde que o paciente precisa 
realizar, dias e horários da semana, local de saída e local de chegada do 
tratamento de saúde para solicitar o transporte. (validade máxima do 
laudo – 30 dias). 
 

NEGATIVA (O paciente ou familiar deve se dirigir ao Posto de Saúde a 
que pertence ou a Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde 
do local em que reside para solicitar o Transporte adequado para o 
Tratamento de Saúde ( ou no laudo médico deve constar que o SUS não 
está fornecendo o transporte necessário. As Secretarias de Saúde 
Municipais fornecem o transporte por isso é necessário que o paciente tenha 
tentado pedir administrativamente). 
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INTERNAÇÃO/MANUTENÇÃO DE INTERNAÇÃO 
PSIQUIÁTRICA OU TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO – 

DROGADIÇÃO 
 

 
DOCUMENTOS BÁSICOS: 
 
1) Cópia da CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF 

2) Cópia do CARTÃO DO SUS (MUITO IMPORTANTE) 

3) Cópia do COMPROVANTE DE RENDA (FAMILIAR)  

4) Cópia do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

5) Declaração de pobreza (fornecida pela Defensoria Pública) 

QUANDO PARA TERCEIROS: deve haver uma procuração 
registrada em cartório ou termo de curatela (nesses casos necessário que o 
representante legal ou curador também traga cópia de sua carteira de 
identidade e CPF). 
 
 
DOCUMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

Laudo médico original constando: a doença e/ou diagnóstico (de 
forma extensa e com Cid), constando o caráter de urgência (por escrito 
obrigatoriamente), consequências para a saúde mental e organismo do 
paciente (no caso de não conseguir a internação ou manutenção de internação 
psiquiátrica), e/ou o risco de morte (somente quando for o caso). Apresentar a 
justificativa da necessidade da internação ou manutenção da internação 
psiquiátrica especificando o período estimado da internação ou manutenção 
de internação ou tratamento psiquiátrico. (validade máxima do laudo – 30 
dias). 

 
Documento de referência e contra-referência (demonstrando que o 

paciente está inscrito na central de leitos para obter uma vaga para 
internação ou que terá alta e por isso precisa ser prorrogada a internação 
ou tratamento psiquiátrico-drogadição) *se não houver, podem ser usados 
documentos de boletins de ocorrência, de atendimento em hospitais, ou 
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constar a inexistência de vaga pelo SUS no laudo médico. 
 
 

Observação importante:  

       O anexo SAÚDE MENTAL: CONCEITO E FLUXO, elaborado 
pelo NUDS (Núcleo de Defesa da Saúde) da Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Sul e constante nos anexos cartilha de PGS com foco na 
Saúde versão estendida – disponível no seguinte endereço eletrônico: 
pgsistemicos.blogspot.com.br, explicita o conceito e o fluxo relativos à saúde 
mental com detalhes e de forma gráfica, sendo de destacar, dentre outros, o 
seguinte: 
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Resolução n°. 08/2015 – DPGE 

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO À SAÚDE NO ÂMBITO DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o aumento do volume de ações que tramitam no 
Poder Judiciário, obstaculizando a célere e a efetiva solução judicial dos 
litígios; 

CONSIDERANDO que a efetivação de direitos têm se mostrado altamente 
eficazes por meio de atuações extrajudiciais; 

CONSIDERANDO o trabalho desenvolvido pelo Núcleo Especializado de 
Defesa da Saúde - NUDS, em Ação de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos, por meio da otimização das redes de cooperação de saúde, 
objetivando garantir a efetiva prestação do serviço de saúde; 

CONSIDERANDO que essa forma de atuação em Rede de Cooperação e 
Gestão Sistêmica, já executada na Comarca de Porto Alegre, tem eficácia 
demonstrada nos resultados quantitativos apresentados pelo Núcleo 
Especializado. 

Resolve: 

Art. 1º - Nos locais em que o Juizado Especial da Fazenda Pública estiver 
vinculado a Juízo com competência específi ca para Fazenda Pública, a 
Defensoria Pública com atribuição para atuação nesse Juízo estenderá sua 
atuação ao Juizado Especial. 

Art. 2º - Nos locais em que o Juizado Especial da Fazenda Pública for 
instalado em juízo cível e/ou de responsabilidade de apenas uma Defensoria 
Pública, a atuação nos Juizados Especiais da Fazenda Pública caberá a este 
órgão de atuação. 

Art. 3º - Nos casos em que duas ou mais Defensorias Públicas contarem com 
atribuição para atendimento, ajuizamento e acompanhamento dos processos 
na área Cível, a atuação se distribuirá igualmente. 
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Art. 4º - Quando o Juizado Especial da Fazenda Pública estiver na 
competência do Juízo Criminal, de Família ou outro Juízo Especializado que 
não o Cível, a atuação será das Defensorias 

Públicas cuja atribuição compreendia o atendimento à saúde. 

Art. 5º. O assistido que buscar a Defensoria Pública para atendimento em 
saúde contará com a atuação da Instituição na defesa dos seus direitos, 
observados os critérios de atendimento. 

§ 1º. Assistidos com processo em andamento que tenham ajuizado sua 
demanda diretamente junto ao Juizado Especial da Fazenda e procurarem a 
Defensoria Pública para prosseguimento da 

ação contarão com atuação da Instituição em defesa de seus direitos. 

§ 2º. A Defensoria Pública declinará da atuação em processos que tramitam 
junto ao Juizado Especial da Fazenda sem que o interessado tenha buscado 
o atendimento da Instituição, ressalvadas as hipóteses legais. 

Art. 6º. Na defesa de direitos em matéria de saúde, a Defensoria Pública, 
observada a independência funcional de seus membros e as peculiaridades 
do caso em concreto, priorizará a solução extrajudicial dos litígios, atuando 
em conformidade com as seguintes diretrizes da “ação de planejamento e 
gestão sistêmicos com foco na saúde por meio da otimização das redes de 
cooperação de saúde”: 

I. ao atender assistidos que busquem tratamento de saúde relacionados ao 
fornecimento de medicamentos e insumos, encaminhará o assistido à 
farmácia pública, à UBS – Unidade básica de saúde, à Secretaria Municipal 
de Saúde ou ao órgão municipal similar, para cadastro no sistema utilizado 
pelo gestor, visando ao fornecimento do medicamento e insumo ou à 
obtenção da negativa escrita. 

II. ao atender assistidos que busquem tratamento de saúde relacionados à 
realização de consultas, exames e cirurgias, encaminhará o assistido ao 
posto de saúde, à UBS – Unidade básica de saúde, à Secretaria Municipal de 
Saúde ou ao órgão municipal similar, visando à prestação do serviço 
solicitado ou à obtenção da negativa escrita, ressalvadas as hipóteses de 
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emergência médica em que o assistido deve ser encaminhado às unidades 
de pronto atendimento. 

III. ao atender assistidos que busquem tratamento de saúde que dependa de 
transferência hospitalar ou vaga em UTI – Unidade de Tratamento Intensivo, 
diligenciará no sentido da inscrição 

do paciente, pelo médico responsável, na Central de Leitos da região e do 
Estado, de acordo com as referências de cada Município, contatando-se a 
central de leitos, em caso de já haver a inscrição, na tentativa de efetivar a 
prestação do serviço. 

Parágrafo único. Para concretização da “ação de planejamento e de gestão 
sistêmicos com foco na saúde por meio da otimização das redes de 
cooperação de saúde” é recomendável a atuação conjunta da Defensoria 
Pública com o sistema de saúde, em especial, a Secretaria Municipal de 
Saúde, com o Poder Judiciário e com as instituições jurídicas, bem como a 
participação da Instituição em comitês locais e, em caso de inexistência, o 
fomento a sua criação. 

Art. 7º. Caso necessária a judicialização do pedido de tratamento de saúde, a 
Defensoria Pública, observada a independência funcional dos seus membros 
e as peculiaridades do caso em concreto, solicitará ao assistido a 
documentação indicada nas listas de documentos anexas a esta 

Resolução. 

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Porto Alegre, 22 de junho de 2015. 

Nilton Leonel Arnecke Maria 

Defensor Público-Geral do Estado 
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PROVIMENTO Nº 92/2014 
 
Dispõe sobre o núcleo de monitoramento, fiscalização, controle e combate às 
irregularidades na área da saúde, com atuação junto ao Centro de Apoio Operacional 
dos Direitos Humanos. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
EDUARDO DE LIMA VEIGA, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a importância de o Ministério Público ser reconhecido como 
Instituição efetiva na transformação da realidade social e protetora dos direitos 
fundamentais;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de proteger o Sistema Único de Saúde;  
CONSIDERANDO a necessidade de uma atuação focada na diminuição da 
criminalidade e da corrupção;  
CONSIDERANDO a necessidade de qualificar o combate à corrupção e à 
improbidade administrativa;  
CONSIDERANDO a importância de fortalecer a atuação integrada do Ministério 
Público;  
CONSIDERANDO a relevância de atuar de forma proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva; 
CONSIDERANDO a importância de intensificar parcerias e trabalhar em rede de 
cooperação com setores público, privado, sociedade civil organizada e comunidade 
em geral;  
CONSIDERANDO a necessidade de instituir no âmbito do Ministério Público um 
serviço que funcione como canal institucional para receber notícias de eventuais 
irregularidades na área da saúde e dar o devido encaminhamento,  
 
RESOLVE editar o seguinte Provimento:  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, 
o núcleo de monitoramento, fiscalização, controle e combate às irregularidades na área 
da saúde, que funcionará junto ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos 
Humanos.  
Parágrafo único. O funcionamento e estrutura do núcleo de monitoramento, 
fiscalização, controle e combate às irregularidades na área da saúde serão 
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disciplinados pelo Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos, por meio de 
ato normativo específico para tal fim.  
 
Art. 2º Compete ao núcleo de monitoramento, fiscalização, controle e combate às 
irregularidades na área da saúde:  
I – receber por qualquer meio de comunicação (telefone, e-mail, via postal, fac-símile 
(fax), telegrama, etc) notícia de irregularidades na área da saúde, dando, no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, o devido encaminhamento, 
conforme a situação irregular apontada;  
II – articular, por meio do Coordenador do Centro de Apoio Operacional dos Direitos 
Humanos, junto aos demais Centros de Apoio, o suporte aos membros do Ministério 
Público que receberem o encaminhamento da irregularidade identificada pelo Centro 
de Apoio Operacional dos Direitos Humanos;  
III – articular, junto às Instituições integrantes do Sistema de Saúde e Justiça, sejam 
informadas, aos membros do Ministério Público que atuam nas comarcas (através de 
vista nos processos, nos procedimentos e expedientes, ofício ou outro meio de 
comunicação), as irregularidades verificadas na área da saúde, bem como dar suporte 
a esses membros;  
IV – articular junto às Promotorias de Justiça Regionais para que atuem nos focos 
prioritários e recorrentes relacionados às irregularidades na área da saúde;  
V – fomentar a criação de forças-tarefas, redes de cooperação e outras formas de 
atuação integrada e sistêmica, junto aos Centros de Apoio e órgãos de fiscalização e 
de controle, para atuarem prioritariamente em irregularidades de abrangência regional;  
VI – fomentar junto às Promotorias de Justiça, a atuação proativa e preventiva do 
Ministério Público, inclusive no que se refere ao ajuizamento de Ação Civil Pública e 
à tomada de Termo de Ajustamento de Conduta, para evitar as irregularidades e a 
corrupção na área da saúde.  
 
Art. 3º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 1º de dezembro de 
2014.  
 
EDUARDO DE LIMA VEIGA,  
Procurador-Geral de Justiça.  
 
Registre-se e publique-se.  
 
Isabel Guarise Barrios Bidigaray,  
Promotora de Justiça,  
Chefe de Gabinete.  
DEMP: 02/12/2014. 
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Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos 

E-mail: caodh@mprs.mp.br 

Fones: (51) 32951172 e (51) 32951171 

mailto:caodh@mprs.mp.rs
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   Política de DHS 
 

ATUAÇÕES RESOLUTIVAS, 
 

PRINCIPALMENTE AS ATUAÇÕES RESOLUTIVAS DE 

PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS (PGS), DE 

NEGOCIAÇÃO, DE MEDIAÇÃO E DE CONCILIAÇÃO: 

 
 

COMO fomentar o Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável (DHS) e, 

consequentemente, reduzir e/ou qualificar a judicialização 

 
 
 

II – EXEMPLO DE COMO IMPLEMENTAR: FOCO NA SAÚDE 

B) Documentos constantes da Cartilha da Atuação Resolutiva/Ação 

Resolutiva de PGS com Foco na Saúde  

(versão estendida - 25/08/15 - disponível em: pgsistemicos.blogspot.com.br) 

 

B. 4) Legislação: Medicamentos e Outros 

Focos Prioritários  
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LEGISLAÇÃO 

 

ATUALIZADO ATÉ DIA 21 DE ABRIL DE 2015 

 

LEIS, DECRETOS, PORTARIAS MS, RESOLUÇÕES CNS E RDCs ANVISA 

(DE ÂMBITO FEDERAL SOBRE SAUDE E MEDICAMENTOS) 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 - Dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.    

SAÚDE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm 

 

LEI Nº 12.401, DE 28 DE ABRIL DE 2011 – Altera a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a 
incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS. (Texto já incorporado a LEI Nº 8.080/90 se acessado através do link 

acima ou isoladamente se acessado através do link abaixo) 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12401.htm#art1 
 

DECRETO Nº 7.508, DE 28 DE JUNHO DE 2011 – Regulamenta a Lei Nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 

Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa, e dá outras providências.        SAÚDE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 - Dispõe sobre a participação da 

comunidade na Gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.      SAÚDE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8142.htm 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8142.htm
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LEI Nº 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 - Dispõe sobre o Controle 

Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e 

Correlatos, e dá outras Providências.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5991.htm 

 

LEI Nº 13.021, DE 8 DE AGOSTO DE 2014 - Dispõe sobre o exercício e a 

fiscalização das atividades farmacêuticas. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13021.htm 

 

LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976 - Dispõe sobre a Vigilância 

Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos 

Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá 

outras Providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6360.htm 

 

LEI Nº 9.787, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1999 - Altera a Lei nº 6360, de 23 de 

setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o 

medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em 

produtos farmacêuticos e dá outras providências. (Texto já incorporado a LEI 

Nº 6.360/76 se acessado através do link acima ou isoladamente se acessado 

através do link abaixo) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9787.htm 

 

PORTARIA Nº 2203, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1996 - Aprova a NOB SUS 1/96, 

que define o modelo de gestão do SUS.      SAÚDE 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1996/prt2203_05_11_1996.html 

 

PORTARIA Nº 3.916, DE 30 DE OUTUBRO DE 1998 – POLÍTICA NACIONAL DE 

MEDICAMENTOS 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt3916_30_10_1998.html 

RESOLUÇÃO CNS Nº 338, DE 06 DE MAIO DE 2004 – POLÍTICA NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2004/res0338_06_05_2004.html 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5991.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13021.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6360.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9787.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1996/prt2203_05_11_1996.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt3916_30_10_1998.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2004/res0338_06_05_2004.html
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COMISSÃO NACIONAL DE INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIAS NO SUS – 

CONITEC 

http://conitec.gov.br/ 

 

DECRETO Nº 7.646, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011. Dispõe sobre a Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde e sobre 
o processo administrativo para incorporação, exclusão e alteração de 
tecnologias em saúde pelo Sistema Único de Saúde - SUS, e dá outras 
providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7646.htm 

 

DENOMINAÇÃO COMUM BRASILEIRA - DCB 

 

LISTA DAS DENOMINAÇÕES COMUNS BRASILEIRAS (DCB) 

http://www.anvisa.gov.br/hotsite/farmacopeiabrasileira/conteudo/2013/marco/DCB

%20IFA%20e%20EXA%2015-3.pdf 

ESTABELECIDA PELA RDC 64, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 E ATUALIZADA 

ATÉ A RDC N° 11, DE 6 DE MARÇO DE 2015 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0064_28_12_2012.pdf 

 

RELAÇÃO NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - RENAME 

 

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015 - Estabelece a Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais - RENAME 2014 no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) por meio da atualização do elenco de medicamentos e insumos 

da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME 2012. 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/janeiro/13/Rename-2014.pdf 

 

http://conitec.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC7.646-2011?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7646.htm
http://www.anvisa.gov.br/hotsite/farmacopeiabrasileira/conteudo/2013/marco/DCB%20IFA%20e%20EXA15-3.pdf
http://www.anvisa.gov.br/hotsite/farmacopeiabrasileira/conteudo/2013/marco/DCB%20IFA%20e%20EXA15-3.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0064_28_12_2012.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/janeiro/13/Rename-2014.pdf
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VER TAMBÉM A NOTA EXPLICATIVA REFERENTE AO ELENCO DA RENAME 

2014 EM: 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/janeiro/13/Nota-explicativa-

referente-ao-elenco-da-Rename-2014-vf.pdf 

 

CAMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS – CMED 

http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Pos+-

+Comercializacao+-+Pos+-

+Uso/Regulacao+de+Marcado/Assunto+de+Interesse/Secretaria-

Executiva+da+Camara+de+Regulacao+do+Mercado+de+Medicamentos+-+CMED 

 

DECRETO Nº 4.766, DE 26 DE JUNHO DE 2003 - Regulamenta a criação, as 

competências e o funcionamento da Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos - CMED.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4766.htm 

 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 2 DE MARÇO DE 2011 - Dispõe sobre o Coeficiente de 

Adequação de Preços – CAP, a sua aplicação, a nova forma de cálculo devido 

à mudança de metodologia adotada pela Organização das Nações Unidas – 

ONU, e sobre o Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG. 

http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/7c115100474592f69b1cdf3fbc4c6735

/resolucao_03-2011.pdf?MOD=AJPERES 

 

FARMACIA POPULAR 

 

LEI Nº 10.858, DE 13 DE ABRIL DE 2004. Autoriza a Fundação Oswaldo Cruz - 

Fiocruz a disponibilizar medicamentos, mediante ressarcimento, e dá outras 

providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.858.htm 

 

DECRETO Nº 5.090, DE 20 DE MAIO DE 2004. Regulamenta a Lei Nº 10.858, 

de 13 de abril de 2004, e institui o programa "Farmácia Popular do Brasil", e 

dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5090.htm 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/janeiro/13/Nota-explicativa-referente-ao-elenco-da-Rename-2014-vf.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/janeiro/13/Nota-explicativa-referente-ao-elenco-da-Rename-2014-vf.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Pos+-+Comercializacao+-+Pos+-+Uso/Regulacao+de+Marcado/Assunto+de+Interesse/Secretaria-Executiva+da+Camara+de+Regulacao+do+Mercado+de+Medicamentos+-+CMED
http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Pos+-+Comercializacao+-+Pos+-+Uso/Regulacao+de+Marcado/Assunto+de+Interesse/Secretaria-Executiva+da+Camara+de+Regulacao+do+Mercado+de+Medicamentos+-+CMED
http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Pos+-+Comercializacao+-+Pos+-+Uso/Regulacao+de+Marcado/Assunto+de+Interesse/Secretaria-Executiva+da+Camara+de+Regulacao+do+Mercado+de+Medicamentos+-+CMED
http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Pos+-+Comercializacao+-+Pos+-+Uso/Regulacao+de+Marcado/Assunto+de+Interesse/Secretaria-Executiva+da+Camara+de+Regulacao+do+Mercado+de+Medicamentos+-+CMED
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4766.htm
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/7c115100474592f69b1cdf3fbc4c6735/resolucao_03-2011.pdf?MOD=AJPERES
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/7c115100474592f69b1cdf3fbc4c6735/resolucao_03-2011.pdf?MOD=AJPERES
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.858.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5090.htm
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PORTARIA/MS Nº 184/2011 - Dispõe sobre o Programa Farmácia Popular do 

Brasil. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt0184_03_02_2011.html 

 

ASSUNTOS E RESPECTIVOS LINKS: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-

ministerio/principal/secretarias/sctie/daf 

 

 COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1

4491&Itemid=780 

 

PORTARIA GM Nº 204, DE 29 DE JANEIRO DE 2007 - Regulamenta o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 

monitoramento e controle.  

 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2007/prt0204_29_01_2007_comp.ht

ml 

 

PORTARIA Nº 2.982 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009. Aprova as normas de 

execução e de financiamento da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica. 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2009/prt2982_26_11_2009_rep.ht

ml 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt0184_03_02_2011.html
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/secretarias/sctie/daf
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/secretarias/sctie/daf
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=14491&Itemid=780
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=14491&Itemid=780
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2007/prt0204_29_01_2007_comp.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2007/prt0204_29_01_2007_comp.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2009/prt2982_26_11_2009_rep.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2009/prt2982_26_11_2009_rep.html
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PORTARIA Nº 1.555, DE 30 DE JULHO DE 2013. Dispõe sobre as normas de 

financiamento e de execução do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1555_30_07_2013.html 

DIABETES 
LEI Nº 11.347, DE 27 DE SETEMBRO DE 2006 – Dispõe sobre distribuição 

gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua aplicação e à 

monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em 

programas de educação para diabéticos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11347.htm 

 

PORTARIA Nº 2.583, DE 10 DE OUTUBRO DE 2007 – Define elenco de 

medicamentos e insumos disponibilizados pelo SUS nos termos da lei nº 

11.347, de 2006, aos usuários portadores de diabetes mellitus.  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2007/prt2583_10_10_2007.html 

 

PORTARIA Nº 74/2002 - Diabetes Melito (DM) 

http://www.icdrs.org.br/arquivos/pdf/Portaria_74_2002.pdf 

 

 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 

Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) 

 

PORTARIA Nº 2.765, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014 Dispõe sobre as normas 

para financiamento e execução do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica no âmbito da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das 

Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), e dá outras 

providências. 

http://www.brasilsus.com.br/index.php/legislacoes/gabinete-do-ministro/1633-2765 

 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1555_30_07_2013.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11347.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2007/prt2583_10_10_2007.html
http://www.icdrs.org.br/arquivos/pdf/Portaria_74_2002.pdf
http://www.brasilsus.com.br/index.php/legislacoes/gabinete-do-ministro/1633-2765
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RESOLUÇÕES CIB/RS 

http://www.saude.rs.gov.br/lista/286/Resolu%C3%A7%C3%B5es_da_CIB-RS 

 

RESOLUÇÃO Nº 645/13 – CIB/RS - Define elenco de referência de 

medicamentos e insumos complementares para a Assistência Farmacêutica 

na Atenção Básica. 

http://www.saude.rs.gov.br/upload/1386943954_cibr645_13.pdf 

 

COMPONENTE ESTRATÉGICO DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

(Medicamentos adquiridos pela União) 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1

1705&Itemid=706 

 

LISTA DE MEDICAMENTOS ESTRATÉGICOS 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/agosto/28/Lista-medicamentos-

CGAFME-082014.pdf 

 

PROTOCOLOS, GUIAS E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DO COMPONENTE 

ESTRATÉGICO 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-

ministerio/847-sctie-raiz/daf-raiz/cgafme/l2-cgafme/11731-protocolos-guias-e-

diretrizes 

 

INCORPORAÇÃO, EXCLUSÃO OU ALTERAÇÃO PELO SUS DE NOVOS 

MEDICAMENTOS, PRODUTOS E PROCEDIMENTOS, BEM COMO A 

CONSTITUIÇÃO OU ALTERAÇÃO DE PROTOCOLO CLÍNICO OU DE DIRETRIZ 

TERAPÊUTICA. 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-

ministerio/848-sctie-raiz/daf-raiz/cgafme/l3-cgafme/11733-incorporacoes-de-

tecnologias 

 

COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

http://www.saude.rs.gov.br/lista/286/Resoluções_da_CIB-RS
http://www.saude.rs.gov.br/upload/1386943954_cibr645_13.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=11705&Itemid=706
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=11705&Itemid=706
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/agosto/28/Lista-medicamentos-CGAFME-082014.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/agosto/28/Lista-medicamentos-CGAFME-082014.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/847-sctie-raiz/daf-raiz/cgafme/l2-cgafme/11731-protocolos-guias-e-diretrizes
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/847-sctie-raiz/daf-raiz/cgafme/l2-cgafme/11731-protocolos-guias-e-diretrizes
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/847-sctie-raiz/daf-raiz/cgafme/l2-cgafme/11731-protocolos-guias-e-diretrizes
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/848-sctie-raiz/daf-raiz/cgafme/l3-cgafme/11733-incorporacoes-de-tecnologias
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/848-sctie-raiz/daf-raiz/cgafme/l3-cgafme/11733-incorporacoes-de-tecnologias
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/848-sctie-raiz/daf-raiz/cgafme/l3-cgafme/11733-incorporacoes-de-tecnologias


 

 415 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1

1635&Itemid=702 

 

PORTARIA Nº 1554 de 30 de julho de 2013 (*) Dispõe sobre as regras de 

financiamento e execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/abril/02/pt-gm-ms-1554-2013-

alterada-1996-2013.pdf 

 

PORTARIA Nº 1.996, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. Altera a Portaria nº 

1.554/GM/MS, de 30 de julho de 2013. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1996_11_09_2013.html 
LISTA DA REGULAMENTAÇÃO RELACIONADA AO CEAF E PORTARIAS 

REFERENTES AO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE PARA O FINANCIAMENTO DOS MEDICAMENTOS DO COMPONENTE 

ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-

ministerio/839-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-raiz/cgceaf/l2-cgceaf/11644-legislacao-

especifica 

 

PROTOCOLOS CLÍNICOS E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE 

Os PCDT têm o objetivo de estabelecer claramente os critérios de diagnóstico 

de cada doença, o algoritmo de tratamento das doenças com as respectivas 

doses adequadas e os mecanismos para o monitoramento clínico em relação 

à efetividade do tratamento e a supervisão de possíveis efeitos adversos.  

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-

ministerio/840-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-raiz/cgceaf/l3-cgceaf/11646-pcdt 

 

COMPONENTE ESPECIAL (Medicamentos adquiridos pelo Estado) 

http://www1.saude.rs.gov.br/wsa/portal/index.jsp?menu=organograma&cod=4798 

 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=11635&Itemid=702
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=11635&Itemid=702
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/abril/02/pt-gm-ms-1554-2013-alterada-1996-2013.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/abril/02/pt-gm-ms-1554-2013-alterada-1996-2013.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1996_11_09_2013.html
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/839-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-raiz/cgceaf/l2-cgceaf/11644-legislacao-especifica
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/839-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-raiz/cgceaf/l2-cgceaf/11644-legislacao-especifica
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/839-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-raiz/cgceaf/l2-cgceaf/11644-legislacao-especifica
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/840-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-raiz/cgceaf/l3-cgceaf/11646-pcdt
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/840-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-raiz/cgceaf/l3-cgceaf/11646-pcdt
http://www1.saude.rs.gov.br/wsa/portal/index.jsp?menu=organograma&cod=4798
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PORTARIA/SES/RS Nº 670/2010 (DOE Republicada em 31/12/2010) 

http://www.saude.rs.gov.br/upload/20120515135656portaria_ses_rs_n._670_de_31

_12_2010.pdf 

 

LEGISLAÇÃO PSIQUIÁTRICA 

 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 - Dispõe sobre a proteção e os direitos 

das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 

assistencial em saúde mental.       SAÚDE  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10216.htm 

 

PORTARIA ESTADUAL 430/2008 – Regulamenta o funcionamento de Serviços 

de Atenção à Dependentes de Substâncias Psicoativas, e dá outras 

providências.   SAÚDE 

http://www1.saude.rs.gov.br/wsa/portal/index.jsp?menu=organograma&cod=33296 

 

 

VIGILÂNCIA EM SAUDE 

 

PORTARIA Nº 1.172/GM DE 15 DE JUNHO DE 2004 - Regulamenta a NOB SUS 

01/96 no que se refere às competências da União, Estados e 80 Municípios, e 

Distrito Federal, na área de Vigilância em Saúde, define a sistemática de 

financiamento e dá outras providências.     SAÚDE 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2004/prt1172_15_06_2004.html 

 

 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 
 

CARTILHA DO MS – vide Referências -  disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_populacao_situacao_rua.pdf   
 
 
 
 

http://www.saude.rs.gov.br/upload/20120515135656portaria_ses_rs_n._670_de_31_12_2010.pdf
http://www.saude.rs.gov.br/upload/20120515135656portaria_ses_rs_n._670_de_31_12_2010.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10216.htm
http://www1.saude.rs.gov.br/wsa/portal/index.jsp?menu=organograma&cod=33296
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2004/prt1172_15_06_2004.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_populacao_situacao_rua.pdf
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Política de DHS 
 

ATUAÇÕES RESOLUTIVAS, 
 

PRINCIPALMENTE AS ATUAÇÕES RESOLUTIVAS DE 

PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS (PGS), DE 

NEGOCIAÇÃO, DE MEDIAÇÃO E DE CONCILIAÇÃO: 

 
 

COMO fomentar o Desenvolvimento 

Harmônico e Sustentável (DHS) e, 

consequentemente, reduzir e/ou qualificar a judicialização 

 
 

II – EXEMPLO DE COMO IMPLEMENTAR: FOCO NA SAÚDE 

B) Documentos constantes da Cartilha da Atuação Resolutiva/da Ação 

Resolutiva de PGS com Foco na Saúde  

(versão estendida - 25/08/15 - disponível em: pgsistemicos.blogspot.com.br) 

 

A. 5) Contatos dos Parceiros da Atuação 

Resolutiva/Ação de PGS com Foco na Saúde
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Iris Helena Medeiros 

Nogueira
gabcgj@tj.rs.gov.br

Tribunal de 

Justiça RS
(51) 32106000

Dr. Martin Schulze mschulze@tj.rs.gov.br
Tribunal de 

Justiça RS

(51) 9985.4033 – 
3210.6422

Dr. Vanderlei Deolindo vdeolindo@tj.rs.gov.br
Tribunal de 

Justiça RS
(51) 992370555

Dr. Bruno Naundorf bruno@saude.rs.gov.br
Secretaria da 

Saúde/RS 
(51) 3288.5830

Dra. Célia Chaves ces@saude.rs.gov.br
Conselho 

Estadual de 

Saúde

32.885.950

Dra. Suzete Bragagnolo suzetebragagnolo@mpf.mp.br MPF (51) 3284.7204

Joanessa Tasca Deud José joanessa-jose@pge.rs.gov.br PGE-RS 

Dra. Sabrina Piccoli  

Marques
sabrina.marques@dpu.gov.br DPU 32.166.953

Dra. Zelma M. Padilha zelma@crfrs.org.br CRF (51) 99314.0439

Dra. Nadja Mara Zanella nmzanella@tj.rs.gov.br
Tribunal de 

Justiça RS
(51) 99806.4685

Dr. Francisco Donizeti 

Gomes 
francisco.gomes@trf4.jus.br TRF4 (51) 99155.1242

Dr. Luiz Eduardo Pell izzer vicepresidencia@oabrs.org.br OAB (51) 3287.1879

Dr. Éder Lopez eder.lopez@agu.gov.br AGU (51) 3511.6636

Dr. Rodrigo Schoeller de 

Moraes 
rsmoraes@mprs.mp.br MP-RS

(51) 99628.4254; 

32951615 

Dr. Alcebíades Adil Santini  fedc@terra.com.br
Fórum Estadual 

de Defesa do 

Consumidor

(51) 3223.5981 

Dr. Leandro Carvalho leandro@crfrs.org.br CRF (51) 9959.9823

Dr. Paulo Malabarba malabarba@cabergs.org.br UNIDAS/RS 51) 3262.9138

Dr. Francisco Antônio Santa 

Helena 
francisco@centroclinicogaucho.com.br ABRAMGE/RS (51) 98456.5078

Dr. Paulo Webster pauloweb@ymail.com UNIMED (51) 9808.7291

Dr. Everton Borges everton@crfrs.org.br CRF (51) 3027.7537 

Des. Ney Wiedemann Neto wiedemann@tj.rs.gov.br 
Tribunal de 

Justiça RS
(51) 9935.0977

Paulo Azeredo Filho paulo@famurs.com.br FAMURS  (51) 8027.5344

Marcelo Bosio marcelo.bosio@canoas.rs.gov.br COSEMS/RS 992.308.889

Carla Albert carlaalbert@hotmail.com CNM 96.495.327

Cláudia Manoela Chagas manoela@tj.rs.gov.br AGEQ/TJRS (51) 3259.3886

Enir Madruga emavila@dpe.rs.gov.br
Defensoria 

Pública  
(51) 3211.2233

Andrea Candor da Silva candordasilvaandrea@gmail.com COSEM/RS 

Renato Meotti Junior rmjunior@tj.rs.gov.br
Tribunal de 

Justiça RS
(51) 3210-7207

José Alencar Franco alencar@tj.rs.gov.br DMJ

Imprensa TJRS imprensa@tj.rs.gov.br
Tribunal de 

Justiça RS
(51) 3210.7603

Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Rio 

Grande do Sul 

secdiretoria@cremers.org.br; 

juridico@cremers.com.br
CREMERS (51) 3217-1968

Fabrício Pires fabricio.pires@dpu.gov.br DPU  
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Regina Célia Rizzon Borges 

de Medeiros
regina-borges@defensoria.rs.def.br DPE (54) 9967-1324

Magdala Rosane Muniz de 

Leon
madaleon@tj.rs.gov.br AGEQ/TJRS (51) 3210-7305

Jorge G. Robinson jrobinson@brturbo.com.br UNIMED

Secretaria Municipal da 

Saúde
naqh@sms.prefpoa.com.br SMS (51) 3212-6800

Federação dos Hospitais e 

Estabelecimentos de 

Serviços de Saúde 

presidencia@fehosul.org.br FEHOSUL (51) 3234-1100

Cristiano Domingos Moreira cmoreira@tj.rs.gov.br CGJ

Mariana Dreux Mariath mmariath@tj.rs.gov.br CGJ  

Contatos das Secretarias Municipais de Saúde do RS:  

www.famurs.com.br e fone: (51) 32303100 

 

COMITÊ DE PLANEJAMENTO E DE GESTÃO SISTÊMICOS 

Contatos: pgsblog@gmail.com 

Arquivos disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
pgsistemicos.blogspot.com 

(Favor divulgar esse blog para sua rede de contatos) 

Observações: 

1- Permite-se a reprodução integral e parcial do conteúdo constante das Cartilhas (de 
DHS via PGS e da Atuação Resolutiva/Ação de PGS com Foco na Saúde), bem como 

dos DVDs (disponível nesta cartilha ou podem ser solicitados por meio do e-mail 

pgsblog@gmail.com); 

2- As versões impressão e web das Cartilhas estão disponibilizadas nos DVDs e no blog 
citado anteriormente. 

 

http://www.famurs.com.br/
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